








MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

PJDH n. 216/2020
 

DESPACHO

 

 

Em resposta ao requerimento de n. 0900146, encaminhe-se aos solicitantes cópia
integral dos autos informando se tratar do Inquérito Civil Público instaurado nesta Promotoria que
acompanha os fatos questionados.

 
 
São Paulo, data infra assinada.

 

 

DORA MARTIN STRILICHERK
Promotora de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por Dora Martin Strilicherk, Promotor de Justiça, em
15/07/2020, às 11:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0903919
e o código CRC A1CE620E.

29.0001.0033263.2020-24 0903919v2

https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 2016/2020
Procedimento nº 216/2020 (favor usar referência)

 
Prezado Senhor,
 
Sirvo-me do presente para encaminhar cópia integral dos autos e informar que trata-se

de Inquérito Civil Público instaurado nesta Promotoria que acompanha os fatos questionados.
 
No ensejo, apresento a Vossa Senhoria os protestos de elevada estima e distinta

consideração.
 

 
DORA MARTIN STRILICHERK

Promotora de Justiça
 
 
 

Prezado Sr. 
DEPUTADO CAUE MACRIS
cauemacris@al.sp.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Dora Martin Strilicherk, Promotor de Justiça, em
15/07/2020, às 23:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0905053
e o código CRC 18F2A19A.
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A Coordenadoria de Vigilância em Saúde do Município de São Paulo (COVISA) informa que todos os casos 
suspeitos de COVID-19 são notificados após exame clínico realizado por profissional de medicina. A COVISA 
não segue este protocolo que a reportagem menciona, emitido pelo Ministério da Saúde e Secretaria de Estado 
da Saúde conforme a Resolução SS - 28, de 17 de março de 2020.  
De forma geral a vigilância em Saúde da cidade de São Paulo, atua em alinhamento com os órgãos federal e 
estadual, contudo, neste caso específico,  o município decidiu  manter o protocolo anterior, por entender que a 
situação epidemiológica específica da capital paulista, exige que todo caso clinicamente indicado por médico 
como supeito deve ser notificado independente de sua gravidade.  
 
Por conta deste alinhamento frequente, uma mensagem foi enviada erroneamente apenas para uma região da 
cidade comunicando o protocolo emitido pelo governo do Estado. A mensagem de retificação foi enviada em 
seguida restabelecendo o protocolo emitido em 19/3 (confira abaixo) que permanece vigente até a data de 
hoje.  
 
Protocolo vigente na cidade de São Paulo: 
Definição de casos suspeitos que devem ser notificados: 
Nosso protocolo atual:  
1) Notificação de TODOS os casos de síndrome gripal em todos os equipamentos de saúde ( não internados) - 
Sistema para digitação: ESUS 
2) Notificação de casos com Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) internados - Sistema SIVEP GRIPE 
3) Além disso, as unidades sentinela para Influenza, continuarão notificando para o virus e o novo Coronavirus23:25
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COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Resolução SS - 28, de 17-3-2020 

Estabelece as diretrizes e orientações de funcionamento dos serviços de saúde no âmbito do Estado de São 
Paulo para enfrentamento da pandemia do Covid-19 (doença causada pelo Novo Coronavírus), e dá providências 
correlatas 

 
O Secretário da Saúde, considerando: 
- a Lei Federal 13.979, de 06-02-2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
- a declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS) de pandemia global do Sars-Covid-19 (Novo 
Coronavírus) em 12-03-2020; 
- os decretos estaduais 64.862, de 13-03-2020 (Inciso I do Artigo 2º), e 64.864, de 16-03-2020, que dispõem de 
medidas de caráter temporário e emergencial de prevenção do contágio pelo Covid-19; 
- as orientações oriundas do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública Estadual (COE-SP), 
instituído pela Resolução SS 13, de 29-01-2020, bem como do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído 
pela Resolução SS 27, de 13-03-2020, resolve: 

 
Artigo 1º - Estabelecer as diretrizes e orientações para funcionamento dos serviços de saúde no âmbito do Estado 
de São Paulo para enfrentamento do Covid-19, nos termos dos Anexos desta Resolução. 

 
Artigo 2º - As diretrizes estabelecidas nesta resolução aplicam-se aos serviços de saúde sob gestão estadual, 
gerenciados pela Administração Direta, Autárquica e Fundacional, por meio de contratos de gestão com 
Organizações Sociais de Saúde e convênios de subvenção com entidades filantrópicas e/ou universitárias no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS- -SP), sendo recomendada sua aplicação aos serviços de saúde 
municipais e privados no território paulista. 

 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANEXO I – DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) 
 
1) Equipe de Atendimento: Profissionais de Saúde, Funcionários e Servidores 
A segurança dos profissionais de saúde é fator essencial para sucesso do enfrentamento da pandemia. Médicos, 
enfermeiros, técnicos de enfermagem, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, técnicos em radiologia, entre 
outros, deverão estar paramentados com Equipamento de Proteção Individual (EPI), de acordo com as normas 
técnicas das Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica. 
A proteção deve estender-se também aos profissionais das áreas administrativas dos serviços de saúde, tais 
como recepção (atendentes, oficiais administrativos, entre outros), segurança, limpeza, manutenção, entre outros, 
sobretudo para aqueles com contato direto com os pacientes. Conforme o Decreto Estadual 64.862, de 13-03- 
2020, os serviços sob gestão estadual deverão suspender férias até 15-05-2020. Esta medida poderá ser 
estendida de acordo com a dinâmica de enfrentamento da pandemia e deverá ser adotada por todos os gestores 
dos serviços de saúde estaduais. 
 
2) Serviços Ambulatoriais a. Higiene e limpeza 
Ampliar a frequência da limpeza da unidade, principalmente banheiros, maçanetas, corrimão, elevadores (botão 
de chamada e o painel interno) e piso locais da unidade com grande fluxo de pessoas (pacientes e 
colaboradores), com álcool 70% ou solução de água sanitária. 
Para evitar a aglomeração no elevador, deve-se reduzir o número de pessoas para o transporte ou limitar o uso do 
mesmo. 
Álcool em gel deve ser disponibilizado em pontos estratégicos na unidade (por exemplo, entrada, guichês de 
triagem, guichês de atendimento, sala de espera, saída, relógios de ponto). 
Colocar placas de aviso em locais estratégicos (por exemplo, a entrada, guichê de triagem) solicitando que os 
pacientes e funcionários utilizem máscara de proteção, caso apresentem qualquer um dos sintomas da doença 



 

 

(tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, 
dor de garganta, coriza, sinais de cianose, batimento de asa de nariz e dispneia). 
Estimular o paciente a usar sua própria caneta para assinatura ou providenciar a limpeza contínua da mesma. A 
caneta do colaborador deve ser de uso pessoal.  
 
b. Pré-atendimento 
As unidades ambulatoriais deverão contatar os pacientes para orientar sobre possível cancelamento e posterior 
reagendamento de consultas, exames e procedimentos eletivos, desde que sem prejuízo imediato à evolução 
clínica do paciente (ver item 2c abaixo). 
Os pacientes também deverão ser orientados para que, em caso de suspeita de Covid-19 ou contato com caso 
suspeito nos últimos 14 dias, liguem para a unidade visando o cancelamento da consulta/exames/procedimento. 
Os municípios de referência que encaminham pacientes por meio de transporte sanitário deverão ser contatados e 
alertados para que não transportem pacientes com sintomas da doença. O transporte deve ser restrito, com 
número limitado de passageiros. 
Os cancelamentos ambulatoriais oriundos de suspeitas de Covid-19 não acarretarão quaisquer prejuízos no 
agendamento futuro desses pacientes. Os serviços deverão registrar pacientes cancelados no Cadastro por 
Demanda de Recurso (CDR) do sistema Cross. 
 
c. Recepção 
Na recepção de serviços de saúde, os pacientes deverão ser triados. Todo e qualquer paciente que apresentar os 
sintomas da doença (tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, 
dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, sinais de cianose, batimento de asa de nariz e dispneia) deverá 
ser colocado em isolamento e orientado, de acordo com protocolo assistencial (ver item 3-d). Esses pacientes 
devem utilizar máscaras cirúrgicas, se disponíveis. Os demais pacientes deverão ser orientados sobre aspectos 
de prevenção da doença (cobrir nariz e boca ao espirrar ou tossir, lavar as mãos com água e sabão ou usar álcool 
em gel, evitar aglomerações, manter ambientes ventilados, não compartilhar objetos pessoais), devendo ser 
disponibilizados meios de higienização das mãos, tais como álcool em gel e lavatórios com sabão e papel toalha. 
Os pacientes de risco (idosos acima de 60 anos, portadores de comorbidades e imunodeprimidos) deverão utilizar 
máscaras cirúrgicas, se disponíveis, e ser orientados acerca de prevenção em suas rotinas diárias e ao longo da 
permanência no serviço. São consideradas comorbidades a presença de hipertensão arterial, diabetes mellitus, 
asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. Deverá ser permitido apenas 1 (um) acompanhante por paciente, 
restrito aos casos previstos em lei (abaixo de 18 e acima de 65 anos de idade e gestantes) e/ou por necessidade 
do procedimento a ser realizado. O acompanhante também deverá ser orientado acerca de aspectos de 
prevenção da doença. Pacientes e acompanhantes devem permanecer na recepção somente nos 30 minutos que 
antecedem a consulta / exame / procedimento regular. As recepções deverão ser constantemente higienizadas, 
mantidas arejadas e organizadas com o intuito de evitar a aglomeração com ações tais como: manter espaço 
entre cadeiras e longarinas; sugerir que acompanhantes aguardem do lado de fora do serviço ambulatorial; 
orientar aos pacientes que evitem circulação e não transitem pelo ambulatório após encerramento do seu 
atendimento. Material informativo para disponibilização ao público usuário poderá ser obtido por meio dos 
seguintes endereços:  http://saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/ http://www.saude.sp.gov.br/cve-centro-de-vigilancia- 
epidemiologica- prof.-alexandre-vranjac/areas-de-vigilancia/doencas-de-transmissao-respiratoria/coronavirus- 
covid-19/ 
 
A Secretaria de Estado da Saúde também poderá disponibilizar materiais de comunicação, por meio dos 
Departamentos Regionais de Saúde. 
 
d. Consultas, Exames Diagnósticos (SADT Externo e Interno), Procedimentos Cirúrgicos, Sessões e Atividades de 
Grupo Consultas, exames diagnósticos e procedimentos cirúrgicos deverão ser realizados de acordo com o critério 
de gravidade do paciente. As agendas poderão ser suspensas, sobretudo para pacientes de risco (idosos acima 
de 60 anos, portadores de comorbidades e imunodeprimidos), devendo ser mantidas atividades cujos benefícios 
da pronta realização superem riscos associados ao cenário da epidemia de Covid-19, tais como diagnósticos de 
câncer e consultas necessárias à continuidade de terapêutica farmacológica. 
Eventuais faltas estarão justificadas em função da situação, devendo ser o paciente novamente contatado em 
momento oportuno. As atividades de grupo e sessões coletivas de tratamento terapêutico deverão ser canceladas 
imediatamente para evitar interação social entre pacientes e entre estes e profissionais de saúde. 
Se necessário agendamento de retornos / exames / procedimentos após o atendimento na unidade, esses 
deverão ser realizados prioritariamente por meio virtual ou eletrônico, devendo-se evitar aglomerações de 
pacientes em filas na recepção. Caso o agendamento seja pessoal, deve-se disponibilizar recursos que evitem 
concentrações de pessoas. Os serviços voltados para a população idosa (tais como AME Idoso, Centro de 
Referência do Idoso, entre outros) deverão restringir ao máximo seu funcionamento, limitando suas atividades 
apenas para pacientes de acordo com o critério de gravidade e atuando no sentido de orientar essa população 
quanto às ações de prevenção e provendo informação de como se portar em caso de sintomas. 
Assim, os profissionais de saúde de serviços dessa natureza devem focar suas ações em auxiliar, por diversos 
meios, a população usuária para as melhores condutas de prevenção e enfrentamento da doença, utilizando-se 
dos meios de comunicação adequados para tanto. 
 



 

 

e. Dispensação de Medicamentos Deverá ser observada a Nota Técnica CAF 01/2020 para as 
diretrizes e procedimentos referentes à assistência farmacêutica, disponível no link: 
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/notas-tecnicas 
 
f. Outros serviços assistenciais As carretas móveis do Programa Mulheres de Peito estão suspensas por tempo 
indeterminado, visando evitar aglomerações. 

 

3) Serviços Hospitalares 
a. Cirurgias Eletivas 
As cirurgias eletivas deverão ser realizadas de acordo com o critério de gravidade do paciente. As cirurgias 
poderão ser suspensas, sobretudo para pacientes de risco (idosos acima de 60 anos, portadores de comorbidades 
e imunodeprimidos), devendo ser mantidas atividades cujos benefícios da pronta realização superem riscos 
associados ao cenário da epidemia de Covid-19. 
Eventuais faltas estarão justificadas em função da situação, devendo ser o paciente novamente contatado em 
momento oportuno. 
 
b. Recepção, higiene e limpeza 
Observar itens 2a e 2c acima.  
 
c. Visitas e Acompanhantes 
As visitas a pacientes internados deverão ser restritas em termos de horários, período e número de visitantes. Os 
visitantes deverão ser informados e orientados acerca dos cuidados de prevenção para interação segura com os 
pacientes. 
O número de acompanhantes deverá ser limitado a 1 (um) por paciente. 
Caso visitantes e acompanhantes apresentem sintomas da doença (tosse, dificuldade para respirar, produção de 
escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, sinais de cianose, 
batimento de asa de nariz e dispneia), deverão ser orientados acerca dos cuidados necessários para tratamento 
da doença, isolados e ter o contato com o paciente restringido. Caso evidenciada necessidade, esses visitantes e 
acompanhantes com sintomas serão encaminhados para serviços de referência. 
Em caso de pacientes com diagnóstico de Covid-19 internados em UTI, as visitas deverão ser bloqueadas, 
mantendo-se os informativos diários necessários aos familiares. 
 
d. Fluxo de Atendimento dos Casos de Covid-19 e exames diagnósticos 
O fluxo de atendimentos dos casos de Covid-19 encontra-se no Anexo II desta Resolução. 
Os exames laboratoriais visando diagnóstico do vírus SARS- -CoV-2 por meio de RT-PCR serão solicitados 
somente para pacientes internados graves ou críticos, para unidades sentinelas e para profissionais de saúde com 
sintomas de Covid-19. 
O teste diagnóstico não deverá ser realizado em pessoas assintomáticas. 
Essas medidas buscam otimizar o bom uso desse recurso, cujos insumos estão restritos no mundo devido à 
situação pandêmica. 
 
e. Informações Epidemiológicas e Censo Hospitalar 
As internações hospitalares estaduais serão monitoradas diariamente por meio do sistema Cross, módulos de 
leitos e de leitos com AIH. Relatórios serão disponibilizados utilizando o mapa de leitos desses dois módulos, de 
modo a informar à Secretaria de Estado da Saúde o estado diário das internações de casos suspeitos e/ou 
confirmados de Covid-19. 
Desse modo, é fundamental que os hospitais mantenham as internações atualizadas, checando a fidedignidade 
de dados informados nos módulos, tanto por meio de inserções manuais, quanto pelas inserções integradas. 
O código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde 10ª 
edição (CID-10) para a Covid-19 é U07.1, que deverá ser o código principal em casos suspeitos ou confirmados. 
Códigos secundários são B34.2 e B97.2. 
 
4) Considerações Finais 
As diretrizes e orientações registradas nesta Resolução SS poderão ser alteradas a qualquer tempo, de acordo 
com as mudanças no cenário epidemiológico e nas normativas direcionadoras para o enfrentamento da Covid-19. 
Essa resolução estará disponível no portal da Secretaria de Estado da Saúde, assim como eventuais atualizações. 
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Para:  Rafael CV <rafcenvit@gmail.com>
Cc:  Saude Publica <saudepublica@mpsp.mp.br>
PƌezadoàĐidadão,
áàOuvidoƌiaàdoàMiŶistéƌioàPúďliĐoàƌeĐeďeuàsuaàŵaŶifestação
FavoƌàaŶotaƌàesseàŶúŵeƌoà:àNºàMP:àààààààààϯϳ.Ϭϳϯ9.ϬϬϬϯ9ϳϳ/ϮϬϮϬ-9àààààààààààà
àààààààààààààà
IŶfoƌŵaŵosàƋueàsuaàŵaŶifestaçãoàfoiàƌeŵeƟdaàăàPƌoŵotoƌiaàdeàSaúdeàPúďliĐa.
CasoàƋueiƌaàĐoŵpleŵeŶtaƌàsuaàdeŶúŶĐiaà,àdeveƌĄàeŶviaƌàfotosà,àdoĐuŵeŶtos,àetĐàpossuiƌàpaƌaàoàe-ŵailàƋueàsegue:
saudepublica@mpsp.mp.br
áƩ,
OuvidoƌiaàMPSP,
VáS
à
à
à
De:àRafaelàCàVitoƌiŶoà<ƌafĐeŶvit@gŵail.Đoŵ>à
EŶviada eŵ:àƋuaƌta-feiƌa,àϭàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϬàϭ9:ϭϳ
Para:àOuvidoƌiaàMPSPà<ouvidoƌia@ŵpsp.ŵp.ďƌ>
Cc:àáƌtuƌàMoŶteiƌoà<áƌtuƌ.ŵoŶteiƌo@hotŵail.Đoŵ>
AssuŶto:àOFÍCIOàNºàϬϲ/ϮϬϮϬàCPMàSÉàϮϬϮϬ/ϮϬϮϭàássuŶto:àNOTÍCIáSàVEICULáDáSàNáàMÍDIáàREFERENTESàÀ
SUBNOTIFICáÇÃOàDOSàCáSOSàDEàCOVIDàϭ9àNáàCIDáDEàDEàSÃOàPáULO
à
Prezado(a), boa tarde. 
 
Nos termos do Artigo 6º da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, encaminhamos o Ofício n.
01.2020 CPM SÉ 2020/2021, para ciência e providências.
 
Favor responder a este e-mail, acusando o seu recebimento.
 
 
Atenciosamente.
 
CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL SÉ
 
Rafael Vitorino – Coordenador
Artur Monteiro – Secretário
 

mailto:rafcenvit@gmail.com
mailto:ouvidoria@mpsp.mp.br
mailto:Artur.monteiro@hotmail.com
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São Paulo, 02 de abril de 2020 

Ofício nº 704/2020 

Procedimento nº 216/2020 

 Prezado Senhor,       

                                                 Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa 
Senhoria que apresente os esclarecimentos abaixo, por e-mail: 

                                          (i) Comprove ter expedido determinação a 
todos os serviços de saúde, da rede direta e também aqueles 
administrados por OSS, nos termos da Nota expedida pela COVISA; (ii) 
Esclareça como uma OSS que administra serviço público municipal de 
saúde, com repasse de verba do Município, desdenha das determinações 
do Gestor Municipal de saúde, comprovando a instauração de 
procedimento administrativo célere para apuração dos fatos e 
cumprimento de suas determinações pelo CEJAM. Prazo para resposta: 
05 dias. 

                                 No ensejo, renovo protestos de elevada estima 

e consideração. 

 

 
                                

DRA. DORA MARTIN STRILICHERK                       DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA                                 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
                       

Excelentíssimo Senhor 
DD. Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 
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São Paulo, 02 de abril de 2020  

Ofício n. 705/2020 

Procedimento nº 216/2020 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

                                           Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa 
Excelência que apresente os esclarecimentos abaixo, por e-mail: 

                                          (i) Comprove ter expedido determinação a 
todos os serviços de saúde, da rede direta e também aqueles 
administrados por OSS, nos termos da Nota expedida pela COVISA; (ii) 
Esclareça como uma OSS que administra serviço público municipal de 
saúde, com repasse de verba do Município, desdenha das determinações 
do Gestor Municipal de saúde, comprovando a instauração de 
procedimento administrativo célere para apuração dos fatos e 
cumprimento de suas determinações pelo CEJAM. Prazo para resposta: 
05 dias. 

                                 No ensejo, renovo protestos de elevada estima 

e consideração. 

 

DRA. DORA MARTIN STRILICHERK                       DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA                                 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

Ao Excelentíssimo 
DOUTOR EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
DD.  Secretário Municipal da Saúde 
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São Paulo, 02 de abril de 2020 

Ofício nº 756/2020 

Procedimento nº 216/2020 

 Prezado Senhor,       

                                                 Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa 
Senhoria que apresente resposta de comprovação de expedição de e-mail 
a todas as unidades de saúde sob sua gestão , nos termos do  comunicado 
da COVISA, encartado na representação. Prazo para resposta 24 horas.                             

                                 No ensejo, renovo protestos de elevada estima 

e consideração. 

                                

DRA. DORA MARTIN STRILICHERK 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

 
                       

Ilustríssimo Senhor 
DR. FERNADO PROENÇA DE GOUVEIA 
CEJAM – CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS “DR. JOÃO AMORIM “ 
EMAIL:   cejam@cejam.org.br 
 

 































                                          

 

 
 
 
                               

 
Rua Dr. Lund, 41 - Liberdade - São Paulo - SP - CEP: 01513-020 

PABX: 3469-1818         FAX: 3469-1818 

 

 

 

São Paulo, 8  de abril de 2020.  

 

Ofício 551/2020 – CEJAM 

Ref.:  Ofício n° 756/2020 

 Procedimento  nº 216/2020 

 

 

 

Exmos. Srs. Drs. Promotores de Justiça 

Dra. Dora Martins  Strilicherk   e  

Dr. Arthur Pinto Filho, 

 

 

Vimos por meio deste  encaminhar nossa resposta ao ofício 756/2020,  dentro do prazo concedido. 

 

Conforme cadeias de e-mails em anexo, o CEJAM recebeu o emails (docs. 1 e 2), com anexo  

intitulado  "Vigilância de COVID-19,  SRAG HOSPITALIZADO E SÍNDROME GRIPAL", datado de  1º de 

abril,  no dia 2. 

 

Os emails acima mencionados foram  enviados pela UVIS do M´BOI MIRIM  (doc. 1) e pela UVIS do 

Campo Limpo (doc. 2). 

 

Ressaltamos  que, por conta de trabalharmos em dois territórios diferentes (Jardim Angela e Capão 

Redondo), a tramitação das informações ocorreu da seguinte maneira: 



                                          

 

 
 
 
                               

 
Rua Dr. Lund, 41 - Liberdade - São Paulo - SP - CEP: 01513-020 

PABX: 3469-1818         FAX: 3469-1818 

 

-  Unidades do Jardim Angela:  UVIS M´Boi Mirim encaminhou para todas as unidades sob gerência ou 

não do CEJAM e copíou  a sede da Organização Social, no dia 02 de abril - estando demonstrado que 

todos serviços do território estavam cientes da nova orientação  (doc. 1); 

 

- Unidades do Capão Redondo: UVIS Campo Limpo encaminhou as orientações para a sede da 

Organização Social que no mesmo dia encaminhou para os serviços gerenciados no território (docs. 2 

e 3); 

 

Destarte, com a ciência da nova orientação de vigilância no dia 2,  o CEJAM , no mesmo dia, garantiu 

a  informação e orientação a todos unidades sob sua gestão, como sempre faz. 

 

 Ressaltamos que no momento da produção da matéria da CNN, publicada no dia 1º ulterior,  vigia 

orientação do  dia 24 de março, sendo que o CEJAM foi comunicado das novas instruções no dia 2 de 

abril. 

 

Aproveitamos o ensejo para reiterar nossos protestos de estima e consideração. 

Desse modo, esperamos ter atendido com clareza vossa solicitação, assim, colocamo-nos a inteira 

disposição pra esclarecimento complementares que eventualmente sejam necessários,  aproveitando 

o ensejo para  reiterar nossos protestos de estima e consideração.  

Atenciosamente, 

 

Dr. Alexandre Garcia D’Aurea 
OAB/SP 167.596 

Coordenador Jurídico - CEJAM 
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PJDH n. 216/2020 

 

Objeto/Ementa: Notícia de Subnotificação dos casos de COVID-

19. 

 

Manifestação: 

 

Diante da pandemia causada pelo novo coronavírus e tendo em vista o crescente 

número de casos no Brasil, especialmente no Município e Estado de São Paulo, instaurou-

se o presente inquérito civil, visando apurar a informação de que haveria um grande 

número de casos subnotificados da COVID-19.  

 

Segundo matéria publicada no site da rede CNN, em 01/04/2020, a OS CEJAM, 

que gerencia 37 unidades municipais de saúde, teria, por e-mail, determinado aos seus 

administrados que apenas os casos de profissionais de saúde com queixa respiratória 

sejam oficialmente comunicados ao governo federal: “Segue orientação sobre 

notificação e coleta de casos suspeitos de Coronavírus. Somente casos hospitalizados no 

SIVEP e SG em profissionais da saúde no Redcap (ambos terão amostra coletada): A 

vigilância de e Coronavírus está inserida na vigilância de SRAG e a partir desta data 

somente os casos de SRAG Hospitalizados devem ser notificados...’”. No mais, a 

reportagem relata que a CEJAM afirmou que segue as diretrizes da Secretaria Estadual 

de Saúde, informação que não foi confirmada pela SES.  

 

 A respeito do assunto, a COVISA, em nota encaminhada à Promotoria de Saúde 

e aos órgãos de imprensa (em anexo), asseverou que: 

“A COVISA não segue este protocolo que a reportagem menciona, emitido 

pelo Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde conforme a 

Resolução SS - 28, de 17 de março de 2020. 

De forma geral a vigilância em Saúde da cidade de São Paulo, atua em 

alinhamento com os órgãos federal e estadual, contudo, neste caso específico, 

o município decidiu manter o protocolo anterior, por entender que a situação 

epidemiológica específica da capital paulista, exige que todo caso 



 
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

DIREITOS HUMANOS – SAÚDE PÚBLICA  

 
 

Rua Riachuelo, 115 – 1º andar – CEP 01007-904 | São Paulo/SP | tel. 11 3119 9088 
2 

clinicamente indicado por médico como suspeito deve ser notificado 

independente de sua gravidade. 

Por conta deste alinhamento frequente, uma mensagem foi enviada 

erroneamente apenas para uma região da cidade comunicando o protocolo 

emitido pelo governo do Estado. A mensagem de retificação foi enviada em 

seguida restabelecendo o protocolo emitido em 19/3 (confira abaixo) que 

permanece vigente até a data de hoje.  

Protocolo vigente na cidade de São Paulo: 

Definição de casos suspeitos que devem ser notificados: 

Nosso protocolo atual: 

1) Notificação de TODOS os casos de síndrome gripal em todos os 

equipamentos de saúde (não internados) - Sistema para digitação: ESUS 

2) Notificação de casos com Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

internados - Sistema SIVEP GRIPE 

3) Além disso, as unidades sentinela para Influenza, continuarão notificando 

para o vírus e o novo Coronavírus”. 

 

Analisando o teor da Resolução SS-28, de 17 de março de 2020 mencionada pela 

CEJAM, constata-se, no seu artigo 2º, que as diretrizes nela estabelecidas “aplicam-se 

aos serviços de saúde sob gestão estadual, gerenciados pela Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional, por meio de contratos de gestão com Organizações Sociais 

de Saúde e convênios de subvenção com entidades filantrópicas e/ou universitárias no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS-SP), sendo recomendada sua aplicação aos 

serviços de saúde municipais e privados no território paulista”.  

 

Assim, causa espécie que a CEJAM, uma OSS que administra serviços de saúde 

municipal, esteja, a pretexto de adotar as diretrizes da Secretaria Estadual de saúde, 

desobedecendo as determinações estabelecidas pela Secretária Municipal de Saúde e pelo 

seu órgão de vigilância sanitária, a COVISA. Além disso, ao cotejar as diretrizes emitidas 

pela CEJAM às unidades por ela gerenciadas com o conteúdo da Resolução SS-28, 

verifica-se que a Organização Social sequer está seguindo a normativa estadual, visto que 

determina que apenas seja feita a testagem e a notificação dos profissionais de saúde que 

apresentam síndrome gripal, enquanto a Resolução SS-28 estabelece a notificação de 
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todos os casos que configurem síndrome respiratória aguda grave, não restringindo tais 

notificações apenas aos profissionais de saúde. 

 

De todo modo, não se pode ignorar que as diretrizes da Secretaria Estadual de 

Saúde, expressas por meio da Resolução SS-28, também são bastante questionáveis, na 

medida em que, contrariando recomendação da Organização Mundial da Saúde, 

recomendam que só haja a notificação dos casos de síndrome respiratória aguda grave, 

permanecendo todos os demais casos sem serem testados e notificados, ainda que como 

casos suspeitos. 

 

Tendo isso em vista e considerando que a subnotificação dos casos suspeitos de 

COVID-19 impede a adoção de política pública eficiente para combater a propagação 

acelerada do vírus e proporcionar atendimento adequado às pessoas infectadas – 

falseando a necessidade de compra pelo Poder Público da quantidade de testes necessária 

para controle do real número de infectados e análise da efetiva possibilidade de expansão 

da pandemia no território –, instaurou-se o presente inquérito civil, enviando-se ofícios à 

OS CEJAM (Ofício nº 702/2020), à SMS (Ofício nº 704/2020 e nº 705/2020) e à SES 

(Ofício nº 700/2020 e 701/2020).  

 

Em resposta aos questionamentos feitos pela Promotoria, a CEJAM esclareceu 

que a matéria divulgada pela CNN não corresponde à verdade dos fatos, uma vez que a 

determinação repassada às unidades de saúde, em consonância com a Resolução SS 28, 

teve como emissor próprio Secretário Municipal de Saúde. Desse modo, é equivocada a 

informação de que a CEJAM segue as diretrizes da SES, em detrimento do quanto 

determinado pela SMS. No mais, ressalta que, como organização social, não é 

responsável pela política pública, apenas cumprindo ordens hierárquicas. Assim, a 

CEJAM não tomou qualquer iniciativa no sentido de promover a subnotificação dos casos 

de COVID-19 (Procedimentos Home Office, 4.Resposta CEJAM ao ofício 702-2020).  

 

Novamente instada (Ofício nº 756/2020), a OS CEJAM ressaltou que, no 

momento em que foi produzida a matéria da CNN, vigia a orientação do dia 24 de março, 

sendo que o CEJAM foi comunicado das novas instruções no dia 2 de abril. Com a ciência 

da nova orientação de vigilância no dia 02/04/20, o CEJAM, no mesmo dia, garantiu a 
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informação e orientação a todas unidades sob sua gestão, conforme constam dos e-mails 

anexos à manifestação (Procedimentos Home Office, 6. Resposta CEJAM ao Of. 756). 

 

Na sequência, a SMS esclareceu que, no dia 24/03/20, servidor da 

Coordenadoria de Vigilância em Saúde, ao receber e-mail da Cievs Estadual, de boa-fé, 

encaminhou e-mail com orientações baseadas na Resolução SS-28. Já no dia 26/03/20, 

ao identificar a divergência com relação à conduta adotada pela SMS, a assessora da 

COVISA encaminhou e-mail para todas as Divisões Regionais de Vigilância em Saúde 

das Coordenadorias Regionais de Saúde retificando a informação e esclarecendo que 

estavam mantidas as diretrizes estabelecidas em 19/03/20. No mais, foram repassadas as 

informações prestadas pelo CEJAM, no sentido de que a reportagem divulgada pela CNN 

não corresponde à verdade dos fatos, tendo a organização seguido às orientações da SMS 

(Procedimentos Home Office, 7. Ofício 397 SMS - Ref. Of. 705-2020).  

 

Por fim, consta informação de que a SES editou a Resolução SS nº 42/2020, 

estabelecendo a obrigação de todos os hospitais públicos e privados informarem 

diariamente os dados relativos aos casos confirmados e suspeitos de COVID-19. No mais, 

consta que a Resolução esclarece que o sistema de vigilância de notificações no contexto 

da pandemia não desobriga as notificações individuais de caso nem as notificações dos 

casos e óbitos de Síndrome Respiratória Aguda Grave suspeitos de COVID-19, fazendo-

se uso do sistema oficial de notificação SIVEP-Gripe. Por sua vez, os casos de síndrome 

gripal devem ser notificados no E-SUS módulo vigilância, de modo que não é verdadeira 

a informação de que os casos “leves” não são notificados no Estado de São Paulo 

(Procedimentos Home Office, 8. Ofício SES – PGE).  

 

Ademais, tem-se que, por hora, permanecem sem resposta os seguintes 

questionamentos: 

 

- Ofício nº 700/2020 e 701/2020, enviados à Secretaria Estadual de Saúde, 

nos quais foi solicitado o que segue, no prazo de 05 dias: “Tendo em vista o teor da 

Resolução SS-28 de 17/03/2020 que determina a subnotificação dos casos suspeitos de 

coronavírus em todos os serviços de saúde sob gestão estadual, (i) esclarecer sobre a 

legalidade, eficiência e transparência de referida determinação, (ii) bem como das 
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medidas adotadas para adoção imediata de notificação de todos os casos suspeitos de 

coronavírus, na rede estadual de saúde, aos sistemas oficiais de informação 

epidemiológica”.   

 

Diante do exposto, DETERMINO: 

 

1. Aguarde-se, por mais 03 dias, resposta aos Ofício nº 700/2020 e nº 

701/2020. No silêncio, oficie-se a SES, por e-mail, reiterando os questionamentos 

anteriores e solicitando que informe se a Resolução SS 42/2020, mencionada em ofício 

encaminhado à Procuradoria Geral do Estado (Procedimentos Home Office 8. Ofício SES 

– PGE) está sendo cumprida por todas as unidades de saúde. Prazo: 05 dias.  

 

2. Verificada a necessidade da realização da diligência acima mencionada, e 

tendo em vista o teor do Ato n. 484/2006, artigos 24 e 30, do Colégio de Procuradores, 

prorrogo, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para a conclusão das 

investigações. 

 

São Paulo, 22 de maio de 2020.               

 

 

Dora Martin Strilicherk                       Arthur Pinto Filho 

 Promotora de Justiça                       Promotor de Justiça 

 



Ofício

Número de Referência: SES-EXP-2020/14722
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo - Promotoria de Direitos
Humanos e Saúde Pública
Assunto: Procedimento 216-2020. Ofício EXPPJG nº 0793/2020

Ao Excelentíssimo Senhor Dr. MÁRIO LUIZ SARRUBBO

Procurado Geral de Justiça Ministério Público do Estado

(A/C: Promotoria de Direitos Humanos - divisão de Saúde Pública da Capital - e
dmilsonSilva@mpsp.mp.br)

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Geral de Justiça do Estado,

Na oportunidade que cumprimento V. Exa., em atenção às solicitações realizadas no

ofício em epígrafe, encaminho o presente para informar que o Ofício nº 701/2020, da d.

Promotoria de Justiça de Direitos Humanos e Saúde Pública, foi encaminhado à Coordenadoria

de Controle de Doenças (CCD), com vistas ao Comitê Executivo de Combate à COVID-19, para

reunião das informações solicitadas.

Considerando a exiguidade do prazo fornecido pela d. promotoria de Justiça (5

dias), bem como, diante da concentração dos esforços da Pasta para o combate à epidemia

causada pelo vírus COVID-19, solicito, devolução do prazo anteriormente concedido pela d.

promotoria de Justiça.

Aproveito a oportunidade para manifestar meus votos de elevada estima e distinta

consideração.

São Paulo, 15 de abril de 2020.

 

Eduardo Barbin
Chefe de Gabinete

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

SECRETARIA DA SAÚDE

Classif. documental 006.01.10.003
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Assinado com senha por EDUARDO BARBIN - 15/04/20 às 14:35:40.
Documento Nº: 4276771-737 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4276771-737
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São Paulo, 17 de abril de 2020  

Ofício nº 878/2020 

Procedimento nº 216/2020 

Senhor Procurador Geral, 

                                                            Sirvo-me do presente para encaminhar a 
Vossa Excelência os Ofícios nº 879/2020 e 880/2020 em reiteração aos Ofícios 
nº 700/2020 e 701/2020 para envio ao Exmo. Sr. Secretário de Estado da 
Saúde e providências cabíveis.  

                                                 No ensejo, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

DRA. DORA MARTIN STRILICHERK                       DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA                                 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo 

Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo  

DOUTOR MÁRIO LUIZ SARRUBBO 

E-mail: pgj-sp@mpsp.mp.br 

 

 

DORA MARTIN STRILICHERK:08988938879

Assinado de forma digital por DORA 

MARTIN STRILICHERK:08988938879 

Dados: 2020.04.17 18:57:24 -03'00'
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São Paulo, 17 de abril de 2020 

Ofício n. 879/2020 

Procedimento nº 216/2020 

Excelentíssimo Senhor Chefe de Gabinete, 

                                            Sirvo-me do presente para reiterar os termos 
do Ofício nº 700/2020 e solicitar-lhe que informe se a Resolução SS 
42/2020, mencionada em ofício encaminhado à Procuradoria Geral do 
Estado está sendo cumprida por todas as unidades de saúde. Prazo 
para resposta: 05(cinco) dias.                                                  

                                     No ensejo, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

DRA. DORA MARTIN STRILICHERK          DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA                PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO ALEX BARBIN BARBOSA 
Chefe de Gabinete Secretaria Estadual de Saúde 
  
 

 

DORA MARTIN 

STRILICHERK:08988938879

Assinado de forma digital por DORA MARTIN 

STRILICHERK:08988938879 

Dados: 2020.04.17 18:56:02 -03'00'
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São Paulo, 17 de abril de 2020  

Ofício n. 880/2020 

Procedimento nº 216/2020 

Senhor Secretário de Estado, 

                                                   Sirvo-me do presente para reiterar os 
termos do Ofício nº 701/2020 e solicitar-lhe que informe se a Resolução 
SS 42/2020, mencionada em ofício encaminhado à Procuradoria Geral 
do Estado está sendo cumprida por todas as unidades de saúde. Prazo 
para resposta: 05(cinco) dias.                                                  

                                          No ensejo, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

 

DRA. DORA MARTIN STRILICHERK                       DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA                                 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DOUTOR JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERRREIRA 
DD.  Secretário de Estado da Saúde de São Paulo 
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PJDH n. 216/2020 

 

Objeto/Ementa: Notícia de Subnotificação dos casos de COVID-

19. 

 

Manifestação: 

 

Diante da pandemia causada pelo novo coronavírus e tendo em vista o crescente 

número de casos no Brasil, especialmente no Município e Estado de São Paulo, instaurou-

se o presente inquérito civil, visando apurar a informação de que haveria um grande 

número de casos subnotificados da COVID-19.  

 

Segundo matéria publicada no site da rede CNN, em 01/04/2020, a OS CEJAM, 

que gerencia 37 unidades municipais de saúde, teria, por e-mail, determinado aos seus 

administrados que apenas os casos de profissionais de saúde com queixa respiratória 

sejam oficialmente comunicados ao governo federal: “Segue orientação sobre 

notificação e coleta de casos suspeitos de Coronavírus. Somente casos hospitalizados no 

SIVEP e SG em profissionais da saúde no Redcap (ambos terão amostra coletada): A 

vigilância de e Coronavírus está inserida na vigilância de SRAG e a partir desta data 

somente os casos de SRAG Hospitalizados devem ser notificados...’”. No mais, a 

reportagem relata que a CEJAM afirmou que segue as diretrizes da Secretaria Estadual 

de Saúde, informação que não foi confirmada pela SES.  

 

 A respeito do assunto, a COVISA, em nota encaminhada à Promotoria de Saúde 

e aos órgãos de imprensa (em anexo), asseverou que: 

“A COVISA não segue este protocolo que a reportagem menciona, emitido 

pelo Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde conforme a 

Resolução SS - 28, de 17 de março de 2020. 

De forma geral a vigilância em Saúde da cidade de São Paulo, atua em 

alinhamento com os órgãos federal e estadual, contudo, neste caso específico, 

o município decidiu manter o protocolo anterior, por entender que a situação 

epidemiológica específica da capital paulista, exige que todo caso 
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clinicamente indicado por médico como suspeito deve ser notificado 

independente de sua gravidade. 

Por conta deste alinhamento frequente, uma mensagem foi enviada 

erroneamente apenas para uma região da cidade comunicando o protocolo 

emitido pelo governo do Estado. A mensagem de retificação foi enviada em 

seguida restabelecendo o protocolo emitido em 19/3 (confira abaixo) que 

permanece vigente até a data de hoje.  

Protocolo vigente na cidade de São Paulo: 

Definição de casos suspeitos que devem ser notificados: 

Nosso protocolo atual: 

1) Notificação de TODOS os casos de síndrome gripal em todos os 

equipamentos de saúde (não internados) - Sistema para digitação: ESUS 

2) Notificação de casos com Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

internados - Sistema SIVEP GRIPE 

3) Além disso, as unidades sentinela para Influenza, continuarão notificando 

para o vírus e o novo Coronavírus”. 

 

Analisando o teor da Resolução SS-28, de 17 de março de 2020 mencionada pela 

CEJAM, constata-se, no seu artigo 2º, que as diretrizes nela estabelecidas “aplicam-se 

aos serviços de saúde sob gestão estadual, gerenciados pela Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional, por meio de contratos de gestão com Organizações Sociais 

de Saúde e convênios de subvenção com entidades filantrópicas e/ou universitárias no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS-SP), sendo recomendada sua aplicação aos 

serviços de saúde municipais e privados no território paulista”.  

 

Assim, causa espécie que a CEJAM, uma OSS que administra serviços de saúde 

municipal, esteja, a pretexto de adotar as diretrizes da Secretaria Estadual de saúde, 

desobedecendo as determinações estabelecidas pela Secretária Municipal de Saúde e pelo 

seu órgão de vigilância sanitária, a COVISA. Além disso, ao cotejar as diretrizes emitidas 

pela CEJAM às unidades por ela gerenciadas com o conteúdo da Resolução SS-28, 

verifica-se que a Organização Social sequer está seguindo a normativa estadual, visto que 

determina que apenas seja feita a testagem e a notificação dos profissionais de saúde que 

apresentam síndrome gripal, enquanto a Resolução SS-28 estabelece a notificação de 
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todos os casos que configurem síndrome respiratória aguda grave, não restringindo tais 

notificações apenas aos profissionais de saúde. 

 

De todo modo, não se pode ignorar que as diretrizes da Secretaria Estadual de 

Saúde, expressas por meio da Resolução SS-28, também são bastante questionáveis, na 

medida em que, contrariando recomendação da Organização Mundial da Saúde, 

recomendam que só haja a notificação dos casos de síndrome respiratória aguda grave, 

permanecendo todos os demais casos sem serem testados e notificados, ainda que como 

casos suspeitos. 

 

Tendo isso em vista e considerando que a subnotificação dos casos suspeitos de 

COVID-19 impede a adoção de política pública eficiente para combater a propagação 

acelerada do vírus e proporcionar atendimento adequado às pessoas infectadas – 

falseando a necessidade de compra pelo Poder Público da quantidade de testes necessária 

para controle do real número de infectados e análise da efetiva possibilidade de expansão 

da pandemia no território –, instaurou-se o presente inquérito civil, enviando-se ofícios à 

OS CEJAM (Ofício nº 702/2020), à SMS (Ofício nº 704/2020 e nº 705/2020) e à SES 

(Ofício nº 700/2020 e 701/2020).  

 

Em resposta aos questionamentos feitos pela Promotoria, a CEJAM esclareceu 

que a matéria divulgada pela CNN não corresponde à verdade dos fatos, uma vez que a 

determinação repassada às unidades de saúde, em consonância com a Resolução SS 28, 

teve como emissor próprio Secretário Municipal de Saúde. Desse modo, é equivocada a 

informação de que a CEJAM segue as diretrizes da SES, em detrimento do quanto 

determinado pela SMS. No mais, ressalta que, como organização social, não é 

responsável pela política pública, apenas cumprindo ordens hierárquicas. Assim, a 

CEJAM não tomou qualquer iniciativa no sentido de promover a subnotificação dos casos 

de COVID-19 (Procedimentos Home Office, 4.Resposta CEJAM ao ofício 702-2020).  

 

Novamente instada (Ofício nº 756/2020), a OS CEJAM ressaltou que, no 

momento em que foi produzida a matéria da CNN, vigia a orientação do dia 24 de março, 

sendo que o CEJAM foi comunicado das novas instruções no dia 2 de abril. Com a ciência 

da nova orientação de vigilância no dia 02/04/20, o CEJAM, no mesmo dia, garantiu a 
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informação e orientação a todas unidades sob sua gestão, conforme constam dos e-mails 

anexos à manifestação (Procedimentos Home Office, 6. Resposta CEJAM ao Of. 756). 

 

Na sequência, a SMS esclareceu que, no dia 24/03/20, servidor da 

Coordenadoria de Vigilância em Saúde, ao receber e-mail da Cievs Estadual, de boa-fé, 

encaminhou e-mail com orientações baseadas na Resolução SS-28. Já no dia 26/03/20, 

ao identificar a divergência com relação à conduta adotada pela SMS, a assessora da 

COVISA encaminhou e-mail para todas as Divisões Regionais de Vigilância em Saúde 

das Coordenadorias Regionais de Saúde retificando a informação e esclarecendo que 

estavam mantidas as diretrizes estabelecidas em 19/03/20. No mais, foram repassadas as 

informações prestadas pelo CEJAM, no sentido de que a reportagem divulgada pela CNN 

não corresponde à verdade dos fatos, tendo a organização seguido às orientações da SMS 

(Procedimentos Home Office, 7. Ofício 397 SMS - Ref. Of. 705-2020).  

 

Por fim, consta informação de que a SES editou a Resolução SS nº 42/2020, 

estabelecendo a obrigação de todos os hospitais públicos e privados informarem 

diariamente os dados relativos aos casos confirmados e suspeitos de COVID-19. No mais, 

consta que a Resolução esclarece que o sistema de vigilância de notificações no contexto 

da pandemia não desobriga as notificações individuais de caso nem as notificações dos 

casos e óbitos de Síndrome Respiratória Aguda Grave suspeitos de COVID-19, fazendo-

se uso do sistema oficial de notificação SIVEP-Gripe. Por sua vez, os casos de síndrome 

gripal devem ser notificados no E-SUS módulo vigilância, de modo que não é verdadeira 

a informação de que os casos “leves” não são notificados no Estado de São Paulo 

(Procedimentos Home Office, 8. Ofício SES – PGE).  

 

Ademais, tem-se que, por hora, permanecem sem resposta os seguintes 

questionamentos: 

 

- Ofício nº 700/2020 e 701/2020, enviados à Secretaria Estadual de Saúde, 

nos quais foi solicitado o que segue, no prazo de 05 dias: “Tendo em vista o teor da 

Resolução SS-28 de 17/03/2020 que determina a subnotificação dos casos suspeitos de 

coronavírus em todos os serviços de saúde sob gestão estadual, (i) esclarecer sobre a 

legalidade, eficiência e transparência de referida determinação, (ii) bem como das 
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medidas adotadas para adoção imediata de notificação de todos os casos suspeitos de 

coronavírus, na rede estadual de saúde, aos sistemas oficiais de informação 

epidemiológica”.   

 

Em 16/04/20, a SES solicitou prazo complementar para resposta aos 

questionamentos efetuados pela Promotoria (10. SES - Pedido de Prazo para resposta), 

tendo sido concedido o prazo de 05 dias (11. OFÍCIO Nº 879-2020 PJH 216-2020 – SES 

e 11. OFÍCIO Nº 880-2020 PJH 216-2020 – SES), o qual já transcorreu, sem apresentação 

de resposta. 

 

Diante do exposto, DETERMINO: 

 

1. Aguarde-se, por mais 05 dias, resposta aos Ofício nº 700/2020, nº 701/202, 

nº 879/2020 e nº 880/2020, encaminhados à SES. No silêncio, reitere-se, solicitando 

resposta no prazo de 05 dias.  

 

2. Verificada a necessidade da realização da diligência acima mencionada, e 

tendo em vista o teor do Ato n. 484/2006, artigos 24 e 30, do Colégio de Procuradores, 

prorrogo, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para a conclusão das 

investigações. 

 

São Paulo, 22 de maio de 2020.               

 

 

Dora Martin Strilicherk                       Arthur Pinto Filho 

 Promotora de Justiça                       Promotor de Justiça 

 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DOUTA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 
SAÚDE PÚBLICA 
 
 
 
 
URGENTE - SAÚDE PÚBLICA – COVID 19  
Ref. Procedimento MP N. 216/2020 
 

SÂMIA DE SOUZA BOMFIM, 
deputada federal pelo Partido Socialismo e 
Liberdade (PSOL), titular da cédula de identidade 
RG nº 30577301-X, com endereço no Gabinete 623 - 
Anexo IV - Câmara dos Deputados, e-mail:  
dep.samiabomfim@camara.leg.br, Telefone: (61) 
3215-5623, MONICA CRISTINA SEIXAS BONFIM, deputada 
estadual no Estado de São Paulo pelo Partido 
Socialismo e Liberdade (PSOL), titular do RG nº 
40. 533. 741. 3, com endereço no gabinete 2107/2º 
andar, Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, ambas no exercício da função constitucional 
de fiscalização da Administração Pública inerente 
ao cargo em exercício, vêm, com fundamento nas 
Leis 7.347/1985 e 8.625/93, oferecer:  

 
REPRESENTAÇÃO  

 
em face DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
E/OU SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, com sede no endereço Viaduto do Chá, 15 - 
Centro - CEP: 01002-020, pelos seguintes 
fundamentos fáticos e jurídicos: 



PRELIMINARMENTE 
A presente representação tem 

por objeto a determinação da Secretaria de Saúde 
do Município de São Paulo para subnotificar casos 
suspeitos de Covid-19 em Unidades Básicas de Saúde 
do Município, a qual esta d. Promotoria de Justiça 
já tem instaurado inquérito civil (Procedimento nº 
216/2020) para apuração devida dos fatos. 

A apresentação da presente 
peça, neste sentido, tem por objetivo saudar a 
célere instauração do procedimento e manifestar a 
preocupação das referidas parlamentares frente a 
gravidade dos fato, indicando, com as razões de 
fato e de direito aqui consignadas, e após devida 
apuração, a necessária propositura de ação civil 
pública contra os responsáveis. 
 

DOS FATOS 
Como é cediço, está-se a 

vivenciar um colapso com a disseminação global do 
COVID-19. A Organização Mundial da Saúde (OMS) já 
declarou que vivemos uma pandemia do novo 
coronavírus(COVID-19). 

Nas últimas semanas, o número 
de casos aumentou no Estado de São Paulo. Segundo 
os últimos boletins epidemiológicos, o Estado, 
possui 2.339 pessoas infectadas e 136 mortes. 

Conforme dito, no último dia 
11 de março, a Organização Mundial de Saúde 
classificou como pandemia a disseminação da 
contaminação pela COVID-19. Foi declarada 
Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), materializada na Portaria nº 
188/2020 do Ministro de Estado da Saúde, e no 
Estado de São Paulo o Governador, através do 
Decreto Estadual nº 64.862/2020, reconheceu tal 
situação e adotou medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio, dentre elas 



suspensão de aulas e eventos, evitando-se a 
aglomeração de pessoas. 

Nesse contexto, a Secretaria 
de Saúde do Estado de São Paulo publicou a 
resolução SS-42, de 30-3-2020, que estabelece a 
obrigatoriedade a todos os hospitais públicos e 
privados do Estado de São Paulo do envio de dados, 
diariamente, referentes aos casos suspeitos e 
confirmados de Covid-19 (Novo Coronavírus), e dá 
providências correlatas. Em especial, a referida 
resolução busca conferir transparência às 
informações necessária para a sociedade e 
principalmente às providências epidemiológicas. 

Ocorre que órgãos de imprensa 
trouxeram notícias estarrecedoras quanto a 
possíveis SUBNOTIFICAÇÕES DOS CASOS SUSPEITOS no 
Brasil, em especial no Município de São Paulo, 
onde a reportagem do órgão jornalístico CNN revela 
e-mail oficial da Secretaria de Saúde do Município 
de São Paulo às Unidades Básicas de Saúde para que 
NÃO FAÇA A NOTIFICAÇÃO DOS CASOS SUSPEITOS/MORTES 
DA COVID 19 DA POPULAÇÃO EM GERAL E APENAS SE 
NOTIFIQUE AO MINISTÉRIO DA SAÚDE A SITUAÇÃO DE 
SAÚDE DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE, como é possível 
constatar na reportagem abaixo: 
(9https://www.cnnbrasil.com.br/amp/saude/2020/03/31/e-mails-
mostram-ordem-para-subnotificar-covid19-em-37-postos-de-saude-
de-sp) 

 
 
 

 
 
 
 



Conforme informa a matéria, o 
e-mail foi disparado a 37 Unidades Básicas de 
Saúde do Município no dia 25 de março de 2020. 
Nesta data, São Paulo registrava um total de 862 
casos de pessoas com COVID-19. Naquele mesmo dia, 
às 09h52, o setor de Vigilância em Saúde do CEJAM 
informou via e-mail:  

“Não iremos mais notificar a 
população em geral, somente 
profissionais da saúde com queixa 
respiratória (síndrome gripal), este 
deverá ser notificado no site do 
Ministério e coletar o swab, não 
abrir SINAN” 

O swab é a haste flexível 
usada para coletar material que passará por 
exames. O Sinan é o Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação, uma plataforma do 
Ministério da Saúde que é alimentada, 
principalmente, pela notificação e investigação de 
casos de doenças e agravos que constam da lista 
nacional de doenças de notificação compulsória. 

Mais adiante, o e-mail diz 
que:  

“os casos graves serão notificados em 
hospitais de referência da região 
(UVIS M Boi: HMCL, HMMBM e UPA CL e 
UVIS Campo Limpo: Hospital Serra 
Mayor)”. 

As siglas do e-mail mencionam, 
respectivamente, a Unidade de Vigilância em Saúde 
do M'Boi Mirim; Hospital Municipal do Campo Limpo; 
Hospital Municipal do M'Boi Mirim; UPA (Unidade de 
Pronto Atendimento) do Campo Limpo; e Unidade de 
Vigilância em Saúde do Campo Limpo; além do 
hospital Serra Mayor, no Capão Redondo.  

Por outro lado, há resolução 
da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo 



disciplinando os procedimentos de notificação dos 
casos da COVID 19, (DOCUMENTO ANEXO). Vejamos:  

RESOLUÇÃO SS-42, de 30-3-2020 
Resolução SS-42, de 30-3-2020 Estabelece a 
obrigatoriedade, a todos os hospitais públicos e 
privados do Estado de São Paulo, de envio de 
dados, diariamente, referentes aos casos suspeitos 
e confirmados de Covid-19 (Novo Coronavírus), e dá 
providências correlatas 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

- a pandemia do Covid-19 (Novo Coronavírus), nos 
termos declarados pela Organização Mundial da 
Saúde  

– OMS- os Planos de Contingência Nacional e 
Estadual deflagrados em função do COVID – 19- a 
importância de dados registrados para a Saúde 
Pública, em função do expressivo aumento de casos 
suspeitos e confirmados de Covid-19; 

- a evidência de transmissão comunitária em 
território paulista, o que evidencia ter sido 
atingida a fase de mitigação da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional – 
ESPII, ou seja, torna-se imperativa a notificação 
e investigação de forma oportuna e adequada os 
casos graves e óbitos; 

- o disposto na Portaria MS/GM 264, de 17-02-2020, 
que refere a compulsoriedade de notificação de 
doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 
serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional; 

- o comando inserido na Lei Complementar 791, de 
09-03-1995, Código de Saúde do Estado de São 
Paulo, especificamente no art. 13, que 
expressamente dispõe que, ressalvada a competência 
do Governador do Estado e do Prefeito Municipal 
para a prática de atos específicos decorrentes do 



exercício da chefia do Poder Executivo, a direção 
do SUS é exercida, no Estado, pela Secretaria de 
Estado da Saúde e, no município, pela respectiva 
Secretaria Municipal de Saúde ou órgão 
equivalente; 

- a competência da vigilância em saúde estadual 
para acompanhar, controlar e avaliar os dados; 

- a premência por informações em tempo real no 
enfrentamento da atual pandemia pelo novo 
Coronavírus; 
Resolve: Artigo 1º – Fica reiterada a determinação 
no sentido de que todos os Hospitais do Estado de 
São Paulo, integrantes ou não do Sistema Único de 
Saúde – SUS/SP, públicos e privados, são obrigados 
a procederem o envio de remessa diária, de dados 
consolidados, referente aos casos suspeitos e 
confirmados de Covid-19 (Novo Coronavírus), no 
Sistema de Informação de Vigilância, Censo Covid-
19, pelo link: 
http://censocovid19.saude.sp.gov.br/. 

Artigo 2º - As Informações de pacientes 
internados, total de casos e leitos deverão levar 
em consideração todos os casos até o momento do 
preenchimento do informe no Censo Covid-19. As 
informações de casos novos e desfecho/saída 
deverão ser referentes ao período de coleta das 00 
horas às 23 horas e 59 minutos do dia anterior. 

Artigo 3º - O instrutivo de preenchimento está 
disponível no site 
(http://censocovid19.saude.sp.gov.br/). Em caso de 
dúvida sobre o Censo Covid-19, os telefones 
disponíveis são: (11) 3066-8304/8769 ou via 
Whatsapp para (11) 98341-1612 ou e-mail: 
censocovid19@saude.sp.gov.br. 
Artigo 4º - Este sistema de informação de 
vigilância (Covid-19) não desobriga as 
notificações individuais de casos, portanto, 
deverão ser investigados, notificados e encerrados 



oportunamente, os casos de Síndrome Respiratória 
Aguda Grave (SRAG) suspeitos de Covid-19 em 
consonância com a Vigilância Epidemiológica de 
SRAG, sendo o sistema de notificação oficial o 
SIVEP-Gripe (módulo SRAG hospitalizado), conforme 
Portaria MS/GM n. 264 de 17-02-2020. Já os casos 
de Síndrome Gripal deverão ser notificados no E-
SUS módulo Vigilância. 
Artigo 5º - As vigilâncias regionais, municipais e 
os respectivos equipamentos de saúde, públicos e 
privados, devem seguir esta normativa, bem como o 
protocolo laboratorial do Instituto Adolfo Lutz 
(IAL) para a coleta, armazenamento e transporte 
das amostras biológicas, disponível nos endereços 
eletrônicos do Centro de Vigilância  
Epidemiológica da Coordenadoria de Controle de 
Doenças da Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo - CVE/CCD/SES-SP e do Instituto Adolfo Lutz 
- IAL/CCD/ SES-SP. O IAL/CCD/SES-SP irá priorizar 
o processamento das amostras de casos graves e 
óbitos suspeitos de Covid-19. 
Artigo 6º - Esta Resolução revoga as resoluções 
SS-29, de 19-03-2020 e SS-31, de 19-03-2020. 

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
A RESOLUÇÃO em epígrafe 

determina que diariamente os casos suspeitos e 
confirmados da COVID 19 sejam notificados. Tal 
comando da Secretaria de Estado da Saúde estende-
se às vigilâncias regionais e municipais, além dos 
equipamentos de saúde, públicos e privado. 

 
No entanto, a Secretaria de 

Saúde do Município, considerando a reportagem do 
órgão jornalístico CNN, vem contrariando a 
RESOLUÇÃO SS-42, de 30-3-2020 da Secretaria de 
Estado da Saúde ao enviar e-mail a 37 Unidades 
Básica de Saúde do Município de São Paulo, como 
relatado nesta representação. 



 
Nesta esteira, é fundamental 

trazer ao relato do Ministério Público notícia 
publicada pelo jornal Folha de São Paulo na data 
de hoje (02.04.2020): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme visto, a matéria 
indica que as subnotificações camuflam a realidade 
e comprometem as estratégias de contenção da COVID 
19. 

 
 

DO PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA 
 

A constituição da República 
trouxe em seu arcabouço, especificamente em seu 
artigo 37, princípios que deveriam servir de norte 
para todo ato da Administração Pública, sendo 
eles: legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. Contudo, esse rol não é 
taxativo. Existem atualmente muitos princípios que 
norteiam os atos do poder público. 

 



O princípio da publicidade 
refere-se à vedação de atividade ou atos 
sigilosos, observada as conjeturas imperativas, 
que busca atender interesse maior, na lição de 
Marçal Justen Filho: 
 

O princípio da publicidade significa 
vedação a atividades ou atos sigilosos 
(ressalvadas as hipóteses em que o 
sigilo seja indispensável, como é 
evidente). O exercício do poder deve ser 
acessível ao conhecimento de toda a 
comunidade e, especialmente, daqueles 
que serão afetados pelo ato decisório. A 
publicidade se afirma como instrumento 
de transparência e verificação da lisura 
dos atos praticados1. 

 
No que concerne ao princípio 

da publicidade não se pode deixar de invocar os 
ensinamentos de José Afonso da Silva: 
 

A publicidade sempre foi tida como um 
princípio administrativo, porque se 
entende que o Poder Público, por ser 
público, deve agir com maior 
transparência possível, a fim de que os 
administrados tenham, a toda hora, 
conhecimento do que os administradores 
estão fazendo. A publicidade, contudo, 
não é um requisito de forma do ato 
administrativo, não é elemento formativo 
do ato; é requisito de eficácia e 
moralidade. Por isso mesmo os atos 
irregulares não se convalidam com a 
publicação, nem os regulares a dispensam 
para sua exequibilidade, quando a lei ou 
regulamento a exigem. Agora é a 
Constituição que a exige. Em princípio, 
por conseguinte, não se admitem ações 
sigilosas da Administração Pública, por 

                                                           
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, 
p. 246. 



isso mesmo é pública, maneja coisa 
pública, do povo. Enfim a ‘publicidade, 
como princípio da administração pública 
(diz Helly Lopes Meirelles), abrange 
toda a atuação estatal, não só sob o 
aspecto de divulgação oficial de seus 
atos como também propiciarão de 
conhecimento da conduta interna de seus 
agentes. Essa publicidade atinge, assim, 
os atos concluídos e em formação, os 
processos em andamento, os pareceres dos 
órgãos técnicos e jurídicos, os 
despachos intermediários e finais, as 
atas de julgamento das licitações e os 
contratos com quaisquer interessados, 
bem como os comprovantes de despesas e 
as prestações de contas submetidas aos 
órgãos competentes. Tudo isto é papel ou 
documento público que pode ser examinado 
na repartição por qualquer interessado e 
dele obter certidão ou fotocópia 
autenticada para fins constitucionais2. 

 
 

Manifestamente, a publicidade 
não é requisito de forma, mas requisito de 
eficácia e moralidade. É a publicidade um 
princípio facilitador do exercício do controle 
social da Administração Pública e abrange toda a 
atuação estatal, bem como a conduta interna de 
seus agentes. 

O princípio da transparência 
se aplica ao caso em tela, tendo em vista, 
possível omissão de informações de importância 
essencial à saúde pública e em especial a 
dignidade humana. 

Por tudo que foi exposto, se 
faz necessária a intervenção do Representante do 
Ministério Público Estadual, no sentido de apurar 

                                                           
2 SILVA. José Afonso da. Curso de direito constitucional. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 
2006, p. 669-670. 



a veracidade do relato, possíveis providências e 
recomendações ministeriais. 
 

CONCLUSÃO 
 

Diante de todo o exposto, 
vimos, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, conforme exposto, saudar a celeridade 
na instauração do procedimento e reforçar a 
necessária responsabilização da administração 
pública pelo descumprimento dos preceitos 
fundamentais consagrados na Constituição Federal 
de 1988 no que versa sobre o direito à saúde, bem 
como os incisos IV e VII, do artigo 12, do Decreto 
Municipal nº 59.283, de 16 de Março de 2020, do 
Prefeito de São Paulo. 

Na oportunidade, colocamos 
nossos mandatos a disposição para auxiliar no que 
julgar necessário, no âmbito do exercício da 
função constitucional de fiscalização da 
Administração Pública. 
  
 

 

São Paulo, 03 de abril de 2020. 
 

 Sâmia de Souza Bomfim 
Deputada Federal 

PSOL-SP 
 
 

 Monica Cristina Seixas Bonfim 
Deputada Estadual 

PSOL-SP 
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população em geral. A CNN teve acesso a e-mails

internos da Secretaria Municipal de Saúde de São

Paulo e de uma organização social de saúde,

chamada Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João

Amorim (Cejam), que é responsável pela gestão

dessas unidades públicas de saúde. O documento

determina que apenas casos de proĹssionais da

saúde com queixa respiratória sejam comunicados

oĹcialmente ao governo federal.

O Cejam conta com mais de ǙǑ serviços e

programas de saúde nos municípios de São Paulo,

Mogi das Cruzes, Rio de Janeiro, Embu das Artes e

Campinas. Na capital paulista, gerenciam os

serviços de saúde do bairro Jardim Ângela e

Capão Redondo, na zona sul, totalizando ǔǑ

Unidades Básicas de Saúde (UBS) e ǒǗǕ equipes,

atendendo cerca de ǗǒǕ mil habitantes nas duas

regiões. O Cejam também conta com sete serviços

de Assistência Médica Ambulatorial (AMA).

Assista e leia também: 
Governo libera suspender contrato de

trabalho por Ǔ meses, com seguro-

desemprego 

Entenda o colapso do sistema funerário no

Equador

No dia Ǔǖ de março de ǓǑǓǑ, São Paulo registrava

um total de ǙǗǓ casos de pessoas com COfiID-ǒǚ.

Naquele mesmo dia, às ǑǚhǖǓ, o setor de

fiigilância em Saúde do Cejam informou via e-mail“

ȝNão iremos mais notiĹcar a população em geral,

somente proĹssionais da saúde com queixa

respiratória (síndrome gripal), este deverá ser

notiĹcado no site do Ministério e coletar o swab,

não abrir SINANȞ.

Zattore

Bitelists.com

Mocassim de couro legítimo por
apenas R$ ǇǆǏ,ǆǆ

Se você tomar água com limão todos
os dias, é isso que vai acontecer
com seu corpo
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O swab é o cotonete usado para coletar material

que passará por exames. O Sinan é o Sistema de

Informação de Agravos de NotiĹcação, uma

plataforma do Ministério da Saúde que é

alimentada, principalmente, pela notiĹcação e

investigação de casos de doenças e agravos que

constam da lista nacional de doenças de

notiĹcação compulsória.

Mais adiante, o e-mail diz que ȝos casos graves

serão notiĹcados em hospitais de referência da

região (UfiIS M Boi“ HMCL, HMMBM e UPA CL e

UfiIS Campo Limpo“ Hospital Serra Mayor)Ȟ.

As siglas do e-mail mencionam, respectivamente, a

Unidade de fiigilância em Saúde do M'Boi Mirim”

Hospital Municipal do Campo Limpo” Hospital

Municipal do M'Boi Mirim” UPA (Unidade de Pronto

Atendimento) do Campo Limpo” e Unidade de

fiigilância em Saúde do Campo Limpo” além do

hospital Serra Mayor, no Capão Redondo. 

Para o infectologista Jean Gorinchteyn, essa

orientação do Cejam aos postos de saúde que ela

administra aumenta a possibilidade de casos

subnotiĹcados do COfiID-ǒǚ.

"O Ministério da Saúde está realmente otimizando,

assim como Secretarias de Estado da Saúde, o

maior número de testes possíveis que vão ser

realizados na população que apresente menos

sintomas, portanto não obrigatoriamente

necessitando internação. Por enquanto, casos que

estão sendo revelados pelas estatísticas revelam

tão somente os casos que foram internados, assim

como aqueles que evoluíram a óbito. Os demais 
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casos, que devem ser milhares, ainda não foram

identiĹcados."

Gorinchteyn lembra que a chegada das primeiras

ǖǑǑ mil unidades de testes rápidos para

diagnosticar o Covid-ǒǚ irão ajudar o

gerenciamento de medidas de proteção para a

população.

ȝÀ medida que esses testes novos chegarem, eles

vão ajudar a avaliar a prevalência da doença em

vários municípios onde já exista aparentemente

uma grande circulação do vírus e haja uma

possibilidade de se aferir o valor real ou muito

próximo disso de quantos podem estar

infectadosȞ, explica o infectologista. 

Ouça também: 
"Tsunami" de pacientes“ a dura batalha dos

Estados Unidos contra o coronavírus, no

podcast E Tem Mais

Outro lado
Em nota à CNN, o Cejam disse que "segue as

diretrizes da Secretaria de Estado da Saúde para

enfrentamento da epidemia de Covid-ǒǚ e

subnotiĹcação de casos da doença para os órgãos

competentes." Segundo a organização, o e-mail

mencionado apenas dissemina as orientações da

secretaria, "as quais a Instituição segue à risca", e

que por isso os questionamentos da reportagem

deveriam ser encaminhados ao "órgão oĹcial que

determina tais diretrizes".

Após a publicação desta reportagem, o Cejam

enviou outra nota à CNN, na qual disse novamente


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que "segue estritamente as orientações passadas

pelas Secretarias de Saúde" e que "segue

normalmente com o atendimento à população em

todas as unidades que atua, tendo como foco

principal orientar as pessoas que de fato

necessitem de um atendimento intensivo,

direcionando, quando necessário, para um

procedimento mais incisivo visando um tratamento

ágil e eĹciente."

Questionada sobre a orientação do Cejam, a

diretora da fiigilância Epidemiológica da Secretaria

Estadual de Saúde de São Paulo, Helena Sato,

disse não reconhecer a determinação passada aos

postos de saúde.

ȝNo Estado de São Paulo e no país, a orientação é

a notiĹcação de pessoas de qualquer idade que

apresentam tosse, febre e coriza nasal. Com a

transmissão sustentada, não monitoramos mais

quem saiu do país. Em conversa com o Ministério

da Saúde, considerando o aumento o número de

casos, há sim uma discussão se iremos começar o

acompanhar os casos de Síndrome Respiratória

Aguda Grave (SRAG), ou seja, pessoas de qualquer

idade que apresentarem febre, tosse e falta de arȞ,

disse.

Segundo Sato, o estado de São Paulo não deixará

de notiĹcar os casos leves, mas ela ressaltou a

necessidade urgente de um olhar voltado para

crises graves, principalmente em pessoas do

grupos de risco.

ȝTivemos situação semelhante há alguns anos, no

início todos os casos eram avaliados e notiĹcados.

Mas com o objetivo de focarmos nas análises e

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acompanhar de perto os casos graves, esta é uma

medida que se toma em vigilância epidemiológica.

Mas de modo nenhum isso signiĹca que teremos

redução de caso, mas sim focoȞ, aĹrmou.

Em nota, o Ministério da Saúde disse que a

orientação é de que todos os casos de coronavírus

sejam notiĹcados em até ǓǕ horas a partir do

conhecimento de caso. Segundo a pasta, qualquer

orientação diferente desta não é do ministério,

nem foi comunicada a ele.

Ainda de acordo com o Ministério da Saúde, as

unidades de saúde, sejam elas do SUS ou da rede

particular, têm que notiĹcar os casos de

infectados, sejam eles leves ou graves. Mesmo

casos em que não há testes devem ser

notiĹcados, já que os médicos podem identiĹcar o

vírus de acordo com os sintomas apresentados. Os

pacientes que são identiĹcados pelos médicos são

notiĹcados como suspeitos e, a partir disso,

passam pelo teste para conĹrmar, assim que for

possível ser feito o exame.

Até a publicação desta reportagem, na quarta-

feira (ǒº), a CNN aguardou por dois dias um

posicionamento da Secretaria Municipal de Saúde

de São Paulo. Após a publicação, a secretaria

enviou nota na quinta-feira (Ǔ) na qual disse que a

Coordenadoria de fiigilância em Saúde do

Município de São Paulo (Covisa) "não segue este

protocolo que a reportagem menciona, emitido

pelo Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da

Saúde conforme a Resolução SS - ǓǙ, de ǒǘ de

março de ǓǑǓǑ."




02/04/2020 E-mails mostram ordem para subnotificar COVID-19 em 37 postos de saúde de SP | CNN Brasil

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2020/03/31/e-mails-mostram-ordem-para-subnotificar-covid-19-em-37-postos-de-saude-de-sp 7/9

Ainda segundo a secretaria, "uma mensagem foi

enviada, erroneamente, comunicando o protocolo

emitido pelo governo do Estado. A mensagem de

retiĹcação foi enviada em seguida restabelecendo

o protocolo emitido em ǒǚ/ǔ que permanece

vigente" até esta quinta-feira (Ǔ).

O órgão municipal aĹrmou que, "neste caso

especíĹco, o município decidiu  manter o protocolo

anterior, por entender que a situação

epidemiológica especíĹca da capital paulista exige

que todo caso clinicamente indicado por médico

como supeito deve ser notiĹcado independente de

sua gravidade."

De acordo com a secretaria, o protocolo vigente

na cidade de São Paulo prevê a notiĹcação de

todos os casos de síndrome gripal em todos os

equipamentos de saúde (não internados)” e de

casos com Síndrome Respiratória Aguda Grave

(SRAG) internados. "Além disso, as unidades

sentinela para inĺuenza continuarão notiĹcando

para o vírus e o novo coronavírus", disse o órgão.

*Errata: Ao contrário do que foi veiculado em

postagens dessa reportagem em redes sociais, o

mesmo assunto já havia sido tratado por outro

veículo de comunicação. As postagens foram

corrigidas.
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Senhor Secretário Estadual de Saúde, 
 
 

Pelo presente, a fim de instruir o Procedimento Investigatório 

Criminal (PIC) em epígrafe, solicito que se informe os responsáveis pela omissão na 

notificação de todos os casos do COVID-19, individualizando e qualificando o(s) 

seu(s) responsável(is), bem como apresentem cópia das certidões de óbito dos 

pacientes vítimas do COVID-19 que vieram a falecer nas dependências do Hospital 

Sancta Maggiore, no prazo de 10 dias.  

 

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração. 
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                 PORTARIA DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 

 

 

 

INVESTIGADOS: A APURAR (médicos atuantes no Hospital Sancta Maggiore) 

                                            

                                               OBJETO: Apuração de eventual prática do delito previsto no 

artigo 269, c/c art.258, parte final, ambos do Código Penal. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

pela Promotora de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais, em face do disposto nos artigos 127, caput e 129, incisos I, VI e VIII, da constituição 

Federal; nos artigos 5º, inciso VI, 26, incisos I e V, e 29, incisos V e IX, da Lei n. 8.625/93; no 

artigo 8º da Lei Complementar nº 75/93; no artigo 104, inciso I e 116, incisos I e XIV, da Lei 

Complementar Estadual nº 734/93; e da Resolução no 13/06 do Conselho Nacional do 

Ministério Público; 

CONSIDERANDO que os arts.127, caput, e 129, I, II, VIII e IX, 

da Constituição Federal, o art. 26 da Lei nº8625/93, o artigo 8º da Lei Complementar, os artigos 

6º da Lei Complementar nº12/94, e no art.4º, parágrafo único, do Código de Processo Penal, 

autorizam a instauração por parte do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o oferecimento de ação penal pode se 

dar com apoio em peças de informação, conforme o art. 27 do Código de Processo Penal; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução no 13, de 

02/10/2006, pela qual o Conselho Nacional do Ministério Público disciplinou, no âmbito do 

Ministério Público, a instauração e tramitação do procedimento investigatório criminal; 

CONSIDERANDO que a doença SARS-CoV/MERS-CoV 

(COVID-19) foi incluída pelo item 43 da Portaria nº 264 de 17 de fevereiro de 2020 na Lista 
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Nacional de Notificação Compulsória de Doenças bem como na Lei nº 113.979, de 06 de 

fevereiro de 2020 e na Resolução SS-29, de 19-3-2020 no âmbito do Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO a necessidade de complementar as 

informações disponíveis antes de qualquer manifestação sobre a ocorrência ou não de ilícito 

penal; 

RESOLVE: 

Instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 

CRIMINAL, pelos fundamentos de fato a seguir expostos conforme matéria jornalística 

veiculadas: 

a) na data de 18 de março de 2020 no site da “Folha de São 

Paulo” 

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/03/sao

-paulo-tem-quarta-morte-pelo-novo-coronavirus.shtml 

b) na data de 19 de março de 2020 no site da “Revista Veja” e 

“G1” 

https://veja.abril.com.br/saude/prevent-senior-hospital-

corona/;  

https://g1.globo.com/sp/sao-

paulo/noticia/2020/03/19/vigilancia-sanitaria-faz-inspecao-

em-hospital-onde-morreram-pacientes-com-coronavirus-em-

sp.ghtml;  

c) na data de 20 de março de 2020 no site “Notícias R7” 

https://noticias.r7.com/saude/autoridades-investigam-

hospital-em-sp-que-teve-5-mortes-por-covid-19-20032020,  
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Versam as notícias jornalísticas o conteúdo de que foram 

registrados no período de 48 horas, 5 óbitos decorrentes do COVID-19, entre eles Manoel 

Messias de Freitas Filho (62 anos), no Hospital Sancta Maggiore, pertencente a rede de planos 

de saúde para idosos Prevent Senior. 

  De acordo com a Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, a 

inspeção epidemiológica no referido hospital constatou a existência de casos suspeitos de 

coronavírus não-notificados na unidade, fato que teria impedido a vigilância sanitária de adotar as 

medidas necessárias.  

  Em nota, a Secretaria Municipal de Saúde de SP informou que: 

"... uma inspeção da Vigilância Epidemiológica no Hospital Sancta Maggiore constatou a 

existência de casos suspeitos de coronavirus não notificados, incluindo casos que levaram 

pacientes à morte por COVID -19. A Falta de notificação dos casos suspeitos impede que a 

vigilância tome conhecimento e consequentemente adote as medidas necessárias. A 

Coordenadoria de Vigilância em Saúde (COVISA) coletou informações sobre estes casos, 

durante a inspeção, e fará o contato para acompanhamento das pessoas que tiveram contato 

próximo com os casos suspeitos de corona vírus não notificados pelo hospital. Após a 

conclusão do relatório de inspeção, a COVISA vai instaurar um processo sanitário que 

resultará em sanções à empresa". O Secretário de Saúde Edson Aparecido alegou ainda que: 

“Só ficamos sabendo do caso após a morte. O protocolo correto inclui notificar os pacientes 

diagnosticados, para que possamos monitorar as pessoas que tiveram contato com eles”. 

Dessa forma, em tese os fatos se subsumem ao artigo 269, c/c 

art.258, parte final, ambos do Código Penal, visto que a notificação compulsória pelo COVID -

19 está expressa no item 43 da Portaria  de nº 264 de 17 de fevereiro de 2020 e na Resolução 

Estadual SS-29, de 19 de março de 2020 e trata-se de omissão de notificação de doença 

extremamente grave que vem crescendo exponencialmente em todos os continentes do mundo 

(conforme informações do site https://www.covidvisualizer.com/), tornando o COVID-19 uma 

pandemia global. 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
5

5
3

-7
9

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
5

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 A

0
8

6
9

5
9

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

C
A

S
S

IO
 R

O
B

E
R

T
O

 C
O

N
S

E
R

IN
O

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 3

1
/0

3
/2

0
2
0
 à

s 
1
4
:3

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 1
0
0
0
5
5
3
7
9
2
0
2
0
8
2
6
0
0
5
0
.

fls. 10



 

 

 
 
 

 
 

Página 4 de 8 

 Nota-se que a transmissão da doença ocorre de maneira 

comunitária (cf figura 1), o que faz com que para combatermos uma pandemia seja necessário, 

de acordo com a reportagem da revista Economist em parceria com o Centro de Controle e 

Prevenção de Doenças dos Estados Unidos 

(https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/03/grafico-mostra-a-importancia-de-

desacelerar-a-disseminacao-do-coronavirus.shtml), desacelerar e deter a difusão para que o 

número de casos ativos seja diminuído e o sistema de saúde de cada país não entre em colapso 

por falta de profissionais saudáveis e aptos ou falta de leitos, quesitos esses que já são 

insuficientes em diversos países do mundo (cf figura 2). 
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Figura 1 
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Figura 2 

 

Diante do exposto após a autuação, anotações de estilo e 

comunicações de praxe, DETERMINO as seguintes diligências: 

 

a) Expedição de ofício à Vigilância Sanitária Estadual e 

Municipal, por e-mail e com prioridade, a fim de que 

apresentem cópia do relatório de vistoria realizado, instruído 
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por fotografias, qualificação completa de todas as vítimas em 

que houve omissão da notificação compulsória para o teste 

positivo para o COVID-19, indicando o(s) seu(s) responsável 

(is), bem como cópia das certidões de óbito dos pacientes 

vítimas do COVID-19 nas dependências do hospital, no prazo 

de 10 dias com as advertências legais; 

b) Expedição de ofício ao Secretário Estadual e Municipal de 

Saúde a fim de que informem os responsáveis pela omissão 

na notificação de todos os casos do COVID-19, 

individualizando e qualificando o(s) seu(s) responsável (is), 

bem como apresentem cópia das certidões de óbito dos 

pacientes vítimas do COVID-19 nas dependências do hospital 

no prazo de 10 dias com as advertências legais; 

c) Expedição de ofício ao(s) Delegado(s) responsável(is) pela 

região a fim de que informe(m) eventuais boletins de 

ocorrência envolvendo ocorrências de COVID-19 no Hospital 

Sancta Maggiore, bem como realize(m) diligências no local a 

fim de obter qualificação completa dos pacientes com 

COVID-19 no mencionado nosocômio e do médico(s) 

responsável(is) pela omissão da notificação da doença, 

apresentando ainda cópia das certidões de óbito dos pacientes 

vítimas do COVID-19 nas dependências do hospital; 

d) Expedição de ofício ao Hospital Sancta Maggiore a fim e que 

informe, no prazo de 10 dias com as advertências legais: 

1- o nome e a qualificação dos pacientes com COVID-19, 

indicando aqueles que faleceram desde novembro de 2019 

bem como os que se encontram atualmente com perigo de 

vida; 
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2- cópia das certidões de óbito dos pacientes vítimas do 

COVID-19 nas dependências do hospital; 

3- o(s) nome(s) do(s) médico(s) responsável(is) por 

tratar(em) os pacientes portadores do COVID-19; 

4-  documentos que comprovem que notificaram o poder 

público competente no prazo regulamentar; 

e) Dê-se ciência aos familiares das vítimas do COVID-19 no 

Hospital Sancta Maggiore a respeito da instauração do 

presente procedimento, comunicando-os que serão intimados 

a prestarem depoimentos e auxiliarem na investigação. 

f) Após, abra-se conclusão para novas determinações. 

 

São Paulo, 27 de março de 2020. 

CELESTE LEITE DOS SANTOS 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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São Paulo, 30 de abril de 2020  

 

Ofício n. 994/2020 

Procedimento nº 216/2020 (favor usar como referência) 

 

Prezado Senhor Secretario, 

 

Sirvo-me do presente para solicitar-lhe que, no prazo de 72 horas, 

preste as seguintes informações: 

 

  

Dados Macro do Sistema de Informação de Mortalidade 

 

1. Quantas pessoas morreram, no total, em 2019, no Estado de São Paulo e 

por Município do Estado de São Paulo? 

1.1. Encaminhe tabela contendo a mortalidade de 2019, no Estado de 

São Paulo, estratificando as causas básicas dos óbitos por capítulos 

do Código Internacional de Doenças 10ª edição. 

 

2. Quantas pessoas morreram, até o momento, em 2020, no Estado de São 

Paulo e por Município do Estado de São Paulo. 

2.1. Encaminhe tabela contendo a mortalidade, até o momento, mês a 

mês, em 2020, no Estado de São Paulo, estratificando as causas 

básicas dos óbitos por capítulos do Código Internacional de Doenças 

10ª edição. 

   

Dados Relacionados a COVID 

  

Fonte:  SIVEP-SRAG 

 

1. Informe, mês a mês, em 2019, o número de casos e de óbitos de 

síndrome respiratória aguda grave (SRAG), no Estado de São Paulo, total 
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e estratificado pela classificação final dos casos (tipos de vírus ou causas 

envolvidas). 

 

2. Informe, mês a mês, em 2020, o número de casos e 

de óbitos notificados de SRAG, no Estado de São Paulo, total e 

estratificado por número de casos e óbitos com classificação final de 

COVID-19, classificação final de outros vírus e que ainda não tem 

diagnóstico (tidos ainda com suspeitos de COVID-19). 

 

Fonte: Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) 

 

1. Informe, por ano e mês, de janeiro de 2019 até o momento em 2020, o 

número de óbitos que apresentam os seguintes diagnósticos conforme a 

CID-10:  B34.21, J00 a J222, U043. 

  

Casos Suspeitos 

  

1. Está sendo feita a divulgação de todos os dados, incluindo casos ainda 

suspeitos, ou seja, pacientes que ainda aguardam o teste/não 

conseguiram acesso ao teste e que apresentam quadro compatível, bem 

a divulgação de todos os dados de óbitos 

(SIM), confirmados e suspeitos de COVID? 

  

Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) 

  

1. Informe as medidas tomadas para aumento de estrutura de trabalho e 

recursos humanos para o Serviço de Verificação de Óbitos; 

 

2. Informe se a verificação de óbito em SVO, para caso suspeito de COVID, 

é feita; 

 
1 Coronavírus 
2 Infecções Respiratórias 
3 Síndrome Respiratória Aguda Grave 
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3. Sendo a vigilância de SRAG feita em hospitais, o que está sendo feito 

para incluir os casos de óbitos extra-hospitalares na casuística de COVID-

19? 

 

4. O estado garantiu estrutura para que as equipes de urgência pré-

hospitalar fizessem a coleta de exame e condicionamento adequado de 

amostras para o envio aos laboratórios? 

 

 

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo 

EDUARDO RIBEIRO ADRIANO 

Secretário Executivo de Estado da Saúde   
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São Paulo, 30 de abril de 2020  

 

Ofício n. 995/2020 

Procedimento nº 216/2020 (favor usar como referência) 

 

Prezado Senhor Coordenador, 

 

Sirvo-me do presente para solicitar-lhe que, no prazo de 72 horas, 

preste as seguintes informações: 

 

  

Dados Macro do Sistema de Informação de Mortalidade 

 

1. Quantas pessoas morreram, no total, em 2019, no Estado de São Paulo e 

por Município do Estado de São Paulo? 

1.1. Encaminhe tabela contendo a mortalidade de 2019, no Estado de 

São Paulo, estratificando as causas básicas dos óbitos por capítulos 

do Código Internacional de Doenças 10ª edição. 

 

2. Quantas pessoas morreram, até o momento, em 2020, no Estado de São 

Paulo e por Município do Estado de São Paulo. 

2.1. Encaminhe tabela contendo a mortalidade, até o momento, mês a 

mês, em 2020, no Estado de São Paulo, estratificando as causas 

básicas dos óbitos por capítulos do Código Internacional de Doenças 

10ª edição. 

   

Dados Relacionados a COVID 

  

Fonte:  SIVEP-SRAG 

 

1. Informe, mês a mês, em 2019, o número de casos e de óbitos de 

síndrome respiratória aguda grave (SRAG), no Estado de São Paulo, total 
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e estratificado pela classificação final dos casos (tipos de vírus ou causas 

envolvidas). 

 

2. Informe, mês a mês, em 2020, o número de casos e 

de óbitos notificados de SRAG, no Estado de São Paulo, total e 

estratificado por número de casos e óbitos com classificação final de 

COVID-19, classificação final de outros vírus e que ainda não tem 

diagnóstico (tidos ainda com suspeitos de COVID-19). 

 

Fonte: Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) 

 

1. Informe, por ano e mês, de janeiro de 2019 até o momento em 2020, o 

número de óbitos que apresentam os seguintes diagnósticos conforme a 

CID-10:  B34.21, J00 a J222, U043. 

  

Casos Suspeitos 

  

1. Está sendo feita a divulgação de todos os dados, incluindo casos ainda 

suspeitos, ou seja, pacientes que ainda aguardam o teste/não 

conseguiram acesso ao teste e que apresentam quadro compatível, bem 

a divulgação de todos os dados de óbitos 

(SIM), confirmados e suspeitos de COVID? 

  

Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) 

  

1. Informe as medidas tomadas para aumento de estrutura de trabalho e 

recursos humanos para o Serviço de Verificação de Óbitos; 

 

2. Informe se a verificação de óbito em SVO, para caso suspeito de COVID, 

é feita; 

 
1 Coronavírus 
2 Infecções Respiratórias 
3 Síndrome Respiratória Aguda Grave 
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3. Sendo a vigilância de SRAG feita em hospitais, o que está sendo feito 

para incluir os casos de óbitos extra-hospitalares na casuística de COVID-

19? 

 

4. O estado garantiu estrutura para que as equipes de urgência pré-

hospitalar fizessem a coleta de exame e condicionamento adequado de 

amostras para o envio aos laboratórios? 

 

 

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor Coordenador 

PAULO ROSSI MENEZES 

Coordenador do Controle de Doenças do Estado 
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São Paulo, 30 de abril de 2020  

 

Ofício n. 996/2020 

Procedimento nº 216/2020 (favor usar como referência) 

 

Prezado Senhora, 

 

Sirvo-me do presente para solicitar-lhe que, no prazo de 72 horas, 

preste as seguintes informações: 

 

  

Dados Macro do Sistema de Informação de Mortalidade 

 

1. Quantas pessoas morreram, no total, em 2019, no Estado de São Paulo e 

por Município do Estado de São Paulo? 

1.1. Encaminhe tabela contendo a mortalidade de 2019, no Estado de 

São Paulo, estratificando as causas básicas dos óbitos por capítulos 

do Código Internacional de Doenças 10ª edição. 

 

2. Quantas pessoas morreram, até o momento, em 2020, no Estado de São 

Paulo e por Município do Estado de São Paulo. 

2.1. Encaminhe tabela contendo a mortalidade, até o momento, mês a 

mês, em 2020, no Estado de São Paulo, estratificando as causas 

básicas dos óbitos por capítulos do Código Internacional de Doenças 

10ª edição. 

   

Dados Relacionados a COVID 

  

Fonte:  SIVEP-SRAG 

 

1. Informe, mês a mês, em 2019, o número de casos e de óbitos de 

síndrome respiratória aguda grave (SRAG), no Estado de São Paulo, total 
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e estratificado pela classificação final dos casos (tipos de vírus ou causas 

envolvidas). 

 

2. Informe, mês a mês, em 2020, o número de casos e 

de óbitos notificados de SRAG, no Estado de São Paulo, total e 

estratificado por número de casos e óbitos com classificação final de 

COVID-19, classificação final de outros vírus e que ainda não tem 

diagnóstico (tidos ainda com suspeitos de COVID-19). 

 

Fonte: Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) 

 

1. Informe, por ano e mês, de janeiro de 2019 até o momento em 2020, o 

número de óbitos que apresentam os seguintes diagnósticos conforme a 

CID-10:  B34.21, J00 a J222, U043. 

  

Casos Suspeitos 

  

1. Está sendo feita a divulgação de todos os dados, incluindo casos ainda 

suspeitos, ou seja, pacientes que ainda aguardam o teste/não 

conseguiram acesso ao teste e que apresentam quadro compatível, bem 

a divulgação de todos os dados de óbitos 

(SIM), confirmados e suspeitos de COVID? 

  

Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) 

  

1. Informe as medidas tomadas para aumento de estrutura de trabalho e 

recursos humanos para o Serviço de Verificação de Óbitos; 

 

2. Informe se a verificação de óbito em SVO, para caso suspeito de COVID, 

é feita; 

 
1 Coronavírus 
2 Infecções Respiratórias 
3 Síndrome Respiratória Aguda Grave 
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3. Sendo a vigilância de SRAG feita em hospitais, o que está sendo feito 

para incluir os casos de óbitos extra-hospitalares na casuística de COVID-

19? 

 

4. O estado garantiu estrutura para que as equipes de urgência pré-

hospitalar fizessem a coleta de exame e condicionamento adequado de 

amostras para o envio aos laboratórios? 

 

 

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À  

CÁTIA MARTINEZ MINTO 

Gabinete da Coordenadoria de Controle de Doenças 

E-mail: cmartinez@saude.sp.gov.br 
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São Paulo, 04 de maio de 2020 

Ofício n. 1024/2020 

Procedimento nº 216/2020 

Excelentíssimo Senhor Chefe de Gabinete, 

                                            Sirvo-me do presente para reiterar pela 
segunda vez os termos do Ofício nº 700/2020 e solicitar-lhe que informe 
se a Resolução SS 42/2020, mencionada em ofício encaminhado à 
Procuradoria Geral do Estado está sendo cumprida por todas as unidades 
de saúde. Prazo para resposta: 05(cinco) dias.                                                  

                                     No ensejo, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

DRA. DORA MARTIN STRILICHERK          DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA                PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO ALEX BARBIN BARBOSA 
Chefe de Gabinete Secretaria Estadual de Saúde 
  
 

 



 
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

DIREITOS HUMANOS – SAÚDE PÚBLICA  

 
 

 
Rua Riachuelo, 115 – 1º andar – CEP 01007-904 | São Paulo/SP | tel. 11 3119 9088 

    1 

São Paulo, 04 de maio de 2020  

Ofício n. 1025/2020 

Procedimento nº 216/2020 

Senhor Secretário de Estado, 

                                                   Sirvo-me do presente para reiterar pela 
segunda vez os termos do Ofício nº 701/2020 e solicitar-lhe que informe 
se a Resolução SS 42/2020, mencionada em ofício encaminhado à 
Procuradoria Geral do Estado está sendo cumprida por todas as unidades 
de saúde. Prazo para resposta: 05(cinco) dias.                                                  

                                          No ensejo, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

 

DRA. DORA MARTIN STRILICHERK                       DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA                                 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DOUTOR JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERRREIRA 
DD.  Secretário de Estado da Saúde de São Paulo 
  
 

 

DORA MARTIN
STRILICHERK:08988938
879

Digitally signed by
DORA MARTIN
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São Paulo, 04 de maio de 2020  

Ofício nº 1026/2020 

Procedimento nº 216/2020 

Senhor Procurador Geral, 

                                                            Sirvo-me do presente para encaminhar a 
Vossa Excelência os Ofícios nº 1024/2020 e 1025/2020 em reiteração aos 
Ofícios nº 700/2020 e 701/2020 para envio ao Exmo. Sr. Secretário de Estado 
da Saúde e providências cabíveis.  

                                                 No ensejo, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

 

DRA. DORA MARTIN STRILICHERK                       DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA                                 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo 

Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo  

DOUTOR MÁRIO LUIZ SARRUBBO 

E-mail: pgj-sp@mpsp.mp.br 

 

 

DORA MARTIN
STRILICHERK:089889388
79

Digitally signed by DORA
MARTIN
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São Paulo, 08 de maio de 2020  

 

Ofício n. 1133/2020 

Procedimento nº 216/2020 (favor usar como referência) 

 

Prezado Senhora, 

 

                                            Sirvo-me do presente para reiterar o 

ofício nº 996/2020. Prazo para resposta 72 horas. 

                                                   No ensejo, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

 

 

 

DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À  

CÁTIA MARTINEZ MINTO 

Gabinete da Coordenadoria de Controle de Doenças 

E-mail: cmartinez@saude.sp.gov.br 
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São Paulo, 13 de maio de 2020  

 

Ofício n. 1213/2020 

Procedimento nº 216/2020 (favor usar como referência) 

 

Prezado Senhor Secretario, 

 

                                         Sirvo-me do presente para reiterar pela 

segunda vez os termos do Ofício nº 994/2020. Prazo para resposta 72 horas. 

 

                                               No ensejo, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

 

DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo 

EDUARDO RIBEIRO ADRIANO 

Secretário Executivo de Estado da Saúde   
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São Paulo, 13 de maio de 2020  

 

Ofício n. 1214/2020 

Procedimento nº 216/2020 (favor usar como referência) 

 

Prezado Senhor Coordenador, 

 

                                    Sirvo-me do presente para reiterar pela 

segunda vez os termos do Ofício nº 995/2020. Prazo para resposta de 72 

horas.         

                                           No ensejo, renovo protestos de elevada estima 

e consideração. 

 

 

DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor Coordenador 

PAULO ROSSI MENEZES 

Coordenador do Controle de Doenças do Estado 

 



 
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

DIREITOS HUMANOS – SAÚDE PÚBLICA  

 
 

 
Rua Riachuelo, 115 – 1º andar – CEP 01007-904 | São Paulo/SP | tel. 11 3119 9088 

    1 

 

São Paulo, 13 de maio de 2020  

 

Ofício n. 1215/2020 

Procedimento nº 216/2020 (favor usar como referência) 

 

Prezado Senhora, 

 

                           Sirvo-me do presente para reiterar pela segunda 

vez o ofício nº 996/2020. Prazo para resposta 72 horas. 

                                  No ensejo, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

 

 

 

DR. ARTHUR PINTO FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À  

CÁTIA MARTINEZ MINTO 

Gabinete da Coordenadoria de Controle de Doenças 

E-mail: cmartinez@saude.sp.gov.br 
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OFÍCIO Nº 1221/2020 PJDH 216/2020
Saude Publica <saudepublica@mpsp.mp.br>
Qui, 14/05/2020 17:39
Para:  chefiadegabinete@saude.sp.gov.br <chefiadegabinete@saude.sp.gov.br>

9 anexos (898 KB)
OFÍCIO Nº 1213-2020 PJDH 216-2020.pdf; OFÍCIO Nº 1214-2020 PJDH 216-2020.pdf; OFÍCIO Nº 1215-2020 PJDH 216-
2020.pdf; OFÍCIO Nº 1133-2020 PJDH 216-2020.pdf; OFÍCIO Nº 1132-2020 PJDH 216-2020.pdf; OFÍCIO Nº 1131-2020 PJDH
216-2020.pdf; OFÍCIO Nº 996-2020 PJDH 216-2020.pdf; OFÍCIO Nº 995-2020 PJDH 216-2020.pdf; OFÍCIO Nº 994-2020 PJDH
216-2020.pdf;

Ofício n. 1221/2020

Procedimento nº 216/2020

Excelentíssimo Senhor Chefe de Gabinete,

Sirvo-me do presente para encaminhar os ofícios anexos e reiterar os ofícios 994/2020,
995/2020 e 996/2020, inclusive considerando que os dados já foram entregues à Chefia de
Gabinete, aguardando somente envio final ao Ministério Público. Prazo para resposta: 72
horas.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

 

DR. ARTHUR PINTO FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor
EDUARDO ALEX BARBIN BARBOSA
Chefe de Gabinete Secretaria Estadual de Saúde
 

_______________________________________________________________

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - SAÚDE PÚBLICA
Atendimentos no período de teletrabalho (coronavírus) somente por e-mail
saudepublica@mpsp.mp.br
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OFÍCIO Nº 1223/2020 PJDH 216/2020
Saude Publica <saudepublica@mpsp.mp.br>
Qui, 14/05/2020 18:24
Para:  luiscastro@usp.br <luiscastro@usp.br>
Ofício n. 1223/2020

Procedimento nº 216/2020

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para esclarecer que a Promotoria de Justiça de Saúde Pública, do
Ministério Público de São Paulo, tem atribuição apenas para fatos ocorridos no Município
de São Paulo que envolvam direitos coletivos, isto é, direitos que digam respeito a uma
situação que atinge da mesma forma um determinado grupo de pessoas. Por isso,
nos casos individuais (por exemplo, em que se solicita tratamento, exame, consulta ou
medicamento para um paciente em específico), em que seja necessária alguma medida
urgente, recomenda-se que o interessado, caso deseje entrar com uma ação judicial para
garantir o seu direito, e não possua condições financeiras de arcar com um advogado,
procure a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, efetuando o agendamento no
número 0800 773 4340 (as ligações são gratuitas e podem ser feitas diariamente entre 7h e
19h, de segunda a sexta-feira).  
Além disso, esclarece-se que a Promotoria de Justiça não pode interferir em critérios médicos
ou nas escolhas administrativas, somente atuando quando há falta de algum serviço ou
medicamento ou quanto se verificam irregularidades graves em unidades de saúde da rede pública
municipal e estadual. Nesses casos, deve-se primeiro buscar uma solução administrativa, efetuando
reclamação junto à Ouvidoria da Secretaria Municipal ou Estadual de Saúde, encaminhando-se
denúncia ao Ministério Público apenas quando não for apresentada solução satisfatória ou resposta
em tempo hábil.
Por fim, esclarece-se que as devidas providências, em âmbito coletivo, estão sendo tomadas
através dos procedimentos 132/2020 e 216/2020.
 
No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

DR. ARTHUR PINTO FILHO

PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
Ao Senhor,
LUIS PEDRO POLESI DE CASTRO

_______________________________________________________________

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - SAÚDE PÚBLICA
Atendimentos no período de teletrabalho (coronavírus) somente por e-mail
saudepublica@mpsp.mp.br
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De: Luis Pedƌo Polesi de Castƌo <luisĐastƌo@usp.ďƌ> 
EŶviada eŵ: ƋuiŶta-feiƌa, ϳ de ŵaio de ϮϬϮϬ ϭϬ:Ϯϴ
Para: Ouvidoƌia MPSP <ouvidoƌia@ŵpsp.ŵp.ďƌ>
AssuŶto: DisĐƌepąŶĐias Ŷos dados soďƌe o Covid-ϭϵ - Estado de SĆo Paulo
 
Boŵ dia, tudo ďeŵ?
NĆo sei Ƌual ĐaŶal de ĐoŵuŶiĐaçĆo aĐessaƌ, eŶtĆo deĐidi pela ouvidoƌia. Espeƌo Ƌue possaŵ diƌeĐioŶaƌ ou
ajudaƌ Đoŵ a iŶfoƌŵaçĆo de paƌa Ƌueŵ eu deveƌia ŵe ŵaŶifestaƌ.

áo aĐessaƌ os ďoleƟŶs soďƌe o Covid do goveƌŶo do Estado e da pƌefeituƌa de ItaƟďa, Ŷotei uŵa disĐƌepąŶĐia
ďastaŶte ƌelevaŶte. Eŵďoƌa isso jĄ seja pƌoďleŵĄƟĐo paƌa apeŶas essa Đidade, o pƌejuízo pode seƌ ďastaŶte
ŵaioƌ se ƌepeƟdo eŵ ŵaiƌ eŵ diveƌsas Đidades.

Segue a comparação:
Dados da SES/SEADE: 14 casos e um óbito.
Fonte: https://www.seade.gov.br/coronavirus/

Dados da Prefeitura: 51 casos e 2 óbitos (até ontem).
Fonte:  http://www.itatiba.sp.gov.br/coronavirus/  

Eu questionei o prefeito sobre a discrepância e a resposta dele foi esta:

"Luis Pedro Castro provavelmente porque eles só levam em consideração os casos que
passaram pelo Instituto Adolfo Lutz. Como estamos fazendo trabalho de campo e testando
inclusive casos sem sintomas, nosso número sempre será maior e mais próximo da
realidade. Abcs. "

Não entendo essa justificativa, pois imagino que todos os casos deveriam ser reportados
para o Estado (Secretaria de Saúde).
 Se esse padrão se repetir para diversos municípios, os casos consolidados no boletim 
estadual estão muito abaixo do real.

--
Luis Pedro Polesi de Castro

 
 
--
Luis Pedƌo Polesi de Castƌo

mailto:luiscastro@usp.br
mailto:ouvidoria@mpsp.mp.br
https://www.seade.gov.br/coronavirus/
http://www.itatiba.sp.gov.br/coronavirus/


Ofício

Número de Referência: SES-EXP-2020/14722
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: E-mail datado de 02/04/2020 Ofício 701-2020 Procedimento 216-2020 Tendo
em vista o teor da Resolução SS- 28 de 17-03-2020

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Arthur Pinto Filho

Promotor de Justiça do Estado de São Paulo

Promotoria de Direitos Humanos - Divisão de Saúde Pública

(A/C: saudepublica@mpsp.mp.br)

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Geral de Justiça do Estado,

Na oportunidade que cumprimento V. Exa., em atenção às solicitações realizadas no

ofício nº 996/2020, encaminho o presente, acompanhado dos dados epidemiológicos solicitados,

a respeito da epidemia COVID-19.

Aproveito a oportunidade para manifestar meus votos de elevada estima e distinta

consideração.

São Paulo, 18 de maio de 2020.

 

Eduardo Barbin
Chefe de Gabinete

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Classif. documental 006.01.10.003
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Dados Relacionados a COVID 

Fonte: SIVEP-SRAG  

1. Informe, mês a mês, em 2019, o número de casos e de óbitos de síndrome respiratória 

aguda grave (SRAG), no Estado de São Paulo, total e estratificado pela classificação final dos 

casos (tipos de vírus ou causas envolvidas).  

Tabela 1 - Número de casos de síndrome respiratória aguda grave (SRAG) segundo 

classificação final. Estado de São Paulo, ano de 2019. 

Mês 
COVID-

19 
Influenza 

Outros 
vírus 

Outros 
agentes 

SRAG não 
especificado 

Em 
investigação 

Total 

janeiro 0 20 15 3 202 5 245 

fevereiro 0 23 47 5 272 13 360 

março 0 70 177 17 703 19 986 

abril 0 166 303 18 1181 32 1700 

maio 0 532 189 5 1404 48 2178 

junho 0 638 152 9 1379 67 2245 

julho 0 286 47 9 895 35 1272 

agosto 0 148 36 4 681 37 906 

setembro 0 69 51 5 474 13 612 

outubro 0 52 68 1 478 11 610 

novembro 0 34 65 4 331 17 451 

dezembro 0 40 54 1 272 23 390 

Total 0 2078 1204 81 8272 320 11955 

Fonte: SIVEP-GRIPE               

Tabela 2 - Número de óbitos de síndrome respiratória aguda grave (SRAG) segundo 

classificação final. Estado de São Paulo, ano de 2019. 

Mês 
COVID-

19 
Influenza 

Outros 
vírus 

Outros 
agentes 

SRAG não 
especificado 

Em 
investigação 

Total 

janeiro 0 2 1 0 33 0 36 

fevereiro 0 0 0 0 31 0 31 

março 0 7 2 3 65 1 78 

abril 0 12 1 3 103 0 119 

maio 0 70 2 2 140 2 216 

junho 0 91 2 0 155 2 250 

julho 0 71 1 3 132 0 207 

agosto 0 21 1 0 81 1 104 

setembro 0 9 2 2 55 0 68 

outubro 0 2 0 0 42 0 44 

novembro 0 5 3 1 31 0 40 

dezembro 0 4 1 0 33 0 38 

Total 0 294 16 14 901 6 1231 

Fonte: SIVEP-GRIPE               
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2. Informe, mês a mês, em 2020, o número de casos e de óbitos notificados de SRAG, no 

Estado de São Paulo, total e estratificado por número de casos e óbitos com classificação final 

de COVID-19, classificação final de outros vírus e que ainda não tem diagnóstico (tidos ainda 

com suspeitos de COVID-19). 

Tabela 3 - Número de casos de síndrome respiratória aguda grave (SRAG) segundo 

classificação final. Estado de São Paulo, ano de 2020. 

Mês 
COVID-

19 
Influenza 

Outros 
vírus 

Outros 
agentes 

SRAG não 
especificado 

Em 
investigação 

Total 

janeiro 0 32 64 5 32 264 397 

fevereiro 33 150 111 5 39 432 770 

março 5432 3445 187 41 271 6726 16102 

abril 5852 10225 21 43 48 5390 21579 

maio 1 86 0 0 0 15 102 

junho 0 0 0 0 0 0 0 

julho 0 0 0 0 0 0 0 

agosto 0 0 0 0 0 0 0 

setembro 0 0 0 0 0 0 0 

outubro 0 0 0 0 0 0 0 

novembro 0 0 0 0 0 0 0 

dezembro 0 0 0 0 0 0 0 

Total 11318 13938 383 94 390 12827 38950 

Fonte: SIVEP-GRIPE               

                

Tabela 4 - Número de óbitos de síndrome respiratória aguda grave (SRAG) segundo 

classificação final. Estado de São Paulo, ano de 2020. 

Mês 
COVID-

19 
Influenza 

Outros 
vírus 

Outros 
agentes 

SRAG não 
especificado 

Em 
investigação 

Total 

janeiro 0 1 1 2 0 39 43 

fevereiro 11 8 12 0 1 56 88 

março 1451 197 30 14 14 1363 3069 

abril 1192 393 6 17 0 1225 2833 

maio 0 5 0 0 0 1 6 

junho 0 0 0 0 0 0 0 

julho 0 0 0 0 0 0 0 

agosto 0 0 0 0 0 0 0 

setembro 0 0 0 0 0 0 0 

outubro 0 0 0 0 0 0 0 

novembro 0 0 0 0 0 0 0 

dezembro 0 0 0 0 0 0 0 

Total 2654 604 49 33 15 2684 6039 

Fonte: SIVEP-GRIPE               
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Fonte: Serviço de Verificação de Óbitos (SVO)  

3. Sendo a vigilância de SRAG feita em hospitais, o que está sendo feito para incluir os 

casos de óbitos extra-hospitalares na casuística de COVID19? 

Atualmente, de acordo com o Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública 

de Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019, os casos de Síndrome 

Respiratória Aguda Grave, hospitalizado ou óbito, independente da hospitalização, que 

atendam a definição de caso, devem ser notificados no Sistema de Informação da Vigilância 

Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe)  

No âmbito estadual, esta orientação é reiterada na Resolução SS-32, 20-03-2020, que dispõe 

sobre as diretrizes para o manejo e seguimento de óbito, no contexto da pandemia COVID-19 

no Estado de São Paulo. Adicionalmente, no sentido de melhorar a captação de óbitos no 

SIVEP-Gripe, os bancos do SIVEP e Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) são 

relacionados e as divergências encontradas são encaminhadas aos Grupos de Vigilância 

Epidemiológica com vistas a verificar, junto aos municípios, a procedência dos registros 

incongruentes.  
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Coordenadoria de Controle de Doenças – Centro de Informações Estratégicas em Vigilância à Saúde 

Av. Dr. Arnaldo, 351, 1º andar | CEP 01246-000 | São Paulo, SP | Fone: (11) 3066-8912 

 

OFÍCIO CIVS Nº 04/2020 
 

  
         São Paulo, 04 de março de 2020. 

 
 

Prezado Senhor 
 
 
 

Aponto o recebimento do Ofício n. 996/2020, Procedimento nº 

216/2020 de 30 de abril de 2020, referente à solicitação de dados de mortalidade. 

Temos a informar que o SIM – Sistema de Informação sobre 

Mortalidade é um sistema nacional, onde a alimentação é feita pelo município de ocorrência do 

óbito de rotina mensal. O documento padrão de informação é a Declaração de Óbito preenchida 

pelo médico que constata o mesmo. 

 Após o estabelecimento da Pandemia COVID-19 em 20 de março, 

várias medidas foram realizadas a fim e melhor identificação dos óbitos e de evitar a disseminação 

do vírus: 

- Publicação do Decreto Nº 64.879, de 20/03/2020, que Reconhece o estado de calamidade pública, 

decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, e dá providências. 

- Publicação do Decreto Nº 64.880, de 20/03/2020, que Dispõe sobre a adoção, no âmbito das 

Secretarias da Saúde e da Segurança Pública, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 

de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus). 

- Publicação da Resolução SS 32 de 20/03/2020, que Dispõe sobre as diretrizes para manejo e 

seguimento dos casos de óbito no contexto da pandemia COVID-19 no Estado de São Paulo. 

- O CIVS/CCD em 20/03/2020 emite Orientações para o Preenchimento da Declaração de Óbito no 

âmbito do Estado de São Paulo, para todos os municípios. Disponível no Link: 

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/homepage/covid-

19/civs/anexo_1__orientacoes_para_o_preenchimento_da_declaracao_de_obito_covid-

19_atualizada_3020.pdf 

- O CIVS/CCD em 20/03/2020 elabora um fluxo para emissão dos Questionários de Autópsia Verbal, 

para óbitos cuja causa não é conhecida pelo médico atestante, bem como confecciona um vídeo 

que orienta aos profissionais seu preenchimento.  Disponível respectivamente nos links: 

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/homepage/covid-

19/civs/questionario_de_autopsia_verbal_-_ses-sp_27042020.pdf 

e 

https://www.youtube.com/watch?v=7cH3aoKpfho&feature=youtu.be 
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Coordenadoria de Controle de Doenças – Centro de Informações Estratégicas em Vigilância à Saúde 

Av. Dr. Arnaldo, 351, 1º andar | CEP 01246-000 | São Paulo, SP | Fone: (11) 3066-8912 

 

- O CIVS/CCD em 20/20/2020 elabora as Orientações para o Procedimento Emissão de Declaração 

de Óbitos frente à Pandemia do COVID-19, no Estado de São Paulo para todos os municípios. 

Disponível um link na pagina da CCD com todos os materiais e orientações necessárias para 

realização destes procedimentos. Disponível no link: http://www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-

de-controle-de-doencas/homepage/noticias/orientacoes-para-emissao-de-declaracao-de-obito-

frente-a-pandemia-de-covid-19 

 

- O CIVS/CCD junto com CVE, CVS, Departamento de Patologia da USP e CREMESP realizaram Web 

Conferência no dia 26/03/2020, onde foi possível apresentar todo o fluxo e esclarecer dúvidas 

sobre o manejo de óbito. Disponível no link: 

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/homepage/covid-

19/civs/orientacoes_para_casos_de_obitos_durante_a_pandemia__3003_3.pdf 

 

- O CIVS e CVS/CCD e o Departamento de Patologia da USP colabora com o Ministério da Saúde na 

elaboração do Manual de Manejo do Corpo no contexto do Novo Coronavírus – COVD-19. 

Disponível no link: http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/homepage/covid-

19/civs/manual_do_ms_manejo_de__corpos_no_contexto_do_covid-19.pdf 

 

- O CVS/CCD com a colaboração do CIVS elabora e publica o Comunicado DVST-CVS Nº 09 em 

03/04/2020 – Seção 1 – p. 27(DOE) referente às Orientações aos Serviços Funerários no Manejo do 

Corpo durante a Pandemia de COVID-19 no âmbito do Estado de São Paulo. Disponível no link: 

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/homepage/covid-

19/civs/comunicado_cvs_09_2020_servicos_funerarios.pdf 

 

Quanto aos itens do Serviço de Verificação de Óbito, itens 1 e 2, 

informamos que o SVO Capital, ainda que tenha o decreto do governador para não realização do 

procedimento de necropsia, a equipe continua recebendo corpos de óbitos domiciliares ocorridos 

no território do município e de óbitos ocorridos dentro do Hospital das Clinicas. Toda equipe esta 

estruturada e com os Equipamentos de Proteção Individual para o recebimento de corpos tanto 

suspeitos de COVID como de suspeitos de outras patologias onde o médico que constatou não 

tinha conhecimento da causa de óbito.  

O trabalho realizado é o recebimento do corpo, exame físico 

macroscópico, analise do quadro sindrômico e de exames caso tenha, a família é recebida e 

entrevistada para coleta de informações adicionais e se necessário aplica-se o questionário de 

Autopsia Verbal. A família reconhece o corpo, o médico emite a DO e libera o corpo para 

sepultamento. Nos casos de suspeita de COVID-19, onde não tenha sido colhido exame anterior o 
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médico do SVO colhe o exame pós-morte e o corpo é preparado dentro das normas estabelecidas 

pela Sanitária (Suspeita de doença de Risco 3) a fim de diminuir a  disseminação do vírus. 

Em relação aos itens 1, 1.1, 2, 2.2 referente ao número de pessoas 

morreram, no total, em 2019 e 2020, no Estado de São Paulo e por Município do Estado de São 

Paulo, segue anexas tabelas estratificando por município de residência, capitulo da CID-10 - do 

Código Internacional de Doenças 10ª edição, segue dados anexo. 

Segue também, em anexo, resposta aos dados de COVID, itens 1,  

tabelas de óbitos  por ano e mês, de janeiro de 2019 até o momento em 2020, com o número de 

óbitos que apresentam os diagnósticos da CID-10 em:  B34.21 , J00 a J222 , U049.  Esclareço que 

não dispomos do código de U04.3 na CID-10 e sim U04.9.  

O Estado de São Paulo esta utilizando até o momento os códigos 

B34.2 para óbito confirmado (laboratorial) por COVID-19, e o código U04.9, como marcador para 

casos suspeito por COVID-19, até que se termine a investigação epidemiológica e feche o caso com 

uma causa básica bem definida. 

 Sendo o este Centro tinha para informar até o momento, 

reafirmamos os nossos votos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente 

 
 

Cátia Martinez 
Diretor Técnico de Saúde II 

Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde 
 
 
 
 
 
 

 
Ilmo.Sr. 
DR. ARTHUR PINTO FILHO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – SAÚDE PÚBLICA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Óbitos B34.2, por município de residência e mês de ocorrência no ESP, ano 2019* e 2020*(dados preliminares)
Ano 2029 Ano 2020

Município de  Residência Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Ign Total 2019 Jan Fev Mar Abr Mai Total 2020
350010 Adamantina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350020 Adolfo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350030 Aguaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
350040 Águas da Prata 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350050 Águas de Lindóia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350055 Águas de Santa Bárbara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350060 Águas de São Pedro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350070 Agudos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350075 Alambari 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350080 Alfredo Marcondes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350090 Altair 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350100 Altinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350110 Alto Alegre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350115 Alumínio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350120 Álvares Florence 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350130 Álvares Machado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350140 Álvaro de Carvalho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350150 Alvinlândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350160 Americana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350170 Américo Brasiliense 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350180 Américo de Campos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350190 Amparo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350200 Analândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350210 Andradina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350220 Angatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350230 Anhembi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350240 Anhumas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350250 Aparecida 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350260 Aparecida d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350270 Apiaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350275 Araçariguama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350280 Araçatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350290 Araçoiaba da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350300 Aramina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350310 Arandu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350315 Arapeí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350320 Araraquara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350330 Araras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350335 Arco-Íris 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350340 Arealva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350350 Areias 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350360 Areiópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350370 Ariranha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350380 Artur Nogueira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350390 Arujá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350395 Aspásia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350400 Assis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350410 Atibaia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350420 Auriflama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350430 Avaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350440 Avanhandava 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350450 Avaré 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350460 Bady Bassitt 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350470 Balbinos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350480 Bálsamo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350490 Bananal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350500 Barão de Antonina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350510 Barbosa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350520 Bariri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350530 Barra Bonita 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350535 Barra do Chapéu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350540 Barra do Turvo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350550 Barretos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350560 Barrinha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350570 Barueri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 41 0 49
350580 Bastos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350590 Batatais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350600 Bauru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
350610 Bebedouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350620 Bento de Abreu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350630 Bernardino de Campos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350635 Bertioga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350640 Bilac 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350650 Birigui 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350660 Biritiba-Mirim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350670 Boa Esperança do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350680 Bocaina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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350690 Bofete 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350700 Boituva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350710 Bom Jesus dos Perdões 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350715 Bom Sucesso de Itararé 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350720 Borá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350730 Boracéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350740 Borborema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350745 Borebi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350750 Botucatu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4
350760 Bragança Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 7 0 9
350770 Braúna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350775 Brejo Alegre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350780 Brodowski 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350790 Brotas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350800 Buri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350810 Buritama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350820 Buritizal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350830 Cabrália Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350840 Cabreúva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350850 Caçapava 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350860 Cachoeira Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350870 Caconde 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350880 Cafelândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350890 Caiabu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350900 Caieiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 10 0 14
350910 Caiuá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350920 Cajamar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4
350925 Cajati 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350930 Cajobi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350940 Cajuru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350945 Campina do Monte Alegre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350950 Campinas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 10 0 15
350960 Campo Limpo Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350970 Campos do Jordão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350980 Campos Novos Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350990 Cananéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350995 Canas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351000 Cândido Mota 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351010 Cândido Rodrigues 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351015 Canitar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351020 Capão Bonito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351030 Capela do Alto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351040 Capivari 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351050 Caraguatatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351060 Carapicuíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 9 0 11
351070 Cardoso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351080 Casa Branca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351090 Cássia dos Coqueiros 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351100 Castilho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351110 Catanduva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
351120 Catiguá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351130 Cedral 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351140 Cerqueira César 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351150 Cerquilho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351160 Cesário Lange 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351170 Charqueada 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355720 Chavantes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351190 Clementina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351200 Colina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351210 Colômbia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351220 Conchal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351230 Conchas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351240 Cordeirópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351250 Coroados 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351260 Coronel Macedo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351270 Corumbataí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351280 Cosmópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351290 Cosmorama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351300 Cotia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 12 0 17
351310 Cravinhos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
351320 Cristais Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351330 Cruzália 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351340 Cruzeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
351350 Cubatão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
351360 Cunha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351370 Descalvado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351380 Diadema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 15 0 17
351385 Dirce Reis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351390 Divinolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351400 Dobrada 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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351410 Dois Córregos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351420 Dolcinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351430 Dourado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351440 Dracena 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351450 Duartina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351460 Dumont 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351470 Echaporã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351480 Eldorado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351490 Elias Fausto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351492 Elisiário 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351495 Embaúba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351500 Embu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 15 0 16
351510 Embu-Guaçu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4
351512 Emilianópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351515 Engenheiro Coelho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351518 Espírito Santo do Pinhal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351519 Espírito Santo do Turvo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355730 Estiva Gerbi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351520 Estrela d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351530 Estrela do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351535 Euclides da Cunha Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351540 Fartura 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351560 Fernando Prestes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351550 Fernandópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351565 Fernão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351570 Ferraz de Vasconcelos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4
351580 Flora Rica 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351590 Floreal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351600 Flórida Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351610 Florínia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351620 Franca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
351630 Francisco Morato 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 9 0 11
351640 Franco da Rocha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 12
351650 Gabriel Monteiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351660 Gália 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351670 Garça 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351680 Gastão Vidigal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351685 Gavião Peixoto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351690 General Salgado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351700 Getulina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351710 Glicério 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351720 Guaiçara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351730 Guaimbê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351740 Guaíra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351750 Guapiaçu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351760 Guapiara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351770 Guará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351780 Guaraçaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351790 Guaraci 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351800 Guarani d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351810 Guarantã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351820 Guararapes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351830 Guararema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351840 Guaratinguetá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351850 Guareí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351860 Guariba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351870 Guarujá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 4
351880 Guarulhos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 9 77 0 87
351885 Guatapará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351890 Guzolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351900 Herculândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351905 Holambra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351907 Hortolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
351910 Iacanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351920 Iacri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351925 Iaras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351930 Ibaté 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351940 Ibirá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351950 Ibirarema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351960 Ibitinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351970 Ibiúna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351980 Icém 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351990 Iepê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352000 Igaraçu do Tietê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352010 Igarapava 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352020 Igaratá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352030 Iguape 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352042 Ilha Comprida 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352044 Ilha Solteira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352040 Ilhabela 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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352050 Indaiatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3
352060 Indiana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352070 Indiaporã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352080 Inúbia Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352090 Ipaussu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352100 Iperó 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352110 Ipeúna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352115 Ipiguá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352120 Iporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352130 Ipuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352140 Iracemápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352150 Irapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352160 Irapuru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352170 Itaberá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352180 Itaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352190 Itajobi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352200 Itaju 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352210 Itanhaém 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
352215 Itaóca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352220 Itapecerica da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 6
352230 Itapetininga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352240 Itapeva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352250 Itapevi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 7 0 9
352260 Itapira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
352265 Itapirapuã Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352270 Itápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352280 Itaporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352290 Itapuí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352300 Itapura 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352310 Itaquaquecetuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 8
352320 Itararé 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352330 Itariri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352340 Itatiba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
352350 Itatinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352360 Itirapina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352370 Itirapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352380 Itobi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352390 Itu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352400 Itupeva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352410 Ituverava 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352420 Jaborandi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352430 Jaboticabal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
352440 Jacareí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
352450 Jaci 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352460 Jacupiranga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352470 Jaguariúna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352480 Jales 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352490 Jambeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352500 Jandira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 5
352510 Jardinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352520 Jarinu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352530 Jaú 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352540 Jeriquara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352550 Joanópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352560 João Ramalho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352570 José Bonifácio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352580 Júlio Mesquita 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352585 Jumirim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352590 Jundiaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 14
352600 Junqueirópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352610 Juquiá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352620 Juquitiba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352630 Lagoinha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352640 Laranjal Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
352650 Lavínia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352660 Lavrinhas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352670 Leme 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 3
352680 Lençóis Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352690 Limeira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352700 Lindóia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352710 Lins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4
352720 Lorena 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352725 Lourdes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352730 Louveira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352740 Lucélia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
352750 Lucianópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352760 Luís Antônio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352770 Luiziânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352780 Lupércio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352790 Lutécia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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352800 Macatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352810 Macaubal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352820 Macedônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352830 Magda 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352840 Mairinque 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352850 Mairiporã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 5
352860 Manduri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352870 Marabá Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352880 Maracaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352885 Marapoama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352890 Mariápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352900 Marília 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352910 Marinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352920 Martinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352930 Matão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352940 Mauá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 20 0 22
352950 Mendonça 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352960 Meridiano 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352965 Mesópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352970 Miguelópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352980 Mineiros do Tietê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353000 Mira Estrela 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352990 Miracatu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353010 Mirandópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353020 Mirante do Paranapanema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353030 Mirassol 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353040 Mirassolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353050 Mococa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353060 Mogi das Cruzes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 16 0 17
353070 Mogi Guaçu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353080 Moji Mirim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353090 Mombuca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353100 Monções 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353110 Mongaguá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
353120 Monte Alegre do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353130 Monte Alto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353140 Monte Aprazível 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353150 Monte Azul Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353160 Monte Castelo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353180 Monte Mor 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
353170 Monteiro Lobato 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353190 Morro Agudo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353200 Morungaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353205 Motuca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353210 Murutinga do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353215 Nantes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353220 Narandiba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353230 Natividade da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353240 Nazaré Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353250 Neves Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353260 Nhandeara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353270 Nipoã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353280 Nova Aliança 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353282 Nova Campina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353284 Nova Canaã Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353286 Nova Castilho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353290 Nova Europa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353300 Nova Granada 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353310 Nova Guataporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353320 Nova Independência 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353330 Nova Luzitânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353340 Nova Odessa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353325 Novais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353350 Novo Horizonte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353360 Nuporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353370 Ocauçu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353380 Óleo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353390 Olímpia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353400 Onda Verde 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353410 Oriente 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353420 Orindiúva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353430 Orlândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353440 Osasco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 56 0 69
353450 Oscar Bressane 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353460 Osvaldo Cruz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353470 Ourinhos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
353480 Ouro Verde 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353475 Ouroeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353490 Pacaembu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353500 Palestina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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353510 Palmares Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353520 Palmeira d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353530 Palmital 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353540 Panorama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353550 Paraguaçu Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353560 Paraibuna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353570 Paraíso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353580 Paranapanema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353590 Paranapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353600 Parapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353610 Pardinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353620 Pariquera-Açu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353625 Parisi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353630 Patrocínio Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353640 Paulicéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353650 Paulínia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
353657 Paulistânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353660 Paulo de Faria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353670 Pederneiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353680 Pedra Bela 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353690 Pedranópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353700 Pedregulho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353710 Pedreira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353715 Pedrinhas Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353720 Pedro de Toledo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353730 Penápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353740 Pereira Barreto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353750 Pereiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353760 Peruíbe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
353770 Piacatu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353780 Piedade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353790 Pilar do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353800 Pindamonhangaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353810 Pindorama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353820 Pinhalzinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353830 Piquerobi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353850 Piquete 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353860 Piracaia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353870 Piracicaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 9
353880 Piraju 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353890 Pirajuí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353900 Pirangi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353910 Pirapora do Bom Jesus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
353920 Pirapozinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353930 Pirassununga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353940 Piratininga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353950 Pitangueiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353960 Planalto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353970 Platina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353980 Poá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4
353990 Poloni 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354000 Pompéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354010 Pongaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354020 Pontal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354025 Pontalinda 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354030 Pontes Gestal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354040 Populina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354050 Porangaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354060 Porto Feliz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354070 Porto Ferreira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354075 Potim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354080 Potirendaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354085 Pracinha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354090 Pradópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354100 Praia Grande 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 28 0 31
354105 Pratânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354110 Presidente Alves 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354120 Presidente Bernardes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354130 Presidente Epitácio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354140 Presidente Prudente 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
354150 Presidente Venceslau 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354160 Promissão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354165 Quadra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354170 Quatá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354180 Queiroz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354190 Queluz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354200 Quintana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354210 Rafard 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354220 Rancharia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354230 Redenção da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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354240 Regente Feijó 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354250 Reginópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354260 Registro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
354270 Restinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354280 Ribeira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354290 Ribeirão Bonito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354300 Ribeirão Branco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354310 Ribeirão Corrente 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354320 Ribeirão do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354323 Ribeirão dos Índios 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354325 Ribeirão Grande 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354330 Ribeirão Pires 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 6
354340 Ribeirão Preto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 6
354360 Rifaina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354370 Rincão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354380 Rinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354390 Rio Claro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 7
354400 Rio das Pedras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354410 Rio Grande da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354420 Riolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354350 Riversul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354425 Rosana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354430 Roseira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354440 Rubiácea 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354450 Rubinéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354460 Sabino 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354470 Sagres 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354480 Sales 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354490 Sales Oliveira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354500 Salesópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354510 Salmourão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354515 Saltinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354520 Salto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354530 Salto de Pirapora 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354540 Salto Grande 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354550 Sandovalina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354560 Santa Adélia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354570 Santa Albertina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354580 Santa Bárbara d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354600 Santa Branca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354610 Santa Clara d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354620 Santa Cruz da Conceição 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354625 Santa Cruz da Esperança 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354630 Santa Cruz das Palmeiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354640 Santa Cruz do Rio Pardo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354650 Santa Ernestina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354660 Santa Fé do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354670 Santa Gertrudes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354680 Santa Isabel 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 6
354690 Santa Lúcia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354700 Santa Maria da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354710 Santa Mercedes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354740 Santa Rita d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354750 Santa Rita do Passa Quatro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354760 Santa Rosa de Viterbo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354765 Santa Salete 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354720 Santana da Ponte Pensa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354730 Santana de Parnaíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 5
354770 Santo Anastácio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354780 Santo André 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 52 0 59
354790 Santo Antônio da Alegria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354800 Santo Antônio de Posse 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354805 Santo Antônio do Aracanguá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354810 Santo Antônio do Jardim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354820 Santo Antônio do Pinhal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354830 Santo Expedito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354840 Santópolis do Aguapeí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354850 Santos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 38 0 39
354860 São Bento do Sapucaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354870 São Bernardo do Campo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 37 0 45
354880 São Caetano do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 11 0 16
354890 São Carlos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
354900 São Francisco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354910 São João da Boa Vista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354920 São João das Duas Pontes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354925 São João de Iracema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354930 São João do Pau d'Alho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354940 São Joaquim da Barra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354950 São José da Bela Vista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354960 São José do Barreiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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354970 São José do Rio Pardo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354980 São José do Rio Preto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 7 0 8
354990 São José dos Campos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 6
354995 São Lourenço da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355000 São Luís do Paraitinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355010 São Manuel 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
355020 São Miguel Arcanjo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355030 São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 190 1.002 0 1.192
355040 São Pedro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355050 São Pedro do Turvo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355060 São Roque 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
355070 São Sebastião 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
355080 São Sebastião da Grama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355090 São Simão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355100 São Vicente 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 8 0 9
355110 Sarapuí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355120 Sarutaiá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355130 Sebastianópolis do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355140 Serra Azul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355160 Serra Negra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355150 Serrana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
355170 Sertãozinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
355180 Sete Barras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355190 Severínia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355200 Silveiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355210 Socorro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355220 Sorocaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 20 0 22
355230 Sud Mennucci 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355240 Sumaré 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
355255 Suzanápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355250 Suzano 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 12 0 13
355260 Tabapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355270 Tabatinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355280 Taboão da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 9 0 11
355290 Taciba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355300 Taguaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355310 Taiaçu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355320 Taiúva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355330 Tambaú 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355340 Tanabi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355350 Tapiraí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355360 Tapiratiba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355365 Taquaral 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355370 Taquaritinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355380 Taquarituba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355385 Taquarivaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355390 Tarabai 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355395 Tarumã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355400 Tatuí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
355410 Taubaté 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
355420 Tejupá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355430 Teodoro Sampaio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355440 Terra Roxa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355450 Tietê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355460 Timburi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355465 Torre de Pedra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355470 Torrinha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355475 Trabiju 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355480 Tremembé 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355490 Três Fronteiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355495 Tuiuti 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355500 Tupã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
355510 Tupi Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355520 Turiúba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355530 Turmalina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355535 Ubarana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355540 Ubatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355550 Ubirajara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355560 Uchoa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355570 União Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355580 Urânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355590 Uru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355600 Urupês 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355610 Valentim Gentil 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355620 Valinhos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
355630 Valparaíso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355635 Vargem 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355640 Vargem Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355645 Vargem Grande Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
355650 Várzea Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3
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355660 Vera Cruz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355670 Vinhedo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
355680 Viradouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355690 Vista Alegre do Alto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355695 Vitória Brasil 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355700 Votorantim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
355710 Votuporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355715 Zacarias 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350000 Município ignorado - SP 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 299 1.765 0 2.065
Fonte: SIM/CCD/SES-SP, dados preliminares até dia 03/05/2020.
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Óbitos por município de residência e por capítulo da CID - 10, no Estado de São Paulo, ano 2019* ( Base preliminar)

Município de  Residência Cap 01 Cap 02 Cap 03 Cap 04 Cap 05 Cap 06 Cap 07 Cap 08 Cap 09 Cap 10 Cap 11 Cap 12 Cap 13 Cap 14 Cap 15 Cap 16 Cap 17 Cap 18 Cap 19 Cap 20 Total
350010 Adamantina 8 70 1 47 2 2 0 0 111 35 17 2 2 9 0 4 1 13 0 25 349
350020 Adolfo 1 7 0 2 0 0 0 0 5 8 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 28
350030 Aguaí 13 47 2 6 3 10 0 0 81 29 26 0 0 11 0 7 2 20 0 22 279
350040 Águas da Prata 0 19 0 4 0 4 0 0 24 10 6 0 0 1 0 0 0 2 0 4 74
350050 Águas de Lindóia 2 47 1 15 3 10 0 0 48 16 7 1 1 4 0 2 2 8 0 10 177
350055 Águas de Santa Bárbara 3 12 0 2 0 1 0 0 12 8 4 0 0 1 0 0 0 3 0 6 52
350060 Águas de São Pedro 1 11 0 1 1 7 0 0 14 5 2 0 1 0 0 1 1 0 0 3 48
350070 Agudos 14 40 2 10 1 3 0 0 73 37 14 2 0 13 0 5 4 36 0 22 276
350075 Alambari 1 6 0 4 0 1 0 0 16 3 1 0 0 4 0 1 0 3 0 5 45
350080 Alfredo Marcondes 1 4 1 2 0 3 0 0 9 1 4 0 1 3 0 5 0 1 0 4 39
350090 Altair 0 7 0 1 0 1 0 0 9 4 2 1 0 0 0 0 0 0 0 3 28
350100 Altinópolis 4 20 0 6 0 4 0 0 36 25 10 1 0 3 0 2 0 2 0 4 117
350110 Alto Alegre 2 11 0 2 0 2 0 0 9 7 0 0 1 1 0 1 0 2 0 1 39
350115 Alumínio 3 20 1 7 0 1 0 0 20 13 8 1 0 3 0 5 1 14 0 11 108
350120 Álvares Florence 2 8 0 1 1 2 0 0 8 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0 3 30
350130 Álvares Machado 2 28 0 8 2 16 0 0 57 24 7 3 1 10 0 5 3 8 0 14 188
350140 Álvaro de Carvalho 0 6 0 1 0 1 0 0 13 4 1 0 0 1 0 0 0 0 0 4 31
350150 Alvinlândia 1 3 0 0 0 0 0 0 7 2 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 15
350160 Americana 59 284 9 77 29 58 0 0 290 172 89 5 12 74 0 29 11 227 0 82 1.507
350170 Américo Brasiliense 8 38 0 9 0 3 0 0 43 28 8 5 0 9 0 7 5 7 1 14 185
350180 Américo de Campos 6 9 0 4 1 1 0 0 20 12 3 1 0 1 0 1 0 2 0 4 65
350190 Amparo 22 98 2 32 5 18 0 0 146 90 35 1 4 32 0 10 5 24 0 36 560
350200 Analândia 1 3 0 4 1 1 0 0 6 3 0 0 0 2 0 1 0 3 0 2 27
350210 Andradina 18 103 5 32 5 11 0 0 164 84 22 1 2 22 1 9 6 2 0 45 532
350220 Angatuba 5 27 1 4 1 3 0 0 32 19 7 1 0 7 0 2 3 26 0 17 155
350230 Anhembi 1 10 0 4 1 0 0 0 17 8 1 0 1 1 0 1 0 0 0 4 49
350240 Anhumas 0 5 1 0 0 0 0 0 8 5 3 0 0 2 0 0 0 3 0 1 28
350250 Aparecida 16 52 1 15 7 11 0 0 97 37 18 1 0 20 0 3 0 23 0 19 320
350260 Aparecida d'Oeste 5 5 0 4 0 0 0 0 18 11 2 1 0 2 0 0 0 6 0 7 61
350270 Apiaí 3 28 3 16 5 5 0 0 62 23 14 1 0 10 0 4 0 10 0 8 192
350275 Araçariguama 1 18 0 3 1 2 0 0 18 17 4 1 0 2 0 2 1 22 0 11 103
350280 Araçatuba 80 303 8 60 10 31 0 0 286 218 67 2 10 63 1 31 16 353 0 114 1.653
350290 Araçoiaba da Serra 6 53 2 10 1 7 0 0 55 25 13 0 1 11 0 6 2 49 0 21 262
350300 Aramina 4 5 0 1 0 2 0 0 15 12 1 0 0 2 0 0 2 3 0 3 50
350310 Arandu 0 14 1 3 0 1 0 0 11 7 1 0 0 1 0 1 1 4 0 4 49
350315 Arapeí 0 4 1 1 0 1 0 0 7 1 1 1 0 0 0 0 0 2 0 2 21
350320 Araraquara 63 328 7 80 21 54 0 0 501 282 99 20 4 106 3 22 15 60 0 100 1.765
350330 Araras 30 222 5 52 7 63 0 0 205 93 59 1 3 59 1 13 13 93 0 36 955
350335 Arco-Íris 1 4 0 0 0 1 0 0 3 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 1 14
350340 Arealva 7 15 3 4 0 3 0 0 25 14 3 0 0 3 0 0 0 3 0 4 84
350350 Areias 2 2 0 8 0 0 0 0 7 8 0 1 0 0 0 0 0 5 0 2 35
350360 Areiópolis 2 19 0 0 0 1 0 0 35 9 5 0 0 4 0 2 0 0 0 6 83
350370 Ariranha 3 15 0 6 0 1 0 0 27 11 1 1 0 2 0 1 0 2 0 6 76
350380 Artur Nogueira 8 38 1 11 4 15 0 0 103 36 16 1 0 7 0 13 3 34 0 33 323
350390 Arujá 17 98 4 30 2 13 0 0 154 52 29 0 6 27 0 13 9 23 0 43 520
350395 Aspásia 0 5 0 0 0 2 0 0 7 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15
350400 Assis 19 125 2 45 5 38 0 0 212 83 51 2 7 25 0 5 6 119 0 64 808
350410 Atibaia 23 240 4 32 5 64 0 0 351 177 64 3 4 54 1 42 6 15 0 77 1.162
350420 Auriflama 5 19 1 9 2 7 0 0 35 10 9 1 1 6 0 0 0 3 0 10 118
350430 Avaí 7 3 0 5 0 1 0 0 13 6 5 0 0 3 0 1 0 0 0 4 48
350440 Avanhandava 2 9 0 9 0 1 0 0 17 14 5 0 1 2 0 5 0 17 0 4 86
350450 Avaré 17 114 3 44 1 22 0 0 141 94 29 4 1 34 0 24 5 98 0 43 674
350460 Bady Bassitt 8 17 0 6 1 7 0 0 30 15 5 1 1 2 0 3 1 4 0 20 121
350470 Balbinos 3 2 0 1 0 0 0 0 1 6 0 0 0 1 0 0 1 1 0 2 18
350480 Bálsamo 5 16 1 2 0 7 0 0 20 16 3 2 0 4 0 0 0 0 0 10 86
350490 Bananal 0 14 0 2 1 1 0 0 18 8 1 0 0 2 0 1 0 10 0 0 58
350500 Barão de Antonina 0 4 0 4 1 4 0 0 5 3 0 1 1 2 0 1 0 2 0 0 28
350510 Barbosa 0 8 0 1 0 0 0 0 20 6 6 0 0 3 0 1 0 8 0 3 56
350520 Bariri 8 48 4 14 1 3 0 0 61 49 15 0 0 16 0 8 2 44 0 14 287
350530 Barra Bonita 9 68 6 17 1 7 0 0 78 29 14 2 0 15 0 1 2 24 0 15 288
350535 Barra do Chapéu 0 9 0 3 1 2 0 0 8 3 2 0 0 1 0 0 0 0 0 3 32
350540 Barra do Turvo 2 6 0 3 0 3 0 0 14 4 7 0 1 0 0 0 1 4 0 7 52
350550 Barretos 46 236 4 28 3 36 0 1 285 141 65 10 6 54 0 25 7 22 0 77 1.046
350560 Barrinha 8 32 3 6 2 3 0 0 60 14 9 0 0 6 0 9 2 14 0 16 184
350570 Barueri 70 416 8 83 19 56 0 0 671 250 94 19 11 57 0 77 25 43 2 141 2.042
350580 Bastos 5 28 0 13 0 2 0 0 45 19 5 3 0 8 1 10 0 13 0 12 164
350590 Batatais 35 83 2 31 3 15 0 0 110 70 26 3 2 19 0 11 3 25 0 22 460
350600 Bauru 133 584 11 167 21 110 0 1 834 386 125 25 10 125 3 79 19 78 0 169 2.880
350610 Bebedouro 22 116 2 31 2 24 0 0 157 66 39 3 4 32 0 11 4 55 0 42 610
350620 Bento de Abreu 0 3 0 3 1 0 0 0 6 1 3 0 0 0 0 1 0 0 0 1 19
350630 Bernardino de Campos 2 15 1 6 3 4 0 0 27 8 1 0 0 4 0 1 2 8 0 9 91
350635 Bertioga 8 51 2 33 2 8 0 0 112 32 16 3 0 11 1 17 4 6 0 37 343
350640 Bilac 5 8 1 4 0 2 0 0 8 8 3 0 0 3 0 0 0 22 0 2 66
350650 Birigui 38 154 6 20 2 15 0 0 142 146 42 1 1 52 1 31 4 190 0 39 884
350660 Biritiba-Mirim 4 25 0 9 0 5 0 0 54 23 11 0 0 7 0 9 1 29 0 18 195
350670 Boa Esperança do Sul 2 13 1 7 1 5 0 0 38 16 11 3 1 7 0 8 2 4 0 7 126
350680 Bocaina 4 14 1 4 0 0 0 0 16 18 4 0 0 2 0 2 0 13 0 10 88
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350690 Bofete 4 15 0 2 1 2 0 0 20 7 5 0 1 1 0 1 3 1 0 3 66
350700 Boituva 12 58 3 15 1 10 0 0 91 48 25 1 3 14 1 18 4 25 0 26 355
350710 Bom Jesus dos Perdões 3 24 1 7 4 4 0 0 47 23 6 0 0 3 0 9 0 2 0 13 146
350715 Bom Sucesso de Itararé 2 5 0 1 0 0 0 0 8 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 24
350720 Borá 0 1 0 0 0 0 0 0 3 3 2 0 0 1 0 0 0 0 0 1 11
350730 Boracéia 1 5 0 3 0 1 0 0 8 5 2 0 0 3 0 2 1 0 0 1 32
350740 Borborema 3 32 0 9 3 8 0 0 36 17 8 1 0 9 0 1 0 3 0 14 144
350745 Borebi 2 0 0 1 0 0 0 0 5 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 13
350750 Botucatu 46 215 8 26 16 58 0 0 300 145 77 12 17 41 2 21 12 14 0 85 1.095
350760 Bragança Paulista 22 260 8 47 8 32 0 1 393 221 81 0 8 58 1 33 7 4 0 86 1.270
350770 Braúna 1 5 0 3 1 0 0 0 9 6 2 0 0 1 0 0 0 6 0 2 36
350775 Brejo Alegre 1 9 0 0 0 0 0 0 6 1 1 0 0 3 0 0 0 1 0 2 24
350780 Brodowski 9 40 1 8 1 6 0 0 47 32 8 0 1 5 0 4 1 13 0 9 185
350790 Brotas 10 32 1 5 0 5 0 0 44 23 7 0 0 5 0 3 0 18 0 11 164
350800 Buri 3 26 1 9 2 1 0 0 41 20 7 0 1 1 1 14 2 2 0 7 138
350810 Buritama 5 27 1 10 0 5 0 0 45 27 7 0 0 6 0 2 0 9 0 12 156
350820 Buritizal 2 7 0 2 0 2 0 0 7 2 1 0 0 0 0 0 0 1 0 3 27
350830 Cabrália Paulista 5 6 0 4 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 25
350840 Cabreúva 7 55 1 6 2 3 0 0 94 31 19 3 2 16 0 12 6 3 0 17 277
350850 Caçapava 23 105 3 22 2 20 0 0 118 88 34 2 4 24 0 19 4 147 0 40 655
350860 Cachoeira Paulista 14 38 1 21 0 9 0 0 49 18 6 3 2 14 0 7 3 50 0 21 256
350870 Caconde 4 21 0 12 2 2 0 0 52 15 11 1 0 7 0 4 1 6 0 7 145
350880 Cafelândia 7 18 0 12 1 3 0 0 27 24 6 1 0 10 1 2 0 36 0 10 158
350890 Caiabu 1 6 0 2 0 0 0 0 7 3 4 0 1 2 0 0 0 3 0 3 32
350900 Caieiras 24 113 5 23 3 12 0 0 169 62 27 5 1 20 0 13 3 8 0 38 526
350910 Caiuá 2 7 1 3 0 0 0 0 3 4 5 0 1 4 0 0 0 6 0 2 38
350920 Cajamar 14 79 1 22 0 10 0 0 127 48 27 1 2 11 1 19 5 14 0 46 427
350925 Cajati 5 34 1 11 5 6 0 0 66 13 7 2 0 8 0 7 1 12 0 13 191
350930 Cajobi 0 16 0 5 0 2 0 0 24 11 5 0 0 0 0 3 0 4 0 5 75
350940 Cajuru 6 33 1 13 1 11 0 0 42 28 12 1 1 15 0 4 1 4 0 15 188
350945 Campina do Monte Alegre 1 6 0 1 0 0 0 0 9 9 4 0 0 1 0 0 0 8 0 5 44
350950 Campinas 250 1.625 30 300 21 442 0 2 2.257 873 445 58 53 276 8 140 63 95 0 613 7.551
350960 Campo Limpo Paulista 9 99 0 13 1 18 0 0 173 63 29 4 3 14 0 17 5 4 0 42 494
350970 Campos do Jordão 10 54 4 30 2 3 0 0 92 50 25 1 2 19 0 13 6 49 0 24 384
350980 Campos Novos Paulista 3 2 0 1 0 3 0 0 8 9 3 0 2 2 0 2 0 2 0 2 39
350990 Cananéia 6 26 0 7 0 1 0 0 23 16 4 2 0 2 0 2 0 8 0 5 102
350995 Canas 2 3 0 7 0 0 0 0 5 5 0 0 0 2 0 0 0 3 0 3 30
351000 Cândido Mota 9 31 2 20 0 7 0 0 76 40 18 1 1 13 0 6 4 10 0 13 251
351010 Cândido Rodrigues 3 6 0 0 0 3 0 0 5 7 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 29
351015 Canitar 2 3 0 1 1 1 0 0 8 2 3 0 0 0 0 1 1 3 0 4 30
351020 Capão Bonito 7 66 4 38 6 9 0 0 108 50 26 1 1 15 0 8 2 12 0 34 387
351030 Capela do Alto 4 23 0 18 1 7 0 0 19 14 6 0 0 2 0 3 1 22 0 14 134
351040 Capivari 16 49 1 17 6 14 0 0 83 39 19 0 0 14 0 5 3 37 0 18 321
351050 Caraguatatuba 40 185 2 49 8 19 0 0 216 119 48 3 1 41 1 22 8 116 0 81 959
351060 Carapicuíba 94 325 5 58 15 40 0 1 715 282 126 11 13 51 1 107 28 33 0 157 2.062
351070 Cardoso 1 20 0 4 0 0 0 0 39 15 8 0 1 4 1 6 1 28 0 5 133
351080 Casa Branca 11 37 3 23 4 12 0 0 83 44 12 1 4 7 1 3 6 9 0 17 277
351090 Cássia dos Coqueiros 0 3 0 1 0 2 0 0 10 5 2 0 0 0 0 1 0 0 0 1 25
351100 Castilho 2 24 1 10 3 1 0 0 33 21 13 0 0 11 0 4 2 5 0 10 140
351110 Catanduva 36 190 2 48 8 73 0 0 257 84 75 8 7 41 0 15 9 131 0 73 1.057
351120 Catiguá 1 6 0 4 1 1 0 0 19 3 3 0 0 3 0 1 1 0 0 6 49
351130 Cedral 0 18 1 4 0 2 0 0 25 15 3 1 2 4 0 4 0 2 0 6 87
351140 Cerqueira César 4 44 2 2 2 6 0 0 36 15 5 0 0 3 1 6 0 29 0 17 172
351150 Cerquilho 10 64 3 32 6 12 0 0 70 26 12 1 1 12 0 7 1 7 0 21 285
351160 Cesário Lange 2 17 0 6 1 3 0 0 46 21 10 0 0 7 0 3 2 8 0 12 138
351170 Charqueada 2 27 1 8 0 5 0 0 31 13 7 0 0 3 0 1 0 18 0 11 127
355720 Chavantes 5 22 1 6 1 4 0 0 32 4 3 0 0 3 0 4 0 23 0 8 116
351190 Clementina 2 12 1 2 0 4 0 0 13 12 2 0 0 1 0 2 0 6 0 5 62
351200 Colina 6 24 0 10 0 5 0 0 44 18 11 3 1 12 0 5 0 6 0 17 162
351210 Colômbia 3 10 0 1 0 1 0 0 15 8 7 1 1 0 0 0 0 3 0 4 54
351220 Conchal 10 36 1 10 1 11 0 0 48 24 15 0 0 15 0 10 2 14 0 17 214
351230 Conchas 3 19 1 5 1 4 0 0 45 15 11 1 0 4 0 4 0 2 0 12 127
351240 Cordeirópolis 4 22 1 4 0 6 0 0 45 17 8 1 0 4 0 4 1 5 0 13 135
351250 Coroados 0 8 0 3 0 0 0 0 12 11 2 0 0 5 0 1 0 9 0 4 55
351260 Coronel Macedo 3 5 0 6 1 0 0 0 4 2 0 0 0 1 0 1 0 4 0 3 30
351270 Corumbataí 1 9 0 3 0 2 0 0 10 4 1 0 0 2 2 0 1 1 0 3 39
351280 Cosmópolis 14 58 4 18 4 10 0 0 90 43 22 0 1 9 0 10 4 19 0 28 334
351290 Cosmorama 6 13 1 3 0 2 0 0 23 11 6 1 0 2 0 0 0 3 0 8 79
351300 Cotia 39 289 8 84 12 54 0 0 481 192 90 10 12 41 0 61 12 23 0 93 1.501
351310 Cravinhos 4 40 0 12 5 9 0 0 59 36 15 1 2 16 0 7 2 10 0 15 233
351320 Cristais Paulista 3 6 0 3 1 1 0 0 17 6 3 0 0 4 0 1 0 1 0 1 47
351330 Cruzália 0 3 0 1 0 0 0 0 3 2 2 0 0 0 0 0 1 0 0 1 13
351340 Cruzeiro 42 127 9 46 1 12 0 1 139 83 24 2 4 39 2 11 5 99 0 56 702
351350 Cubatão 37 148 1 37 5 25 0 1 238 80 55 5 4 30 2 25 2 17 0 72 784
351360 Cunha 3 26 1 13 3 2 0 0 58 31 4 1 1 11 0 5 0 9 0 17 185
351370 Descalvado 10 46 2 17 3 5 0 0 86 42 14 0 1 8 0 3 0 6 0 18 261
351380 Diadema 67 444 9 62 15 63 0 0 740 274 138 11 16 75 0 73 27 66 0 165 2.245
351385 Dirce Reis 0 8 0 1 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 15
351390 Divinolândia 0 10 0 3 0 7 0 0 43 22 5 0 0 6 0 1 0 1 0 5 103
351400 Dobrada 2 12 0 2 0 2 0 0 11 7 5 0 0 2 0 1 0 0 0 3 47
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351410 Dois Córregos 6 31 0 22 2 6 0 0 50 35 8 0 1 5 0 3 2 32 0 18 221
351420 Dolcinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 12 4 0 0 0 2 0 1 0 4 0 1 24
351430 Dourado 4 17 1 5 0 2 0 0 21 11 4 0 0 6 0 0 2 5 0 7 85
351440 Dracena 18 72 2 32 10 16 0 0 100 65 23 1 2 12 0 4 3 38 0 30 428
351450 Duartina 8 24 1 7 0 5 0 0 39 34 7 1 1 2 0 2 0 2 0 4 137
351460 Dumont 2 5 2 3 0 2 0 0 14 15 3 0 1 4 0 3 0 1 0 5 60
351470 Echaporã 3 15 0 0 0 1 0 0 28 9 6 1 1 1 0 1 0 1 0 2 69
351480 Eldorado 7 17 0 4 0 3 0 0 37 6 4 1 0 3 0 1 0 12 0 10 105
351490 Elias Fausto 1 12 1 2 1 2 0 0 22 18 4 0 0 6 0 4 2 17 0 7 99
351492 Elisiário 1 3 0 2 0 4 0 0 7 3 1 0 0 0 0 1 0 1 0 5 28
351495 Embaúba 0 7 0 0 0 0 0 0 11 6 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 27
351500 Embu 35 247 3 40 7 40 0 0 567 147 79 7 5 43 1 65 17 32 0 119 1.454
351510 Embu-Guaçu 23 92 2 22 1 14 0 0 209 49 17 3 0 15 0 9 2 9 0 35 502
351512 Emilianópolis 0 6 0 1 0 3 0 0 7 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 1 22
351515 Engenheiro Coelho 2 13 0 4 2 1 0 0 24 5 7 0 0 2 1 2 1 5 0 13 82
351518 Espírito Santo do Pinhal 7 63 0 24 8 9 0 0 117 40 25 1 3 16 0 8 5 18 0 12 356
351519 Espírito Santo do Turvo 0 5 0 0 0 2 0 0 10 5 3 0 1 0 0 1 1 2 0 5 35
355730 Estiva Gerbi 1 11 1 4 3 1 0 0 26 12 4 0 0 7 0 0 3 10 0 4 87
351520 Estrela d'Oeste 4 13 0 4 0 1 0 0 17 12 3 0 0 7 0 3 1 8 0 5 78
351530 Estrela do Norte 0 2 1 3 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 15
351535 Euclides da Cunha Paulista 2 9 0 1 1 3 0 0 23 7 3 0 0 2 0 1 0 6 0 4 62
351540 Fartura 1 16 0 6 2 2 0 0 30 17 4 0 1 4 0 0 1 10 0 7 101
351560 Fernando Prestes 5 13 1 1 3 2 0 0 13 13 4 1 0 6 0 0 0 0 0 3 65
351550 Fernandópolis 19 106 1 41 6 44 0 0 178 96 31 5 4 31 0 6 4 14 0 50 636
351565 Fernão 0 2 0 0 0 0 0 0 4 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 2 11
351570 Ferraz de Vasconcelos 34 159 8 60 5 25 0 0 220 130 46 5 5 47 1 45 8 160 0 72 1.030
351580 Flora Rica 1 3 0 1 0 0 0 0 3 8 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 19
351590 Floreal 0 4 0 0 0 1 0 0 3 5 4 0 1 2 0 0 0 0 0 2 22
351600 Flórida Paulista 2 19 0 3 0 0 0 0 16 12 1 0 0 0 0 0 2 20 0 2 77
351610 Florínia 2 3 1 1 0 1 0 0 3 0 3 0 0 1 0 0 0 2 0 1 18
351620 Franca 108 491 7 112 14 117 0 0 700 383 152 9 12 146 2 57 20 30 0 121 2.481
351630 Francisco Morato 31 147 8 52 4 15 0 0 336 95 63 5 1 27 1 38 14 13 0 83 933
351640 Franco da Rocha 37 152 2 39 3 18 0 0 329 108 59 2 4 25 0 53 7 19 0 70 927
351650 Gabriel Monteiro 1 5 0 3 2 0 0 0 5 5 1 0 0 0 0 0 0 1 0 3 26
351660 Gália 0 8 0 7 1 2 0 0 17 8 6 0 1 5 0 2 0 1 0 3 61
351670 Garça 16 66 5 23 10 13 0 0 123 47 32 4 1 16 0 11 6 6 0 20 399
351680 Gastão Vidigal 3 3 0 0 1 0 0 0 10 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0 3 28
351685 Gavião Peixoto 1 6 0 5 1 0 0 0 14 3 3 1 0 0 0 0 0 1 0 1 36
351690 General Salgado 4 11 0 4 1 6 0 0 18 12 6 3 0 8 0 0 2 6 0 3 84
351700 Getulina 4 14 1 1 1 1 0 0 23 9 3 0 0 2 0 1 1 12 0 4 77
351710 Glicério 0 10 0 2 0 0 0 0 11 6 1 0 0 1 0 0 0 5 0 7 43
351720 Guaiçara 3 11 0 7 0 2 0 0 13 20 7 0 0 10 0 3 1 18 0 4 99
351730 Guaimbê 0 6 1 1 1 0 0 0 5 6 4 0 0 2 0 0 0 6 0 2 34
351740 Guaíra 22 65 1 18 0 7 0 1 84 50 23 1 2 12 0 7 2 13 0 18 326
351750 Guapiaçu 5 28 1 7 0 5 0 0 37 21 11 1 2 7 0 2 1 2 0 21 151
351760 Guapiara 5 14 1 19 3 3 0 0 44 17 8 1 0 5 0 9 2 7 0 12 150
351770 Guará 5 22 2 7 2 6 0 0 36 29 8 0 0 7 0 3 0 6 0 8 141
351780 Guaraçaí 3 16 0 8 0 4 0 0 18 6 7 1 0 2 0 1 1 9 0 3 79
351790 Guaraci 3 12 0 3 0 1 0 0 24 8 1 0 0 1 0 1 1 4 0 10 69
351800 Guarani d'Oeste 0 3 0 3 0 0 0 0 8 5 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 21
351810 Guarantã 2 5 0 2 0 1 0 0 11 6 3 0 0 1 0 1 0 2 0 3 37
351820 Guararapes 5 53 5 12 4 11 0 0 73 31 17 0 0 13 0 6 0 32 0 16 278
351830 Guararema 6 45 2 16 1 5 0 0 54 26 13 0 2 9 0 5 1 14 0 11 210
351840 Guaratinguetá 44 162 2 60 2 33 0 1 247 113 36 3 5 76 0 23 3 122 0 64 996
351850 Guareí 0 11 2 8 1 1 0 0 32 19 6 1 0 3 0 2 1 5 0 13 105
351860 Guariba 15 46 2 11 1 6 0 0 69 35 18 1 0 8 1 6 1 11 0 19 250
351870 Guarujá 79 372 11 182 17 96 0 0 655 180 119 16 4 92 2 80 28 10 0 147 2.090
351880 Guarulhos 263 1.509 27 347 59 277 0 0 2.761 877 557 61 35 332 14 304 97 124 0 626 8.270
351885 Guatapará 5 17 0 4 1 1 0 0 10 7 2 1 0 2 0 3 0 0 0 7 60
351890 Guzolândia 4 4 0 2 0 1 0 0 12 4 2 1 0 1 0 0 0 0 0 4 35
351900 Herculândia 1 8 0 6 1 1 0 0 17 9 7 0 0 3 0 4 0 5 0 2 64
351905 Holambra 4 19 0 1 0 1 0 0 12 6 7 0 0 5 0 3 1 5 0 8 72
351907 Hortolândia 41 237 3 92 6 49 0 0 317 146 66 8 5 47 2 36 7 14 0 109 1.185
351910 Iacanga 2 15 0 2 0 4 0 0 26 7 2 0 0 2 0 1 0 11 0 13 85
351920 Iacri 0 10 0 6 1 1 0 0 10 6 6 0 0 3 0 1 0 4 0 8 56
351925 Iaras 2 6 0 1 0 1 0 0 12 5 2 0 0 1 0 0 2 7 0 3 42
351930 Ibaté 7 36 2 18 1 10 0 0 61 33 14 0 0 2 0 8 4 6 0 17 219
351940 Ibirá 3 18 0 4 0 0 0 0 21 20 5 1 1 4 0 4 0 0 0 7 88
351950 Ibirarema 7 8 0 3 1 3 0 0 11 10 1 1 1 1 1 0 1 7 0 6 62
351960 Ibitinga 12 102 1 26 10 13 0 0 127 66 28 4 0 14 0 13 3 25 0 36 480
351970 Ibiúna 21 93 3 35 4 8 0 1 116 72 25 5 0 20 1 18 6 100 0 36 564
351980 Icém 5 7 0 5 0 3 0 0 12 5 5 0 1 2 0 2 0 1 0 8 56
351990 Iepê 1 11 0 4 0 1 0 0 24 14 6 1 0 5 0 0 0 3 0 5 75
352000 Igaraçu do Tietê 3 28 3 9 1 4 0 0 39 35 11 3 0 7 0 2 0 20 0 12 177
352010 Igarapava 11 47 1 11 2 4 0 0 53 31 8 3 0 16 0 5 1 19 0 14 226
352020 Igaratá 1 16 0 4 0 1 0 0 26 5 5 0 0 7 0 2 0 4 0 14 85
352030 Iguape 8 39 0 13 1 3 0 0 99 33 16 1 0 9 1 4 0 4 0 16 247
352042 Ilha Comprida 3 14 1 8 3 6 0 0 49 10 8 0 0 3 0 3 0 2 0 11 121
352044 Ilha Solteira 14 31 2 14 1 5 0 0 56 44 9 0 1 11 0 4 1 9 0 9 211
352040 Ilhabela 11 38 1 9 1 3 0 0 43 16 8 2 1 11 0 10 4 15 0 15 188
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352050 Indaiatuba 62 262 3 44 39 57 0 0 375 231 67 4 9 54 1 41 10 13 1 84 1.357
352060 Indiana 0 8 0 1 0 0 0 1 17 4 2 0 0 2 0 1 0 2 0 2 40
352070 Indiaporã 1 7 1 0 1 0 0 0 12 2 2 0 0 1 0 2 0 2 0 2 33
352080 Inúbia Paulista 0 4 0 4 0 0 0 0 7 5 1 0 1 0 0 0 0 1 0 3 26
352090 Ipaussu 4 31 1 12 1 4 0 0 34 10 7 0 0 5 0 4 3 6 0 5 127
352100 Iperó 6 28 1 14 1 4 0 0 39 32 11 1 0 11 1 15 0 12 0 16 192
352110 Ipeúna 1 16 0 1 1 1 0 0 4 5 2 0 0 1 0 3 0 9 0 7 51
352115 Ipiguá 3 9 0 2 0 0 0 1 11 6 1 1 0 1 0 1 0 0 0 4 40
352120 Iporanga 3 1 1 1 0 2 0 0 8 2 1 0 0 1 0 1 1 3 0 1 26
352130 Ipuã 4 18 2 6 3 2 0 0 29 16 9 0 0 6 0 5 0 2 0 11 113
352140 Iracemápolis 3 29 1 12 0 10 0 0 51 19 5 2 1 5 0 5 1 7 0 11 162
352150 Irapuã 2 13 0 4 1 3 0 0 20 2 3 2 1 2 0 1 0 1 0 6 61
352160 Irapuru 1 13 0 3 1 0 0 0 17 21 6 0 0 1 0 7 0 7 0 3 80
352170 Itaberá 3 20 1 15 3 3 0 0 38 10 7 0 1 6 0 6 0 12 0 2 127
352180 Itaí 4 27 0 17 0 7 0 0 45 23 7 0 2 5 0 3 2 32 0 14 188
352190 Itajobi 3 33 0 9 0 7 0 0 36 17 2 2 2 6 0 7 0 3 0 15 142
352200 Itaju 2 4 0 0 0 0 0 0 7 7 2 0 0 2 0 1 0 5 0 4 34
352210 Itanhaém 24 156 4 119 2 26 0 0 305 78 50 2 6 32 1 27 6 22 0 95 955
352215 Itaóca 0 5 0 3 0 1 0 0 9 3 2 1 0 1 0 0 0 0 0 4 29
352220 Itapecerica da Serra 34 191 6 38 12 34 0 0 391 102 42 12 4 29 1 45 10 25 0 80 1.056
352230 Itapetininga 38 192 8 67 6 21 0 0 260 161 69 6 2 65 0 21 6 65 1 81 1.069
352240 Itapeva 26 135 2 20 15 13 0 0 211 108 43 0 0 28 0 23 6 25 0 38 693
352250 Itapevi 38 191 2 34 9 25 0 0 451 132 75 11 7 34 0 83 14 32 0 103 1.241
352260 Itapira 22 123 2 59 5 24 0 0 178 75 30 2 1 24 1 10 2 39 0 40 637
352265 Itapirapuã Paulista 1 4 0 4 1 3 0 0 13 2 3 0 0 0 0 2 0 0 0 1 34
352270 Itápolis 11 49 1 13 0 20 0 0 135 81 14 5 1 15 0 7 2 14 0 37 405
352280 Itaporanga 0 19 0 12 2 5 0 0 28 18 16 2 1 4 0 0 0 7 0 6 120
352290 Itapuí 0 18 0 3 3 4 0 0 24 17 4 1 0 1 0 4 0 8 0 7 94
352300 Itapura 3 8 1 1 0 0 0 0 9 10 1 0 0 2 0 0 0 6 0 1 42
352310 Itaquaquecetuba 56 304 3 99 5 42 0 0 444 183 83 12 9 58 3 110 28 353 0 145 1.937
352320 Itararé 16 53 3 33 10 17 0 0 127 49 19 1 3 19 0 13 2 5 0 17 387
352330 Itariri 2 17 1 6 1 1 0 0 27 4 8 1 0 5 0 5 1 12 0 7 98
352340 Itatiba 28 163 2 19 8 31 0 0 250 61 44 5 3 30 0 29 6 5 0 56 740
352350 Itatinga 6 27 1 6 2 3 0 0 37 11 7 0 1 5 0 2 1 1 0 13 123
352360 Itirapina 2 26 1 4 1 5 0 0 34 17 5 0 0 7 0 2 2 8 0 13 127
352370 Itirapuã 1 7 0 2 1 0 0 0 12 7 3 1 0 3 0 1 0 0 0 2 40
352380 Itobi 1 13 0 1 0 1 0 0 17 16 1 0 1 0 0 1 0 5 0 3 60
352390 Itu 49 199 10 33 6 27 0 0 234 168 70 3 2 43 0 33 8 174 0 86 1.145
352400 Itupeva 3 56 1 12 0 9 0 0 85 33 16 4 2 13 0 14 10 4 0 23 285
352410 Ituverava 16 55 2 18 1 10 0 0 80 61 15 0 3 15 0 7 0 31 0 25 339
352420 Jaborandi 6 9 1 2 0 5 0 0 14 6 4 1 0 5 0 1 1 1 0 3 59
352430 Jaboticabal 28 134 4 37 11 27 0 0 171 85 42 3 4 35 0 20 4 5 0 44 654
352440 Jacareí 69 237 6 54 18 45 0 2 287 207 96 6 6 102 0 25 8 242 0 135 1.545
352450 Jaci 3 7 2 1 0 3 0 0 16 10 5 0 0 1 0 0 1 0 0 6 55
352460 Jacupiranga 2 21 1 4 0 1 0 0 20 16 7 0 1 7 0 6 1 8 0 10 105
352470 Jaguariúna 8 66 2 18 3 14 0 0 81 27 17 3 3 14 0 5 2 4 0 17 284
352480 Jales 20 65 3 25 2 14 0 0 116 66 23 0 2 14 0 5 2 33 1 36 427
352490 Jambeiro 0 9 0 3 1 2 0 0 9 3 1 0 0 4 0 3 0 2 0 3 40
352500 Jandira 22 96 2 17 1 11 0 0 155 52 23 5 4 6 0 25 5 16 0 38 478
352510 Jardinópolis 12 54 0 13 3 10 0 0 66 42 21 4 2 15 0 6 3 9 0 27 287
352520 Jarinu 6 47 1 8 0 7 0 0 83 26 11 0 1 11 0 5 0 3 0 29 238
352530 Jaú 47 194 2 36 30 21 0 0 180 221 63 4 4 43 1 13 4 152 0 57 1.072
352540 Jeriquara 0 5 0 0 0 0 0 0 9 4 1 0 0 1 0 1 0 0 0 3 24
352550 Joanópolis 4 16 2 2 1 2 0 0 51 16 5 0 0 2 0 2 1 1 0 6 111
352560 João Ramalho 0 3 0 2 0 1 0 0 4 4 1 0 1 3 0 1 0 1 0 4 25
352570 José Bonifácio 14 43 2 14 5 14 0 0 73 41 26 2 0 16 1 9 4 4 0 28 296
352580 Júlio Mesquita 2 11 0 2 0 2 0 0 22 6 1 0 0 2 0 0 0 1 0 0 49
352585 Jumirim 0 3 0 1 0 0 0 0 5 2 0 0 0 1 0 1 0 2 0 2 17
352590 Jundiaí 81 715 9 79 3 158 0 2 964 373 175 27 27 113 4 63 15 24 0 197 3.029
352600 Junqueirópolis 7 38 0 5 0 7 0 0 36 28 7 0 0 5 0 9 0 11 0 9 162
352610 Juquiá 7 23 0 12 1 8 0 0 48 18 5 0 3 3 0 6 0 17 0 20 171
352620 Juquitiba 13 31 0 7 3 5 0 0 97 29 16 1 0 9 0 6 1 9 0 22 249
352630 Lagoinha 0 7 0 1 1 2 0 0 17 8 6 0 0 2 0 0 0 2 0 1 47
352640 Laranjal Paulista 4 40 0 24 1 12 0 0 63 27 10 0 1 4 0 2 3 11 0 21 223
352650 Lavínia 3 10 1 4 0 0 0 0 13 10 2 0 0 1 0 0 0 5 0 1 50
352660 Lavrinhas 2 9 1 4 1 0 0 0 6 9 1 0 0 1 0 4 0 5 0 1 44
352670 Leme 16 131 7 28 8 18 0 0 165 102 33 2 1 51 0 17 2 103 0 33 717
352680 Lençóis Paulista 21 98 4 23 1 9 0 0 118 80 26 4 1 19 2 8 5 37 0 31 487
352690 Limeira 75 425 10 92 11 107 0 0 700 241 130 2 17 96 3 40 15 58 0 175 2.197
352700 Lindóia 3 15 0 2 2 0 0 0 14 6 3 0 0 4 0 0 0 4 0 1 54
352710 Lins 25 98 3 35 9 27 0 0 181 101 38 7 1 36 2 20 5 26 0 53 667
352720 Lorena 26 116 5 50 6 29 0 0 172 84 27 2 5 35 0 19 8 64 0 42 690
352725 Lourdes 2 2 0 3 0 1 0 0 6 4 1 0 0 1 0 1 0 4 0 1 26
352730 Louveira 7 39 0 12 3 7 0 0 67 19 17 3 0 6 0 10 0 3 0 16 209
352740 Lucélia 2 27 2 7 1 4 0 0 48 25 5 0 0 6 0 4 0 25 0 15 171
352750 Lucianópolis 0 2 0 0 1 1 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 11
352760 Luís Antônio 1 19 0 6 2 2 0 0 18 5 5 1 3 1 0 0 1 0 0 5 69
352770 Luiziânia 1 8 0 1 0 0 0 0 12 7 2 0 1 2 0 1 0 6 0 7 48
352780 Lupércio 2 12 0 1 0 1 0 0 13 4 2 0 0 1 0 2 0 0 0 2 40
352790 Lutécia 0 0 0 0 1 0 0 0 12 6 1 0 0 1 0 1 0 0 0 2 24
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352800 Macatuba 5 19 1 3 0 1 0 0 27 27 6 0 0 7 0 5 1 15 0 4 121
352810 Macaubal 2 7 0 6 0 3 0 0 28 10 2 0 1 2 0 0 0 7 0 4 72
352820 Macedônia 2 3 0 3 0 2 0 0 10 7 1 0 0 1 0 1 0 3 0 4 37
352830 Magda 2 6 0 2 1 1 0 0 15 2 2 0 0 2 0 0 0 0 0 4 37
352840 Mairinque 9 54 4 22 7 8 0 0 81 32 12 1 0 12 1 10 2 10 1 32 298
352850 Mairiporã 21 107 6 24 2 11 0 0 184 59 32 4 4 20 0 14 9 12 0 51 560
352860 Manduri 4 17 1 6 2 1 0 0 17 9 4 0 0 2 0 1 0 11 0 7 82
352870 Marabá Paulista 2 4 2 1 0 0 0 0 4 5 1 0 0 1 0 0 0 7 0 0 27
352880 Maracaí 6 15 3 8 1 2 0 0 25 21 6 0 0 4 0 2 1 16 0 9 119
352885 Marapoama 0 6 0 1 0 1 0 0 7 2 4 0 0 0 0 1 0 0 0 2 24
352890 Mariápolis 1 9 0 0 0 0 0 0 14 2 1 0 0 3 0 0 0 0 0 6 36
352900 Marília 70 350 10 66 25 75 0 1 482 255 110 9 16 56 1 43 13 27 0 127 1.736
352910 Marinópolis 2 6 0 2 0 0 0 0 6 5 2 0 0 0 0 1 0 2 0 3 29
352920 Martinópolis 3 31 0 7 2 5 0 0 46 32 11 1 0 12 0 9 1 15 0 13 188
352930 Matão 25 101 5 14 7 28 0 0 171 126 39 4 5 28 1 10 2 16 0 41 623
352940 Mauá 67 409 8 101 1 71 0 0 794 293 163 13 20 86 5 78 18 32 0 190 2.349
352950 Mendonça 2 7 0 2 1 2 0 0 16 6 3 1 0 2 0 1 0 0 0 9 52
352960 Meridiano 2 9 0 3 0 1 0 0 13 7 1 1 0 1 0 1 0 2 0 1 42
352965 Mesópolis 0 4 0 1 1 1 0 0 5 5 1 0 0 1 0 0 1 0 0 2 22
352970 Miguelópolis 8 26 1 9 0 5 0 0 47 23 6 2 0 11 0 1 1 17 0 15 172
352980 Mineiros do Tietê 2 20 2 3 0 0 0 0 25 27 3 0 1 3 0 5 1 5 0 8 105
353000 Mira Estrela 1 3 0 2 0 0 0 0 5 5 3 0 0 3 0 0 0 1 0 2 25
352990 Miracatu 2 29 1 13 0 1 0 0 36 12 3 0 2 7 0 1 0 5 0 18 130
353010 Mirandópolis 8 50 1 12 3 3 0 0 53 35 12 2 0 13 1 5 0 30 0 17 245
353020 Mirante do Paranapanema 8 29 0 5 0 7 0 0 32 20 7 2 0 5 0 1 0 8 0 11 135
353030 Mirassol 15 76 2 16 2 20 0 0 114 71 31 4 3 21 0 10 3 9 0 58 455
353040 Mirassolândia 1 2 0 1 0 1 0 0 10 3 4 0 0 2 0 0 0 0 0 5 29
353050 Mococa 18 91 2 33 9 19 0 0 180 83 33 6 7 18 0 9 9 15 0 21 553
353060 Mogi das Cruzes 98 544 13 146 18 128 0 0 984 250 191 12 19 100 3 75 26 62 0 214 2.883
353070 Mogi Guaçu 31 207 4 135 25 53 0 0 233 126 72 6 7 81 3 36 15 52 0 90 1.176
353080 Moji Mirim 28 135 3 39 7 28 0 0 217 119 36 3 4 42 1 15 1 37 0 68 783
353090 Mombuca 0 3 0 0 0 2 0 0 5 5 1 0 0 1 0 0 0 2 0 0 19
353100 Monções 1 2 0 2 0 4 0 0 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 24
353110 Mongaguá 14 86 2 59 1 12 0 0 180 64 36 0 2 17 2 14 2 18 0 24 533
353120 Monte Alegre do Sul 3 10 1 2 0 5 0 0 15 13 5 1 0 2 0 2 0 0 0 4 63
353130 Monte Alto 12 64 0 23 7 12 0 0 116 69 20 2 1 22 0 7 1 31 0 24 411
353140 Monte Aprazível 3 35 1 6 3 13 0 0 56 34 9 0 1 8 0 3 0 2 0 14 188
353150 Monte Azul Paulista 7 31 0 3 1 9 0 0 44 25 15 1 1 5 0 4 2 9 0 11 168
353160 Monte Castelo 1 4 0 2 2 1 0 0 13 10 2 0 0 1 0 0 1 2 0 3 42
353180 Monte Mor 14 72 0 21 8 11 0 0 94 37 20 1 2 18 0 7 6 40 0 39 390
353170 Monteiro Lobato 0 3 0 0 1 1 0 0 4 3 1 0 0 2 0 0 0 4 0 3 22
353190 Morro Agudo 5 31 2 14 1 13 0 0 44 15 11 0 0 10 0 6 1 14 0 19 186
353200 Morungaba 2 14 0 9 2 0 0 0 27 9 3 0 0 1 0 3 1 5 0 7 83
353205 Motuca 2 4 0 1 0 0 0 0 7 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 19
353210 Murutinga do Sul 2 7 0 2 0 2 0 0 9 4 4 0 0 1 0 1 0 2 0 4 38
353215 Nantes 1 3 0 2 0 0 0 0 8 1 0 0 0 2 0 0 0 2 0 4 23
353220 Narandiba 2 12 0 1 0 0 0 0 5 3 3 0 0 0 0 2 1 1 0 4 34
353230 Natividade da Serra 0 8 0 4 0 1 0 0 16 5 0 1 0 1 0 3 0 5 0 3 47
353240 Nazaré Paulista 3 22 1 6 0 2 0 0 59 18 6 0 1 1 0 4 1 1 0 14 139
353250 Neves Paulista 3 17 1 5 0 3 0 0 23 19 5 0 0 6 0 1 0 3 0 5 91
353260 Nhandeara 4 16 2 9 0 1 0 0 36 9 2 1 1 0 0 0 0 6 0 6 93
353270 Nipoã 1 6 0 0 0 1 0 0 9 5 1 0 0 1 0 2 0 1 0 2 29
353280 Nova Aliança 2 11 0 1 2 5 0 0 11 8 5 0 0 2 1 1 0 1 0 3 53
353282 Nova Campina 1 3 0 5 2 2 0 0 16 11 3 0 0 3 0 4 0 2 0 4 56
353284 Nova Canaã Paulista 2 3 0 1 0 0 0 0 9 5 0 0 0 0 0 1 0 1 0 2 24
353286 Nova Castilho 0 1 0 2 0 0 0 0 3 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 10
353290 Nova Europa 4 13 0 7 1 0 0 0 13 8 5 0 1 5 0 1 0 4 0 5 67
353300 Nova Granada 7 34 0 11 0 6 0 0 45 20 7 1 3 10 0 6 1 2 0 16 169
353310 Nova Guataporanga 0 5 0 0 2 2 0 0 6 6 2 0 0 2 0 1 0 0 0 1 27
353320 Nova Independência 0 4 3 5 0 0 0 0 11 1 1 0 0 1 0 1 0 2 0 2 31
353330 Nova Luzitânia 0 3 0 0 0 1 0 0 4 2 2 0 0 1 0 1 0 3 0 0 17
353340 Nova Odessa 15 57 0 18 4 3 0 0 88 55 20 2 0 8 1 11 5 59 0 18 364
353325 Novais 2 3 0 0 0 0 0 0 10 1 1 0 1 0 0 1 0 0 0 3 22
353350 Novo Horizonte 12 48 3 28 2 11 0 0 89 47 28 1 1 20 0 4 1 6 0 26 327
353360 Nuporanga 2 12 0 1 0 5 0 0 12 9 2 0 0 3 0 0 0 6 0 5 57
353370 Ocauçu 0 1 0 2 0 1 0 0 13 9 4 0 0 2 0 1 0 1 0 2 36
353380 Óleo 0 4 0 1 0 0 0 0 8 3 2 0 1 0 0 1 0 2 0 3 25
353390 Olímpia 16 84 1 21 4 10 0 0 142 57 23 2 3 19 0 9 4 6 0 36 437
353400 Onda Verde 0 5 1 1 0 3 0 0 4 3 2 0 0 1 0 0 1 0 0 2 23
353410 Oriente 1 14 0 5 1 3 0 0 15 12 4 0 1 1 0 5 0 0 0 0 62
353420 Orindiúva 3 7 0 2 0 2 0 0 5 1 3 1 0 2 0 0 0 0 0 6 32
353430 Orlândia 8 55 2 14 4 11 0 0 87 27 14 1 2 20 0 4 5 20 0 14 288
353440 Osasco 154 835 17 144 43 135 0 0 1.620 631 295 24 16 141 2 171 37 100 3 309 4.677
353450 Oscar Bressane 1 5 0 3 0 1 0 0 2 3 2 0 0 0 0 1 0 0 0 3 21
353460 Osvaldo Cruz 8 55 1 15 3 7 0 1 72 43 20 1 0 16 0 3 0 32 0 25 302
353470 Ourinhos 38 186 5 46 6 35 0 0 224 80 51 3 1 36 0 14 5 82 1 62 875
353480 Ouro Verde 2 12 0 8 5 2 0 0 25 15 7 0 0 1 0 1 0 6 0 4 88
353475 Ouroeste 5 16 2 4 0 2 0 0 19 14 3 0 0 3 1 1 0 6 0 11 87
353490 Pacaembu 4 10 0 5 1 0 0 0 35 22 5 0 0 3 0 1 1 10 0 12 109
353500 Palestina 4 18 1 2 0 0 0 0 23 21 5 3 2 1 0 1 0 3 0 9 93
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353510 Palmares Paulista 2 15 0 4 1 4 0 0 12 5 3 0 1 3 0 6 1 0 0 5 62
353520 Palmeira d'Oeste 4 17 0 3 0 2 0 0 24 8 8 1 0 1 0 0 1 10 0 7 86
353530 Palmital 9 37 1 12 0 5 0 0 53 18 15 1 0 13 0 2 0 14 0 24 204
353540 Panorama 2 19 0 11 1 5 0 0 40 12 8 1 0 5 0 2 0 9 0 5 120
353550 Paraguaçu Paulista 7 44 2 23 1 7 0 0 101 50 17 0 2 19 0 9 1 17 0 19 319
353560 Paraibuna 1 28 1 5 1 2 0 0 35 16 1 1 2 3 0 2 0 22 0 8 128
353570 Paraíso 1 8 0 2 0 2 0 0 15 7 1 0 0 1 0 2 0 1 0 5 45
353580 Paranapanema 1 22 2 15 2 8 0 0 22 24 9 0 0 1 0 3 1 4 0 5 119
353590 Paranapuã 1 3 0 2 0 1 0 0 9 3 2 0 0 3 0 0 0 0 0 2 26
353600 Parapuã 2 15 0 6 0 15 0 0 30 5 3 0 2 3 1 2 0 5 0 4 93
353610 Pardinho 2 8 0 4 1 1 0 0 14 8 6 0 0 2 0 2 1 1 0 8 58
353620 Pariquera-Açu 4 19 2 10 2 8 0 0 46 20 15 3 1 6 0 6 3 3 0 13 161
353625 Parisi 2 3 0 1 0 0 0 0 5 7 2 0 0 0 0 1 0 0 0 2 23
353630 Patrocínio Paulista 3 17 0 1 0 7 0 0 27 14 7 0 1 9 1 0 2 6 0 7 102
353640 Paulicéia 2 10 0 3 2 0 0 0 17 6 1 0 0 1 0 2 1 4 0 3 52
353650 Paulínia 11 118 2 18 4 15 0 0 132 58 30 3 3 14 0 24 7 31 0 46 516
353657 Paulistânia 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 1 0 0 0 0 0 0 3 0 2 12
353660 Paulo de Faria 0 15 1 4 0 3 0 0 19 13 2 0 0 4 0 2 0 1 0 10 74
353670 Pederneiras 14 57 1 23 4 13 0 1 64 47 13 2 1 23 0 4 4 32 0 23 326
353680 Pedra Bela 0 8 0 1 0 2 0 0 23 5 3 0 0 3 0 1 0 1 0 2 49
353690 Pedranópolis 1 4 0 2 0 3 0 0 5 8 1 0 0 2 0 0 0 1 0 0 27
353700 Pedregulho 1 11 2 8 0 2 0 0 33 17 13 0 1 4 0 0 1 7 0 5 105
353710 Pedreira 8 66 0 24 2 10 0 0 78 47 8 2 1 17 0 11 2 7 0 12 295
353715 Pedrinhas Paulista 2 5 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3 14
353720 Pedro de Toledo 3 12 1 6 1 0 0 0 26 7 1 0 0 1 0 1 1 8 0 2 70
353730 Penápolis 21 74 3 20 3 10 0 0 157 71 30 2 2 18 1 8 0 45 0 32 497
353740 Pereira Barreto 7 41 0 23 2 7 0 0 63 17 16 0 0 6 0 5 3 11 0 13 214
353750 Pereiras 2 10 0 1 0 4 0 0 17 11 3 0 0 3 0 3 1 1 0 8 64
353760 Peruíbe 24 85 6 66 4 17 0 0 202 70 29 1 3 25 0 21 1 45 0 43 642
353770 Piacatu 1 10 0 0 1 2 0 0 11 7 3 0 0 4 0 2 0 10 0 4 55
353780 Piedade 9 71 3 21 1 5 0 0 104 92 25 1 1 22 1 10 3 67 0 42 478
353790 Pilar do Sul 3 34 2 26 0 8 0 0 56 14 13 0 0 5 0 6 1 14 0 21 203
353800 Pindamonhangaba 26 183 8 77 3 44 0 0 311 174 63 7 8 59 0 27 12 16 0 86 1.104
353810 Pindorama 7 29 1 6 0 5 0 0 40 19 10 2 1 6 0 1 0 6 0 18 151
353820 Pinhalzinho 2 14 0 8 0 4 0 0 35 24 8 0 0 5 0 0 1 2 0 8 111
353830 Piquerobi 0 4 0 1 0 1 0 0 12 4 1 0 0 1 0 0 0 2 0 1 27
353850 Piquete 7 20 0 9 1 2 0 0 28 27 4 0 0 5 0 3 1 7 0 7 121
353860 Piracaia 4 31 0 8 2 8 0 0 80 29 11 0 1 11 0 7 1 5 0 15 213
353870 Piracicaba 89 587 10 116 32 108 0 1 564 232 217 17 19 97 0 67 26 541 0 239 2.962
353880 Piraju 7 34 4 25 5 14 0 0 68 36 16 0 1 10 0 7 1 19 0 9 256
353890 Pirajuí 14 30 4 13 0 11 0 0 62 50 13 0 0 13 0 3 2 35 0 11 261
353900 Pirangi 3 20 1 4 0 2 0 0 25 20 5 0 0 5 0 0 1 1 0 9 96
353910 Pirapora do Bom Jesus 2 10 0 7 1 1 0 0 38 13 5 0 0 3 0 6 2 1 0 6 95
353920 Pirapozinho 3 40 1 7 2 5 0 0 45 28 14 1 1 7 0 2 3 8 0 17 184
353930 Pirassununga 15 146 3 46 3 27 0 0 161 53 27 4 1 43 0 12 2 7 0 34 584
353940 Piratininga 2 21 0 9 1 0 0 0 27 13 7 1 0 8 0 1 1 17 0 3 111
353950 Pitangueiras 9 46 1 21 4 7 0 0 77 16 17 0 3 5 0 7 3 6 0 22 244
353960 Planalto 0 9 0 3 0 2 0 0 5 3 2 1 0 2 0 1 0 0 0 1 29
353970 Platina 1 8 0 1 0 0 0 0 6 3 3 0 0 1 0 0 0 3 0 2 28
353980 Poá 20 130 7 43 9 20 0 0 169 95 36 7 1 37 1 29 7 127 0 35 773
353990 Poloni 2 14 0 2 1 2 0 0 15 9 3 1 2 3 0 0 1 2 0 6 63
354000 Pompéia 5 30 1 5 2 8 0 0 36 36 11 1 0 5 0 5 0 9 0 10 164
354010 Pongaí 0 5 0 2 0 2 0 0 17 10 1 0 0 1 0 1 0 4 0 2 45
354020 Pontal 12 35 3 6 1 7 0 0 69 22 10 1 3 2 0 8 4 5 0 13 201
354025 Pontalinda 0 2 0 0 0 1 0 0 8 6 4 0 0 1 0 1 0 1 0 3 27
354030 Pontes Gestal 3 6 0 0 0 3 1 0 5 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 22
354040 Populina 2 5 0 1 0 1 0 0 12 7 2 1 0 2 0 1 2 1 0 6 43
354050 Porangaba 2 14 0 8 1 1 0 0 21 11 5 0 0 1 0 1 0 5 0 8 78
354060 Porto Feliz 13 71 2 16 3 8 0 0 70 38 18 1 4 18 0 16 2 58 0 26 364
354070 Porto Ferreira 15 70 0 17 10 24 0 0 113 60 23 4 1 24 2 3 2 7 0 27 402
354075 Potim 6 26 0 3 2 2 0 0 31 14 9 0 0 10 0 2 0 5 0 9 119
354080 Potirendaba 5 19 2 9 2 12 0 0 45 28 9 0 1 5 0 4 0 0 0 16 157
354085 Pracinha 0 4 0 3 0 0 0 0 7 4 3 0 0 1 0 1 0 2 0 1 26
354090 Pradópolis 1 29 0 4 1 4 1 0 38 13 6 0 1 4 0 4 1 2 0 12 121
354100 Praia Grande 107 485 20 167 3 70 0 0 804 324 126 18 8 124 1 84 23 77 0 159 2.600
354105 Pratânia 0 9 0 0 1 0 0 0 11 3 1 0 0 0 0 1 0 1 0 5 32
354110 Presidente Alves 1 3 0 1 0 0 0 0 6 5 1 0 0 1 0 0 0 3 0 1 22
354120 Presidente Bernardes 4 24 0 23 0 9 0 0 32 11 4 1 0 2 0 3 1 3 0 7 124
354130 Presidente Epitácio 9 65 2 33 2 10 0 0 71 44 23 4 0 11 0 7 1 61 0 20 363
354140 Presidente Prudente 48 364 6 55 3 68 0 0 456 265 109 9 8 109 1 39 11 76 0 108 1.735
354150 Presidente Venceslau 9 62 3 14 2 5 0 0 68 56 23 2 2 11 0 8 1 66 0 22 354
354160 Promissão 14 42 1 18 0 4 0 0 46 38 12 1 1 13 0 6 0 71 0 17 284
354165 Quadra 0 5 0 2 0 0 0 0 6 7 0 0 0 0 0 0 0 6 0 2 28
354170 Quatá 1 22 0 8 0 1 0 0 37 13 10 0 0 2 0 3 0 3 0 7 107
354180 Queiroz 1 3 0 1 0 1 0 0 4 7 1 0 0 1 0 1 0 2 0 0 22
354190 Queluz 3 6 2 11 1 1 0 0 25 10 4 0 0 5 0 2 1 3 0 6 80
354200 Quintana 2 14 0 3 0 4 0 0 8 7 5 1 0 2 0 5 0 0 0 8 59
354210 Rafard 5 11 0 5 2 1 0 0 12 12 2 0 0 4 0 1 1 11 0 5 72
354220 Rancharia 11 50 0 11 2 6 0 0 66 40 21 2 0 11 0 9 0 6 0 16 251
354230 Redenção da Serra 1 3 0 3 0 0 0 0 13 5 4 1 0 1 0 0 0 1 0 3 35
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354240 Regente Feijó 3 25 1 5 0 9 0 0 48 21 9 1 0 9 0 4 0 5 0 15 155
354250 Reginópolis 1 10 0 2 1 1 0 0 13 8 2 0 0 2 0 1 0 5 0 2 48
354260 Registro 13 71 3 35 4 11 0 0 107 43 18 5 1 21 0 14 6 21 0 37 410
354270 Restinga 2 11 0 1 1 2 0 0 7 5 1 0 0 2 0 1 2 4 0 4 43
354280 Ribeira 1 1 0 2 2 2 0 0 11 2 2 0 0 1 0 0 0 2 0 2 28
354290 Ribeirão Bonito 3 18 1 5 0 5 0 0 26 14 4 0 0 2 0 4 0 0 0 10 92
354300 Ribeirão Branco 0 20 0 11 4 3 0 0 47 17 5 0 0 3 1 5 3 3 0 5 127
354310 Ribeirão Corrente 0 5 0 0 0 1 0 0 8 4 0 0 0 0 0 2 1 2 0 1 24
354320 Ribeirão do Sul 4 6 0 2 1 3 0 0 13 9 1 0 0 1 0 0 1 3 0 4 48
354323 Ribeirão dos Índios 0 4 0 4 0 1 0 0 6 2 0 0 0 2 0 0 0 2 0 2 23
354325 Ribeirão Grande 0 8 1 2 1 1 0 0 13 8 1 0 0 1 0 4 0 7 0 6 53
354330 Ribeirão Pires 31 122 2 41 4 20 0 0 262 93 45 7 11 31 0 13 9 11 0 52 754
354340 Ribeirão Preto 165 956 28 131 74 222 1 0 1.151 784 268 38 24 215 2 108 50 72 0 343 4.632
354360 Rifaina 1 0 1 3 0 1 0 0 12 6 6 0 0 2 0 0 1 1 0 1 35
354370 Rincão 0 10 0 6 1 3 0 0 29 14 8 1 0 6 0 1 0 1 0 4 84
354380 Rinópolis 5 17 0 3 0 3 0 0 34 19 5 1 1 1 0 2 0 4 0 8 103
354390 Rio Claro 51 268 10 60 9 71 0 0 371 201 79 4 8 55 1 45 4 238 0 83 1.558
354400 Rio das Pedras 5 34 0 15 6 19 0 0 45 15 8 1 0 8 0 4 1 2 0 12 175
354410 Rio Grande da Serra 3 42 0 13 0 6 0 0 92 25 14 1 1 5 2 10 3 3 0 17 237
354420 Riolândia 1 9 0 1 0 1 0 0 13 7 2 0 1 2 0 2 0 17 0 9 65
354350 Riversul 1 6 0 1 2 2 0 0 16 5 2 0 0 4 0 2 0 7 0 5 53
354425 Rosana 6 28 1 5 5 2 0 0 53 23 11 0 0 10 0 3 3 9 0 10 169
354430 Roseira 4 11 0 4 2 4 0 0 16 14 8 0 0 2 0 3 0 3 0 4 75
354440 Rubiácea 0 4 0 1 0 0 0 0 3 7 0 0 0 0 0 0 0 5 0 2 22
354450 Rubinéia 0 8 0 3 0 0 0 0 15 4 4 0 0 1 0 1 0 1 0 1 38
354460 Sabino 3 4 0 5 0 1 0 0 17 9 4 0 1 1 0 1 0 5 0 3 54
354470 Sagres 0 9 0 2 1 0 0 0 7 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 24
354480 Sales 5 11 0 1 1 3 0 0 20 8 3 0 0 4 0 0 1 3 0 6 66
354490 Sales Oliveira 6 15 1 5 1 2 0 0 23 12 4 1 0 2 0 3 1 10 0 2 88
354500 Salesópolis 1 21 1 15 2 9 0 0 47 14 10 1 0 5 0 0 0 2 0 7 135
354510 Salmourão 5 7 0 1 2 0 0 0 12 10 2 1 0 0 0 0 0 5 0 6 51
354515 Saltinho 1 8 0 1 1 1 0 0 13 4 9 1 0 1 0 2 0 4 0 2 48
354520 Salto 12 117 3 27 3 22 0 0 144 119 39 6 8 42 0 21 7 165 0 66 801
354530 Salto de Pirapora 5 28 3 40 2 10 0 0 84 24 15 2 2 15 0 1 1 12 0 27 271
354540 Salto Grande 4 21 0 3 0 0 0 0 20 9 3 0 1 5 1 1 1 18 0 2 89
354550 Sandovalina 0 2 0 1 0 1 0 0 5 6 0 0 0 3 0 2 0 1 0 1 22
354560 Santa Adélia 2 24 1 7 4 8 0 0 42 16 15 3 2 2 0 1 0 5 0 10 142
354570 Santa Albertina 0 7 0 0 1 1 0 0 14 15 4 0 0 5 0 2 0 6 0 4 59
354580 Santa Bárbara d'Oeste 39 240 6 85 27 61 0 1 334 151 71 2 5 52 0 29 16 51 0 81 1.251
354600 Santa Branca 5 24 0 5 1 3 0 1 23 15 4 0 0 4 0 2 0 12 0 7 106
354610 Santa Clara d'Oeste 2 1 0 0 0 0 0 0 4 6 3 0 0 1 0 0 0 1 0 0 18
354620 Santa Cruz da Conceição 2 7 1 0 1 0 0 0 10 2 0 0 0 3 0 0 0 0 0 4 30
354625 Santa Cruz da Esperança 2 4 0 0 1 3 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 19
354630 Santa Cruz das Palmeiras 4 47 0 22 4 9 0 0 66 34 23 0 0 9 1 3 1 4 0 24 251
354640 Santa Cruz do Rio Pardo 24 67 2 19 1 20 0 0 91 43 20 1 1 21 0 5 4 38 0 23 380
354650 Santa Ernestina 2 6 0 1 0 1 0 0 9 9 6 0 0 1 0 4 0 1 0 2 42
354660 Santa Fé do Sul 15 51 2 17 0 5 0 0 89 64 19 3 1 16 0 5 2 33 0 27 349
354670 Santa Gertrudes 3 29 2 4 1 6 0 0 30 18 6 0 2 6 0 0 3 20 0 7 137
354680 Santa Isabel 13 73 1 30 5 5 0 0 122 77 23 2 1 7 1 8 4 7 0 27 406
354690 Santa Lúcia 1 16 0 3 0 0 0 0 9 10 5 0 0 1 0 1 3 1 0 5 55
354700 Santa Maria da Serra 1 10 0 2 0 2 0 0 8 4 2 0 0 4 0 1 0 2 0 1 37
354710 Santa Mercedes 0 5 0 1 0 0 0 0 9 4 3 0 0 1 0 1 0 0 0 3 27
354740 Santa Rita d'Oeste 1 4 0 0 0 0 0 0 10 5 3 0 0 1 0 0 0 2 0 0 26
354750 Santa Rita do Passa Quatro 7 57 1 17 1 15 0 0 74 33 21 3 0 18 0 2 2 18 0 11 280
354760 Santa Rosa de Viterbo 3 34 4 2 2 5 0 0 43 30 8 0 1 7 1 4 3 17 0 8 172
354765 Santa Salete 0 5 0 1 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 1 0 2 0 1 15
354720 Santana da Ponte Pensa 1 3 0 2 0 0 0 0 4 2 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 15
354730 Santana de Parnaíba 28 134 3 21 7 21 0 0 199 70 32 3 2 18 2 31 6 22 0 43 642
354770 Santo Anastácio 2 37 5 13 2 7 0 0 52 18 14 0 3 10 1 1 0 16 0 15 196
354780 Santo André 209 1.124 18 235 27 217 0 0 1.855 738 308 41 72 265 2 102 33 72 0 371 5.689
354790 Santo Antônio da Alegria 1 7 3 5 0 4 0 0 13 10 2 0 1 2 0 0 1 2 0 5 56
354800 Santo Antônio de Posse 4 24 0 10 1 2 0 0 57 17 8 0 3 11 0 1 1 2 0 16 157
354805 Santo Antônio do Aracanguá 4 8 0 1 2 1 0 0 15 8 2 0 1 1 0 3 0 5 0 1 52
354810 Santo Antônio do Jardim 1 7 1 2 0 1 0 0 18 6 5 0 0 1 0 0 0 2 0 4 48
354820 Santo Antônio do Pinhal 0 11 0 2 0 1 0 0 22 15 4 0 0 2 0 4 0 5 0 3 69
354830 Santo Expedito 0 6 0 2 0 0 0 0 7 5 2 0 0 1 0 0 0 2 0 4 29
354840 Santópolis do Aguapeí 3 2 0 1 0 0 0 0 5 6 0 0 0 3 0 2 0 8 0 0 30
354850 Santos 132 870 23 250 18 351 0 2 1.212 470 211 39 46 224 4 59 26 145 0 181 4.263
354860 São Bento do Sapucaí 1 9 2 5 0 1 0 0 30 7 4 0 1 3 0 0 1 10 0 4 78
354870 São Bernardo do Campo 169 992 15 146 25 172 0 1 1.515 723 254 27 38 197 3 131 31 56 0 304 4.799
354880 São Caetano do Sul 42 339 4 59 10 84 1 0 429 234 84 15 14 93 0 25 4 20 0 59 1.516
354890 São Carlos 58 359 7 76 24 79 0 1 480 180 103 11 10 74 2 30 14 97 0 130 1.735
354900 São Francisco 0 7 1 1 0 0 0 0 8 6 1 0 0 1 0 0 0 2 0 3 30
354910 São João da Boa Vista 26 165 6 42 11 22 0 0 217 106 49 3 4 31 0 16 6 53 0 58 815
354920 São João das Duas Pontes 1 1 0 0 0 2 0 0 11 4 1 0 0 0 0 1 0 1 0 3 25
354925 São João de Iracema 0 1 0 1 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 12
354930 São João do Pau d'Alho 1 4 0 0 0 1 0 0 7 5 1 0 0 2 0 1 0 1 0 1 24
354940 São Joaquim da Barra 20 69 2 30 4 20 0 0 82 54 19 3 1 24 1 9 5 16 0 19 378
354950 São José da Bela Vista 0 12 1 9 1 1 0 0 23 8 4 0 0 1 0 4 0 1 0 2 67
354960 São José do Barreiro 3 6 0 1 0 0 0 0 4 1 2 0 0 0 0 2 0 9 0 0 28

S
E

S
C

A
P

20
20

25
64

63
A

Autenticado com senha por ROSEMARI OLIVEIRA DE MORAES - 08/05/20 às 12:14:29.
Documento Nº: 4835889-4383 - consulta à autenticidade em https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4835889-4383

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

88



354970 São José do Rio Pardo 9 79 3 17 8 24 0 0 169 85 30 0 0 10 0 8 0 10 0 19 471
354980 São José do Rio Preto 152 634 8 118 27 117 0 1 932 574 206 20 24 197 2 60 31 29 0 334 3.466
354990 São José dos Campos 127 879 17 294 55 217 0 0 1.052 482 208 25 44 201 1 123 45 206 0 316 4.292
354995 São Lourenço da Serra 5 10 0 3 1 2 0 0 50 21 7 0 0 5 0 2 0 0 0 7 113
355000 São Luís do Paraitinga 0 23 1 8 0 6 0 0 15 22 7 0 0 2 0 1 0 6 0 4 95
355010 São Manuel 6 73 1 10 6 7 0 0 108 43 17 2 4 9 0 5 1 2 0 20 314
355020 São Miguel Arcanjo 3 39 1 15 3 1 0 0 54 38 9 1 1 6 0 7 0 28 1 18 225
355030 São Paulo 2.709 15.918 260 3.195 1.223 2.860 1 16 24.298 10.766 4.087 516 410 3.131 106 2.493 631 2.603 0 4.704 79.927
355040 São Pedro 8 54 0 12 5 14 0 0 68 32 15 1 0 7 0 5 1 52 0 14 288
355050 São Pedro do Turvo 0 6 0 4 1 1 0 0 15 8 2 0 1 4 0 0 1 1 0 5 49
355060 São Roque 16 114 1 34 11 20 0 0 190 69 34 3 1 27 1 20 4 57 0 25 627
355070 São Sebastião 23 84 1 27 3 7 0 0 116 44 12 2 0 19 0 11 7 37 0 51 444
355080 São Sebastião da Grama 2 13 3 7 1 1 0 0 23 18 3 1 0 4 0 2 0 11 0 4 93
355090 São Simão 5 14 1 7 2 3 0 0 22 18 2 0 1 5 1 3 1 13 0 8 106
355100 São Vicente 97 460 8 188 5 80 0 0 864 294 130 14 15 108 1 71 21 97 0 180 2.633
355110 Sarapuí 5 9 0 1 0 0 0 0 17 9 2 0 0 2 0 2 2 15 1 7 72
355120 Sarutaiá 1 9 0 1 0 1 0 0 16 3 3 0 0 0 0 2 0 3 0 1 40
355130 Sebastianópolis do Sul 1 5 0 3 0 0 0 0 9 2 2 0 0 0 0 1 1 0 0 3 27
355140 Serra Azul 4 8 1 3 1 2 0 0 28 12 6 0 0 1 0 4 1 4 0 8 83
355160 Serra Negra 6 52 2 11 4 11 0 0 79 33 15 2 3 10 0 5 1 20 0 17 271
355150 Serrana 12 49 0 13 1 9 0 0 63 33 13 1 2 5 0 8 6 11 0 25 251
355170 Sertãozinho 25 169 6 41 7 57 0 0 227 106 41 4 6 38 3 22 7 28 0 50 837
355180 Sete Barras 5 13 0 8 1 4 0 0 29 8 4 1 1 2 0 3 1 4 0 8 92
355190 Severínia 3 28 1 9 0 5 0 0 40 11 5 1 0 8 0 3 2 2 0 12 130
355200 Silveiras 2 8 1 4 1 0 0 0 14 10 0 0 0 1 0 3 0 9 0 0 53
355210 Socorro 10 87 0 17 4 12 0 0 99 39 20 2 2 15 0 5 2 7 0 19 340
355220 Sorocaba 147 891 19 269 49 168 0 0 1.122 528 267 20 27 239 7 122 37 291 0 345 4.548
355230 Sud Mennucci 2 10 0 3 0 1 0 0 17 6 2 0 0 4 0 2 0 4 0 4 55
355240 Sumaré 48 286 11 100 11 56 0 0 329 193 87 9 9 56 0 38 19 46 1 121 1.420
355255 Suzanápolis 2 2 1 0 0 0 0 0 9 7 2 0 0 1 0 0 1 1 0 2 28
355250 Suzano 66 281 14 146 25 53 0 0 431 188 94 8 10 61 5 68 16 204 0 155 1.825
355260 Tabapuã 2 12 0 6 3 8 0 0 29 16 7 0 0 3 0 1 1 2 0 9 99
355270 Tabatinga 3 21 1 9 0 2 0 0 31 19 6 1 0 11 0 2 1 1 0 11 119
355280 Taboão da Serra 53 291 4 114 24 47 0 0 567 117 89 6 7 52 4 69 14 25 0 135 1.618
355290 Taciba 2 12 0 0 0 1 0 0 12 14 3 0 0 3 0 2 0 2 0 2 53
355300 Taguaí 1 11 0 3 3 4 0 0 25 10 10 0 0 3 0 3 0 4 0 4 81
355310 Taiaçu 0 11 0 2 0 0 0 0 14 8 6 2 0 0 0 0 1 2 0 2 48
355320 Taiúva 3 7 1 0 0 3 0 0 15 7 1 0 0 1 0 1 1 2 0 4 46
355330 Tambaú 2 36 6 13 1 6 0 0 64 13 8 0 0 12 0 5 1 0 0 17 184
355340 Tanabi 10 43 1 6 0 5 0 0 55 51 11 1 1 9 0 3 2 2 0 23 223
355350 Tapiraí 1 8 0 5 0 1 0 0 9 9 4 0 0 1 0 1 1 22 0 8 70
355360 Tapiratiba 3 15 1 3 1 7 0 0 37 12 10 0 0 3 0 3 0 4 0 5 104
355365 Taquaral 0 5 0 1 0 0 0 0 3 6 5 0 0 0 0 1 0 1 0 2 24
355370 Taquaritinga 42 84 1 19 2 8 0 0 129 75 33 3 3 36 0 11 2 27 0 52 527
355380 Taquarituba 6 29 2 15 4 7 0 0 49 17 13 0 1 10 0 3 1 9 0 11 177
355385 Taquarivaí 2 7 1 2 0 2 0 0 11 3 2 1 0 0 0 1 0 3 0 3 38
355390 Tarabai 0 8 0 3 0 4 0 0 18 10 4 0 0 3 0 2 0 3 0 3 58
355395 Tarumã 3 12 0 7 1 4 0 0 25 7 4 1 0 3 0 5 1 5 0 5 83
355400 Tatuí 25 171 5 50 8 28 0 0 232 124 45 4 2 34 0 32 4 50 0 52 866
355410 Taubaté 83 458 10 110 19 77 0 0 533 350 107 12 15 85 1 52 17 38 0 145 2.112
355420 Tejupá 1 7 0 5 0 1 0 0 16 2 4 0 0 0 0 0 0 1 0 2 39
355430 Teodoro Sampaio 4 36 0 7 0 5 0 0 46 24 14 0 0 7 0 4 0 13 0 7 167
355440 Terra Roxa 0 10 0 0 0 1 0 0 8 24 4 1 0 2 0 1 0 18 0 5 74
355450 Tietê 9 60 0 11 2 18 0 0 79 33 8 0 2 7 1 6 7 37 0 15 295
355460 Timburi 2 5 1 0 0 0 0 0 6 2 2 0 1 3 0 0 0 1 0 0 23
355465 Torre de Pedra 1 2 0 1 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9
355470 Torrinha 3 13 0 3 1 3 0 0 14 8 4 1 0 2 0 1 1 16 0 6 76
355475 Trabiju 0 3 0 3 0 0 0 0 4 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 13
355480 Tremembé 16 48 0 15 1 1 0 0 71 42 9 0 1 8 0 12 2 20 0 19 265
355490 Três Fronteiras 0 7 0 4 0 2 0 0 13 10 5 1 0 3 0 2 0 10 0 1 58
355495 Tuiuti 1 11 3 5 0 2 0 0 17 9 1 0 0 3 0 0 0 0 0 5 57
355500 Tupã 39 101 1 58 7 19 0 1 155 110 18 4 1 21 0 12 0 45 0 32 624
355510 Tupi Paulista 12 29 3 13 2 6 0 0 35 20 11 0 2 9 0 2 0 3 0 7 154
355520 Turiúba 0 5 0 0 0 0 0 0 5 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0 2 19
355530 Turmalina 1 0 0 0 0 0 0 0 8 2 1 0 0 1 0 0 1 1 0 1 16
355535 Ubarana 1 5 0 2 0 1 0 0 9 10 5 0 0 0 0 2 1 1 0 5 42
355540 Ubatuba 29 83 3 23 6 10 0 1 128 65 33 4 1 21 0 11 9 85 0 54 566
355550 Ubirajara 2 3 0 2 1 3 0 0 17 6 2 0 0 1 0 0 2 4 0 3 46
355560 Uchoa 6 18 0 1 1 2 0 0 18 13 2 0 0 3 1 3 1 1 0 8 78
355570 União Paulista 2 1 0 0 0 1 0 0 4 4 0 0 0 1 0 1 0 2 0 1 17
355580 Urânia 3 15 2 9 0 1 0 0 24 12 6 0 0 3 0 1 1 3 0 7 87
355590 Uru 0 6 0 1 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 0 0 0 4 0 3 24
355600 Urupês 3 23 3 5 0 8 0 0 46 13 6 0 0 6 0 0 1 3 0 13 130
355610 Valentim Gentil 4 17 0 0 0 2 0 0 29 13 7 1 0 7 0 2 0 2 0 13 97
355620 Valinhos 18 184 0 35 6 27 0 0 265 111 51 5 2 41 1 11 5 21 0 41 824
355630 Valparaíso 5 24 0 6 1 8 0 0 37 20 11 0 2 4 0 4 0 14 0 11 147
355635 Vargem 1 10 0 3 0 5 0 0 27 9 2 0 0 4 0 3 0 0 0 3 67
355640 Vargem Grande do Sul 2 70 2 21 5 11 0 0 88 43 21 0 1 6 0 5 3 6 0 27 311
355645 Vargem Grande Paulista 10 49 3 15 3 10 0 0 99 35 15 1 0 13 1 2 2 2 0 21 281
355650 Várzea Paulista 11 96 2 11 1 13 0 2 227 83 42 4 5 22 0 13 11 9 0 47 599
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355660 Vera Cruz 1 13 1 4 3 5 0 0 28 7 7 1 0 3 0 5 0 1 0 5 84
355670 Vinhedo 18 103 2 25 4 24 0 0 135 66 27 2 6 19 0 9 2 2 0 26 470
355680 Viradouro 5 15 1 13 1 5 0 0 41 22 12 1 0 6 0 5 4 5 0 19 155
355690 Vista Alegre do Alto 0 7 0 4 1 1 0 0 7 8 1 0 0 5 0 2 0 1 0 3 40
355695 Vitória Brasil 2 1 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 8
355700 Votorantim 18 135 4 31 2 23 0 0 176 89 33 3 2 53 0 23 8 114 0 49 763
355710 Votuporanga 26 153 4 42 12 29 0 0 170 98 29 6 9 33 0 8 3 6 0 70 698
355715 Zacarias 0 6 0 0 0 1 0 0 6 4 0 0 0 2 0 0 0 3 0 3 25
350000 Município ignorado - SP 8 5 0 1 2 1 0 0 39 25 5 0 1 0 0 5 0 56 0 178 326
Total 10.621 58.646 1.339 14.797 3.118 11.173 5 48 89.231 40.477 17.059 1.779 1.650 12.862 281 8.546 2.484 14.874 14 21.346 310.350
Fonte: SIM/CIVS/CCD/SES-SP, base preliminar.
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Óbitos U04.9, por municipio de residência e mês de ocorrência no ESP, ano 2019* e 2020*(dados preliminares)
Ano 2019 Ano 2020

Municipio de  Residência Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Ign Total 2019 Jan Fev Mar Abr Mai Total 2020
350010 Adamantina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350020 Adolfo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350030 Aguaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350040 Águas da Prata 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350050 Águas de Lindóia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350055 Águas de Santa Bárbara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350060 Águas de São Pedro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350070 Agudos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350075 Alambari 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350080 Alfredo Marcondes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350090 Altair 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350100 Altinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350110 Alto Alegre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350115 Alumínio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3
350120 Álvares Florence 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350130 Álvares Machado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350140 Álvaro de Carvalho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350150 Alvinlândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350160 Americana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
350170 Américo Brasiliense 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350180 Américo de Campos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350190 Amparo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3
350200 Analândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350210 Andradina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350220 Angatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
350230 Anhembi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350240 Anhumas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350250 Aparecida 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350260 Aparecida d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350270 Apiaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350275 Araçariguama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350280 Araçatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350290 Araçoiaba da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350300 Aramina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350310 Arandu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
350315 Arapeí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350320 Araraquara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350330 Araras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4
350335 Arco-Íris 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350340 Arealva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350350 Areias 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350360 Areiópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350370 Ariranha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350380 Artur Nogueira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350390 Arujá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350395 Aspásia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350400 Assis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3
350410 Atibaia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 6 0 7
350420 Auriflama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350430 Avaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350440 Avanhandava 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350450 Avaré 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350460 Bady Bassitt 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350470 Balbinos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350480 Bálsamo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350490 Bananal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350500 Barão de Antonina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350510 Barbosa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350520 Bariri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350530 Barra Bonita 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350535 Barra do Chapéu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350540 Barra do Turvo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350550 Barretos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350560 Barrinha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350570 Barueri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
350580 Bastos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350590 Batatais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350600 Bauru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 26 0 32
350610 Bebedouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350620 Bento de Abreu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350630 Bernardino de Campos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350635 Bertioga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350640 Bilac 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350650 Birigui 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350660 Biritiba-Mirim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350670 Boa Esperança do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350680 Bocaina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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350690 Bofete 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350700 Boituva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
350710 Bom Jesus dos Perdões 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350715 Bom Sucesso de Itararé 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350720 Borá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350730 Boracéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350740 Borborema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350745 Borebi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350750 Botucatu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350760 Bragança Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 3 0 5
350770 Braúna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350775 Brejo Alegre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350780 Brodowski 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350790 Brotas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350800 Buri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350810 Buritama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350820 Buritizal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350830 Cabrália Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350840 Cabreúva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350850 Caçapava 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 4 0 6
350860 Cachoeira Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350870 Caconde 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350880 Cafelândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350890 Caiabu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
350900 Caieiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 6
350910 Caiuá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350920 Cajamar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
350925 Cajati 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350930 Cajobi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350940 Cajuru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
350945 Campina do Monte Alegre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350950 Campinas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 60 0 71
350960 Campo Limpo Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3
350970 Campos do Jordão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350980 Campos Novos Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350990 Cananéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350995 Canas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351000 Cândido Mota 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351010 Cândido Rodrigues 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351015 Canitar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351020 Capão Bonito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351030 Capela do Alto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351040 Capivari 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351050 Caraguatatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 3 0 4
351060 Carapicuíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 29 0 33
351070 Cardoso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351080 Casa Branca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351090 Cássia dos Coqueiros 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351100 Castilho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351110 Catanduva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
351120 Catiguá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351130 Cedral 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351140 Cerqueira César 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351150 Cerquilho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351160 Cesário Lange 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351170 Charqueada 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355720 Chavantes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351190 Clementina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351200 Colina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351210 Colômbia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351220 Conchal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
351230 Conchas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351240 Cordeirópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351250 Coroados 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351260 Coronel Macedo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351270 Corumbataí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351280 Cosmópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351290 Cosmorama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351300 Cotia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 8 0 9
351310 Cravinhos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351320 Cristais Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351330 Cruzália 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351340 Cruzeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351350 Cubatão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 9
351360 Cunha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351370 Descalvado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
351380 Diadema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 28 0 31
351385 Dirce Reis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351390 Divinolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351400 Dobrada 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
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351410 Dois Córregos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351420 Dolcinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351430 Dourado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351440 Dracena 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
351450 Duartina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351460 Dumont 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351470 Echaporã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351480 Eldorado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351490 Elias Fausto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351492 Elisiário 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351495 Embaúba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351500 Embu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 10 0 11
351510 Embu-Guaçu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
351512 Emilianópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351515 Engenheiro Coelho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351518 Espírito Santo do Pinhal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351519 Espírito Santo do Turvo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355730 Estiva Gerbi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351520 Estrela d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351530 Estrela do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351535 Euclides da Cunha Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351540 Fartura 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351560 Fernando Prestes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351550 Fernandópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351565 Fernão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351570 Ferraz de Vasconcelos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 4 2 0 6
351580 Flora Rica 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351590 Floreal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351600 Flórida Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351610 Florínia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351620 Franca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
351630 Francisco Morato 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 5
351640 Franco da Rocha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
351650 Gabriel Monteiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351660 Gália 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351670 Garça 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351680 Gastão Vidigal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351685 Gavião Peixoto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351690 General Salgado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351700 Getulina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351710 Glicério 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351720 Guaiçara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351730 Guaimbê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351740 Guaíra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351750 Guapiaçu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351760 Guapiara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351770 Guará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351780 Guaraçaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351790 Guaraci 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351800 Guarani d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351810 Guarantã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351820 Guararapes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351830 Guararema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3
351840 Guaratinguetá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351850 Guareí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351860 Guariba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
351870 Guarujá 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 4 0 6
351880 Guarulhos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 17 116 0 133
351885 Guatapará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351890 Guzolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351900 Herculândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351905 Holambra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351907 Hortolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 7 0 8
351910 Iacanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351920 Iacri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351925 Iaras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351930 Ibaté 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
351940 Ibirá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351950 Ibirarema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351960 Ibitinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351970 Ibiúna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
351980 Icém 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351990 Iepê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352000 Igaraçu do Tietê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352010 Igarapava 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352020 Igaratá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352030 Iguape 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352042 Ilha Comprida 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352044 Ilha Solteira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
352040 Ilhabela 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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352050 Indaiatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 5
352060 Indiana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352070 Indiaporã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352080 Inúbia Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352090 Ipaussu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352100 Iperó 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352110 Ipeúna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352115 Ipiguá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352120 Iporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352130 Ipuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352140 Iracemápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352150 Irapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352160 Irapuru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352170 Itaberá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352180 Itaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
352190 Itajobi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352200 Itaju 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352210 Itanhaém 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 3 3 0 6
352215 Itaóca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352220 Itapecerica da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 9
352230 Itapetininga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 4
352240 Itapeva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352250 Itapevi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
352260 Itapira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352265 Itapirapuã Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352270 Itápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352280 Itaporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352290 Itapuí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352300 Itapura 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352310 Itaquaquecetuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 10 0 12
352320 Itararé 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352330 Itariri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352340 Itatiba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
352350 Itatinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352360 Itirapina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352370 Itirapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352380 Itobi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352390 Itu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
352400 Itupeva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352410 Ituverava 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352420 Jaborandi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352430 Jaboticabal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
352440 Jacareí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 6
352450 Jaci 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352460 Jacupiranga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352470 Jaguariúna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352480 Jales 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352490 Jambeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352500 Jandira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352510 Jardinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
352520 Jarinu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 4
352530 Jaú 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352540 Jeriquara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352550 Joanópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352560 João Ramalho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352570 José Bonifácio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352580 Júlio Mesquita 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352585 Jumirim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352590 Jundiaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 4
352600 Junqueirópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352610 Juquiá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352620 Juquitiba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
352630 Lagoinha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352640 Laranjal Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352650 Lavínia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352660 Lavrinhas 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
352670 Leme 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 3
352680 Lençóis Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
352690 Limeira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352700 Lindóia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352710 Lins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1
352720 Lorena 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352725 Lourdes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352730 Louveira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 6
352740 Lucélia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352750 Lucianópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352760 Luís Antônio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352770 Luiziânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352780 Lupércio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352790 Lutécia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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352800 Macatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352810 Macaubal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352820 Macedônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352830 Magda 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352840 Mairinque 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
352850 Mairiporã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3
352860 Manduri 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352870 Marabá Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352880 Maracaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352885 Marapoama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352890 Mariápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352900 Marília 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352910 Marinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352920 Martinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352930 Matão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 4
352940 Mauá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 15
352950 Mendonça 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352960 Meridiano 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352965 Mesópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352970 Miguelópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352980 Mineiros do Tietê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353000 Mira Estrela 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
352990 Miracatu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353010 Mirandópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353020 Mirante do Paranapanema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353030 Mirassol 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
353040 Mirassolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353050 Mococa 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 4 0 5
353060 Mogi das Cruzes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 5
353070 Mogi Guaçu 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 2 0 3
353080 Moji Mirim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353090 Mombuca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353100 Monções 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353110 Mongaguá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353120 Monte Alegre do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353130 Monte Alto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353140 Monte Aprazível 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353150 Monte Azul Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353160 Monte Castelo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353180 Monte Mor 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
353170 Monteiro Lobato 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353190 Morro Agudo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353200 Morungaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353205 Motuca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353210 Murutinga do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353215 Nantes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353220 Narandiba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353230 Natividade da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353240 Nazaré Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353250 Neves Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353260 Nhandeara 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353270 Nipoã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353280 Nova Aliança 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353282 Nova Campina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353284 Nova Canaã Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353286 Nova Castilho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353290 Nova Europa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353300 Nova Granada 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353310 Nova Guataporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353320 Nova Independência 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353330 Nova Luzitânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353340 Nova Odessa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 3
353325 Novais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353350 Novo Horizonte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353360 Nuporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353370 Ocauçu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353380 Óleo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353390 Olímpia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353400 Onda Verde 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353410 Oriente 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353420 Orindiúva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353430 Orlândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353440 Osasco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 5 18 0 24
353450 Oscar Bressane 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353460 Osvaldo Cruz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353470 Ourinhos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
353480 Ouro Verde 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353475 Ouroeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353490 Pacaembu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353500 Palestina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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353510 Palmares Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353520 Palmeira d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353530 Palmital 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353540 Panorama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353550 Paraguaçu Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353560 Paraibuna 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
353570 Paraíso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353580 Paranapanema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353590 Paranapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353600 Parapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353610 Pardinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353620 Pariquera-Açu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353625 Parisi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353630 Patrocínio Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353640 Paulicéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353650 Paulínia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 4
353657 Paulistânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353660 Paulo de Faria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353670 Pederneiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353680 Pedra Bela 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353690 Pedranópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353700 Pedregulho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353710 Pedreira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353715 Pedrinhas Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353720 Pedro de Toledo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353730 Penápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353740 Pereira Barreto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353750 Pereiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353760 Peruíbe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 5
353770 Piacatu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353780 Piedade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353790 Pilar do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353800 Pindamonhangaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
353810 Pindorama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353820 Pinhalzinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353830 Piquerobi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353850 Piquete 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353860 Piracaia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 5
353870 Piracicaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
353880 Piraju 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353890 Pirajuí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
353900 Pirangi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353910 Pirapora do Bom Jesus 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353920 Pirapozinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353930 Pirassununga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353940 Piratininga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353950 Pitangueiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353960 Planalto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
353970 Platina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353980 Poá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
353990 Poloni 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354000 Pompéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354010 Pongaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354020 Pontal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354025 Pontalinda 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354030 Pontes Gestal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354040 Populina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354050 Porangaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354060 Porto Feliz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354070 Porto Ferreira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354075 Potim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354080 Potirendaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354085 Pracinha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354090 Pradópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354100 Praia Grande 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 14 0 15
354105 Pratânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354110 Presidente Alves 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354120 Presidente Bernardes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354130 Presidente Epitácio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354140 Presidente Prudente 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 9 0 11
354150 Presidente Venceslau 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
354160 Promissão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354165 Quadra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354170 Quatá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354180 Queiroz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354190 Queluz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354200 Quintana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354210 Rafard 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354220 Rancharia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354230 Redenção da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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354240 Regente Feijó 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354250 Reginópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354260 Registro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354270 Restinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354280 Ribeira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354290 Ribeirão Bonito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354300 Ribeirão Branco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354310 Ribeirão Corrente 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354320 Ribeirão do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354323 Ribeirão dos Índios 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354325 Ribeirão Grande 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354330 Ribeirão Pires 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
354340 Ribeirão Preto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 8 0 11
354360 Rifaina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354370 Rincão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354380 Rinópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354390 Rio Claro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 7
354400 Rio das Pedras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354410 Rio Grande da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354420 Riolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354350 Riversul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354425 Rosana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354430 Roseira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354440 Rubiácea 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354450 Rubinéia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354460 Sabino 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354470 Sagres 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354480 Sales 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354490 Sales Oliveira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354500 Salesópolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354510 Salmourão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354515 Saltinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354520 Salto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354530 Salto de Pirapora 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354540 Salto Grande 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354550 Sandovalina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354560 Santa Adélia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354570 Santa Albertina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354580 Santa Bárbara d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354600 Santa Branca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354610 Santa Clara d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354620 Santa Cruz da Conceição 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354625 Santa Cruz da Esperança 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354630 Santa Cruz das Palmeiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354640 Santa Cruz do Rio Pardo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354650 Santa Ernestina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354660 Santa Fé do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354670 Santa Gertrudes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354680 Santa Isabel 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354690 Santa Lúcia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354700 Santa Maria da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354710 Santa Mercedes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354740 Santa Rita d'Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354750 Santa Rita do Passa Quatro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354760 Santa Rosa de Viterbo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354765 Santa Salete 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354720 Santana da Ponte Pensa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354730 Santana de Parnaíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 4
354770 Santo Anastácio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354780 Santo André 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 32 0 37
354790 Santo Antônio da Alegria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354800 Santo Antônio de Posse 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354805 Santo Antônio do Aracanguá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354810 Santo Antônio do Jardim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354820 Santo Antônio do Pinhal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354830 Santo Expedito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354840 Santópolis do Aguapeí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354850 Santos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 22 0 24
354860 São Bento do Sapucaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354870 São Bernardo do Campo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 29 83 0 112
354880 São Caetano do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 8 0 9
354890 São Carlos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 5 0 8
354900 São Francisco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354910 São João da Boa Vista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354920 São João das Duas Pontes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354925 São João de Iracema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354930 São João do Pau d'Alho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354940 São Joaquim da Barra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354950 São José da Bela Vista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
354960 São José do Barreiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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354970 São José do Rio Pardo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354980 São José do Rio Preto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 4
354990 São José dos Campos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 17 0 23
354995 São Lourenço da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2
355000 São Luís do Paraitinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355010 São Manuel 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355020 São Miguel Arcanjo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
355030 São Paulo 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 378 1.884 0 2.262
355040 São Pedro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355050 São Pedro do Turvo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355060 São Roque 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355070 São Sebastião 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 6
355080 São Sebastião da Grama 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355090 São Simão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355100 São Vicente 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 15 0 18
355110 Sarapuí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355120 Sarutaiá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355130 Sebastianópolis do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355140 Serra Azul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355160 Serra Negra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3
355150 Serrana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355170 Sertãozinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355180 Sete Barras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355190 Severínia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355200 Silveiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355210 Socorro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355220 Sorocaba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 5
355230 Sud Mennucci 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355240 Sumaré 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 21 0 22
355255 Suzanápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355250 Suzano 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 5
355260 Tabapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355270 Tabatinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355280 Taboão da Serra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 20 0 21
355290 Taciba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355300 Taguaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355310 Taiaçu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355320 Taiúva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355330 Tambaú 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355340 Tanabi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355350 Tapiraí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355360 Tapiratiba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355365 Taquaral 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355370 Taquaritinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355380 Taquarituba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355385 Taquarivaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355390 Tarabai 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355395 Tarumã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355400 Tatuí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
355410 Taubaté 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 9 0 10
355420 Tejupá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355430 Teodoro Sampaio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
355440 Terra Roxa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355450 Tietê 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355460 Timburi 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355465 Torre de Pedra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355470 Torrinha 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355475 Trabiju 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355480 Tremembé 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355490 Três Fronteiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355495 Tuiuti 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355500 Tupã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355510 Tupi Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355520 Turiúba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355530 Turmalina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355535 Ubarana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355540 Ubatuba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 1
355550 Ubirajara 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
355560 Uchoa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355570 União Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355580 Urânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355590 Uru 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355600 Urupês 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355610 Valentim Gentil 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355620 Valinhos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 1
355630 Valparaíso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355635 Vargem 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355640 Vargem Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
355645 Vargem Grande Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
355650 Várzea Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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355660 Vera Cruz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355670 Vinhedo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 7
355680 Viradouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355690 Vista Alegre do Alto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355695 Vitória Brasil 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355700 Votorantim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355710 Votuporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355715 Zacarias 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
350000 Município ignorado - SP 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
Total 0 0 0 2 1 3 0 0 2 1 2 2 0 13 1 3 551 2.744 0 3.299
Fonte: SIM/CCD/SES-SP, dados preliminares até dia 03/05/2020.
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Óbitos J10 - J22, por municipio de residência e mês de ocorrência no ESP, ano 2019* e 2020*(dados preliminares)
Ano 2019 Ano 2020

Município de Residência Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total 2019 Jan Fev Mar Abr Mai Total 2020
350010 Adamantina 0 0 0 1 0 2 0 1 1 0 1 0 6 2 0 1 0 0 3
350020 Adolfo 2 0 0 0 1 0 1 0 1 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0
350030 Aguaí 2 1 0 1 0 2 4 0 0 1 0 3 14 2 0 1 0 0 3
350040 Águas da Prata 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
350050 Águas de Lindóia 1 1 1 1 2 1 1 0 0 0 1 0 9 2 1 1 0 0 4
350055 Águas de Santa Bárbara 0 0 0 1 2 1 0 0 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0
350060 Águas de São Pedro 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 4 1 0 0 0 0 1
350070 Agudos 2 1 1 1 3 6 5 0 0 2 0 1 22 1 1 1 0 0 3
350075 Alambari 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
350080 Alfredo Marcondes 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1
350090 Altair 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 1
350100 Altinópolis 2 0 2 3 1 1 0 4 1 2 0 0 16 0 1 3 1 0 5
350110 Alto Alegre 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 3 1 0 1 0 0 2
350115 Alumínio 1 0 1 0 0 2 0 0 0 1 2 0 7 0 0 0 0 0 0
350120 Álvares Florence 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 3
350130 Álvares Machado 0 1 1 2 1 2 3 0 3 0 2 0 15 0 0 2 1 0 3
350140 Álvaro de Carvalho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 2
350150 Alvinlândia 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
350160 Americana 7 6 5 10 4 17 17 8 11 7 6 4 102 11 7 4 3 0 25
350170 Américo Brasiliense 3 1 1 4 1 0 3 0 3 2 0 3 21 3 3 0 3 0 9
350180 Américo de Campos 0 0 1 1 0 0 0 1 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0
350190 Amparo 3 4 4 1 2 6 7 5 5 3 4 0 44 1 6 2 2 0 11
350200 Analândia 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 1 0 1 0 0 2
350210 Andradina 8 4 3 0 6 5 11 6 4 1 0 3 51 1 2 2 1 0 6
350220 Angatuba 0 1 0 1 2 3 3 1 0 0 0 1 12 0 0 3 0 0 3
350230 Anhembi 0 0 0 1 1 1 0 1 1 0 0 0 5 1 0 0 0 0 1
350240 Anhumas 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0
350250 Aparecida 2 2 1 3 2 2 4 4 1 2 0 0 23 1 1 2 0 0 4
350260 Aparecida d'Oeste 0 1 0 1 0 0 0 1 2 0 0 1 6 0 1 0 0 0 1
350270 Apiaí 3 0 1 0 0 1 1 0 1 1 0 2 10 1 0 0 2 0 3
350275 Araçariguama 1 0 0 0 0 0 0 1 2 1 0 1 6 0 1 1 1 0 3
350280 Araçatuba 15 7 15 5 13 8 23 7 16 11 8 9 137 7 10 18 6 0 41
350290 Araçoiaba da Serra 2 0 0 0 0 1 3 1 0 2 0 1 10 2 1 0 1 0 4
350300 Aramina 0 0 1 3 0 2 1 0 0 0 1 0 8 1 0 0 1 0 2
350310 Arandu 1 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 4 1 0 0 1 0 2
350315 Arapeí 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
350320 Araraquara 17 14 11 21 20 24 22 21 13 12 10 14 199 12 11 21 10 0 54
350330 Araras 1 7 5 1 4 1 6 5 2 0 1 2 35 6 3 5 1 0 15
350335 Arco-Íris 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
350340 Arealva 0 1 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0
350350 Areias 0 0 2 0 1 0 0 1 0 1 0 0 5 1 0 0 0 0 1
350360 Areiópolis 1 0 0 1 1 0 0 0 0 1 0 0 4 0 0 1 0 0 1
350370 Ariranha 1 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0
350380 Artur Nogueira 0 0 2 1 0 1 0 1 0 0 1 2 8 1 0 0 0 0 1
350390 Arujá 2 0 5 2 2 5 4 2 1 0 4 2 29 4 0 3 1 0 8
350395 Aspásia 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
350400 Assis 1 2 1 2 4 10 6 6 2 1 1 2 38 3 2 3 3 0 11
350410 Atibaia 16 7 4 7 9 15 14 10 9 9 7 8 115 6 12 5 5 0 28
350420 Auriflama 2 0 0 1 0 1 0 1 1 0 0 0 6 1 1 0 0 0 2
350430 Avaí 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0
350440 Avanhandava 1 0 0 0 0 5 1 1 0 0 0 1 9 0 0 0 0 0 0
350450 Avaré 8 7 9 4 4 5 9 7 2 3 6 1 65 6 6 4 1 0 17
350460 Bady Bassitt 0 1 2 2 1 1 0 0 2 0 1 0 10 0 0 4 0 0 4
350470 Balbinos 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0
350480 Bálsamo 0 0 2 1 1 1 1 1 1 0 0 1 9 0 0 0 0 0 0
350490 Bananal 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1 4 0 0 1 0 0 1
350500 Barão de Antonina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 0 0 0 1 0 1
350510 Barbosa 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 1
350520 Bariri 1 1 1 3 5 2 4 3 4 4 2 5 35 1 2 1 2 0 6
350530 Barra Bonita 2 1 1 3 2 4 1 2 0 3 0 0 19 3 1 2 0 0 6
350535 Barra do Chapéu 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
350540 Barra do Turvo 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 2
350550 Barretos 12 3 7 8 5 12 3 9 5 8 11 4 87 8 4 8 1 0 21
350560 Barrinha 0 0 0 2 0 2 1 1 2 0 0 1 9 2 1 3 1 0 7
350570 Barueri 18 11 17 10 14 21 13 11 11 12 12 7 157 13 6 8 6 0 33
350580 Bastos 1 0 0 0 0 1 1 1 2 0 1 0 7 0 0 0 2 0 2
350590 Batatais 2 1 5 3 3 1 3 4 3 2 2 3 32 4 3 3 2 0 12
350600 Bauru 11 21 21 20 19 19 9 13 18 24 22 9 206 16 16 18 6 0 56
350610 Bebedouro 2 0 2 3 1 3 6 2 3 6 3 3 34 5 2 5 1 0 13
350620 Bento de Abreu 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1
350630 Bernardino de Campos 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0 0 2
350635 Bertioga 1 1 2 1 3 1 2 2 2 2 0 0 17 0 1 0 1 0 2
350640 Bilac 1 0 0 0 1 0 1 2 2 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0
350650 Birigui 7 8 12 5 11 13 15 12 3 11 11 6 114 8 6 6 6 0 26
350660 Biritiba-Mirim 1 0 2 0 1 0 0 1 3 2 0 0 10 0 1 1 1 0 3
350670 Boa Esperança do Sul 0 0 0 1 1 0 1 1 2 0 0 0 6 0 1 0 0 0 1
350680 Bocaina 0 1 1 3 1 0 4 1 0 2 0 0 13 3 0 0 0 0 3

S
E

S
C

A
P

20
20

25
64

76
A

Autenticado com senha por ROSEMARI OLIVEIRA DE MORAES - 08/05/20 às 12:17:13.
Documento Nº: 4836031-3237 - consulta à autenticidade em https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4836031-3237

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

100



350690 Bofete 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 1 0 4 0 1 0 0 0 1
350700 Boituva 2 1 4 0 4 3 5 5 3 2 1 4 34 0 2 1 1 0 4
350710 Bom Jesus dos Perdões 2 0 0 2 2 0 4 0 0 0 1 1 12 0 1 0 0 0 1
350715 Bom Sucesso de Itararé 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
350720 Borá 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
350730 Boracéia 0 1 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 4 0 1 0 0 0 1
350740 Borborema 0 0 0 2 2 0 1 0 1 0 0 0 6 0 0 1 0 0 1
350745 Borebi 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
350750 Botucatu 9 8 10 8 6 10 12 13 14 7 3 5 105 6 2 8 5 0 21
350760 Bragança Paulista 17 9 16 10 7 14 9 13 15 9 6 10 135 9 3 8 3 0 23
350770 Braúna 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 2
350775 Brejo Alegre 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
350780 Brodowski 1 0 1 1 1 3 2 3 2 4 0 0 18 1 3 0 0 0 4
350790 Brotas 1 1 1 0 1 3 2 0 0 1 1 1 12 0 0 2 0 0 2
350800 Buri 0 0 0 0 2 3 2 2 0 1 0 1 11 1 0 1 0 0 2
350810 Buritama 2 0 1 3 1 2 1 2 3 0 1 0 16 0 0 3 1 0 4
350820 Buritizal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 2
350830 Cabrália Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
350840 Cabreúva 0 0 1 3 0 0 2 2 0 3 1 2 14 3 1 2 0 0 6
350850 Caçapava 4 5 7 2 6 8 9 2 4 7 3 5 62 3 2 3 3 0 11
350860 Cachoeira Paulista 1 2 1 0 3 1 1 0 0 1 2 0 12 1 2 2 0 0 5
350870 Caconde 1 0 0 0 1 1 3 1 0 0 2 1 10 1 0 3 0 0 4
350880 Cafelândia 1 0 0 0 1 3 3 2 1 0 0 0 11 2 4 1 0 0 7
350890 Caiabu 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 1
350900 Caieiras 3 0 1 1 4 6 2 5 3 5 6 2 38 1 4 0 2 0 7
350910 Caiuá 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 2
350920 Cajamar 3 0 1 4 5 2 1 1 2 1 2 1 23 2 1 2 0 0 5
350925 Cajati 1 1 1 0 1 2 0 1 0 1 0 1 9 1 1 1 1 0 4
350930 Cajobi 1 1 1 0 1 0 0 0 0 1 0 0 5 1 1 0 0 0 2
350940 Cajuru 2 0 1 2 2 1 2 3 1 1 0 1 16 1 2 2 0 0 5
350945 Campina do Monte Alegre 0 1 0 0 1 0 1 0 2 0 1 0 6 2 0 0 0 0 2
350950 Campinas 41 34 35 23 46 56 51 51 40 39 32 35 483 36 23 38 14 0 111
350960 Campo Limpo Paulista 1 2 0 5 2 2 5 5 4 1 2 0 29 5 6 2 1 0 14
350970 Campos do Jordão 0 1 1 3 0 3 5 3 2 2 1 3 24 1 0 4 2 0 7
350980 Campos Novos Paulista 1 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 1 5 0 0 0 0 0 0
350990 Cananéia 1 0 1 2 2 0 0 0 0 0 1 1 8 1 1 0 0 0 2
350995 Canas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
351000 Cândido Mota 0 2 3 1 2 0 3 1 2 3 1 1 19 1 1 1 1 0 4
351010 Cândido Rodrigues 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 4 0 0 1 0 0 1
351015 Canitar 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 1 0 1
351020 Capão Bonito 1 2 3 6 6 0 5 1 4 0 1 2 31 2 1 1 1 0 5
351030 Capela do Alto 0 2 0 1 1 2 0 1 1 0 1 0 9 1 0 0 0 0 1
351040 Capivari 1 0 1 1 3 6 2 3 1 2 1 1 22 1 2 1 0 0 4
351050 Caraguatatuba 4 1 9 8 1 8 8 5 6 2 3 7 62 3 4 8 2 0 17
351060 Carapicuíba 11 10 13 9 18 18 19 13 17 15 14 16 173 7 16 14 3 0 40
351070 Cardoso 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 5 9 0 1 3 0 0 4
351080 Casa Branca 3 2 0 0 1 1 1 2 2 3 1 8 24 1 1 2 3 0 7
351090 Cássia dos Coqueiros 0 0 0 0 1 1 1 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
351100 Castilho 3 0 1 0 0 2 0 1 1 2 2 0 12 2 0 2 0 0 4
351110 Catanduva 3 1 1 4 3 2 2 3 2 2 5 2 30 9 2 6 3 0 20
351120 Catiguá 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
351130 Cedral 0 0 2 1 1 1 2 1 1 1 1 1 12 1 0 1 0 0 2
351140 Cerqueira César 1 1 1 0 0 2 0 1 2 1 0 0 9 2 0 0 0 0 2
351150 Cerquilho 1 1 0 1 1 3 2 1 1 3 0 2 16 0 1 1 0 0 2
351160 Cesário Lange 0 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 4 1 0 0 0 0 1
351170 Charqueada 1 0 0 0 0 1 1 2 1 0 0 0 6 2 0 0 0 0 2
355720 Chavantes 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 1
351190 Clementina 0 0 2 1 0 0 1 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
351200 Colina 2 0 1 1 1 0 0 0 0 2 0 1 8 0 1 1 1 0 3
351210 Colômbia 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 4 0 1 1 0 0 2
351220 Conchal 1 1 1 2 1 2 1 1 0 2 1 0 13 1 1 2 0 0 4
351230 Conchas 2 1 1 0 3 0 0 1 1 1 3 0 13 2 1 2 0 0 5
351240 Cordeirópolis 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 3 1 2 0 0 0 3
351250 Coroados 0 0 2 0 0 1 1 0 1 1 0 0 6 1 2 0 0 0 3
351260 Coronel Macedo 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
351270 Corumbataí 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0
351280 Cosmópolis 0 2 0 1 3 2 3 1 1 1 1 3 18 4 2 1 1 0 8
351290 Cosmorama 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0
351300 Cotia 7 8 8 8 7 16 17 8 8 11 6 10 114 10 11 13 2 0 36
351310 Cravinhos 2 1 3 4 0 2 4 4 1 3 0 0 24 1 1 2 0 0 4
351320 Cristais Paulista 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 1 4 2 0 0 0 0 2
351330 Cruzália 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351340 Cruzeiro 8 4 3 4 4 2 8 5 2 1 8 2 51 1 4 2 4 0 11
351350 Cubatão 2 4 2 3 5 2 0 2 2 1 0 1 24 1 2 5 1 0 9
351360 Cunha 1 1 1 5 2 0 1 3 1 1 2 0 18 1 1 1 0 0 3
351370 Descalvado 1 0 1 1 3 2 3 2 2 3 1 3 22 2 2 1 0 0 5
351380 Diadema 13 5 12 11 16 19 17 19 16 13 12 9 162 13 19 14 3 0 49
351385 Dirce Reis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351390 Divinolândia 2 1 2 1 0 0 1 2 0 0 2 0 11 1 1 2 0 0 4
351400 Dobrada 0 0 0 1 0 1 1 1 2 0 0 0 6 0 0 1 0 0 1
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351410 Dois Córregos 1 1 0 0 1 5 4 2 6 4 1 0 25 3 1 2 0 0 6
351420 Dolcinópolis 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
351430 Dourado 2 1 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 7 1 1 0 1 0 3
351440 Dracena 1 5 1 3 3 3 2 3 7 1 4 6 39 4 1 3 3 0 11
351450 Duartina 4 0 0 1 2 1 4 0 0 0 2 4 18 1 1 3 0 0 5
351460 Dumont 2 0 0 0 0 1 2 1 0 2 0 0 8 0 1 1 0 0 2
351470 Echaporã 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
351480 Eldorado 2 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
351490 Elias Fausto 0 0 1 0 1 0 1 2 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0
351492 Elisiário 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1
351495 Embaúba 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 1 3 1 1 0 0 0 2
351500 Embu 7 5 12 6 10 13 5 3 14 5 9 3 92 1 7 8 6 0 22
351510 Embu-Guaçu 2 0 3 5 2 4 2 2 3 6 3 4 36 1 3 4 0 0 8
351512 Emilianópolis 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1
351515 Engenheiro Coelho 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1
351518 Espírito Santo do Pinhal 2 2 0 0 0 2 1 4 2 0 2 2 17 1 2 1 2 0 6
351519 Espírito Santo do Turvo 0 1 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 3 0 0 1 0 0 1
355730 Estiva Gerbi 1 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 2
351520 Estrela d'Oeste 0 0 1 1 0 2 1 0 2 2 1 1 11 0 1 0 0 0 1
351530 Estrela do Norte 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
351535 Euclides da Cunha Paulista 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 1 5 0 0 1 1 0 2
351540 Fartura 1 0 0 1 0 1 1 0 1 3 0 0 8 0 0 0 0 0 0
351560 Fernando Prestes 0 0 0 1 0 0 1 1 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
351550 Fernandópolis 8 4 4 4 6 6 8 6 4 2 1 3 56 3 4 2 1 0 10
351565 Fernão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
351570 Ferraz de Vasconcelos 5 9 6 9 5 9 7 7 6 9 3 7 82 7 7 4 0 0 18
351580 Flora Rica 1 0 0 0 1 0 1 0 1 1 0 0 5 0 0 1 0 0 1
351590 Floreal 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
351600 Flórida Paulista 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1 1 4 2 0 1 0 0 3
351610 Florínia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
351620 Franca 17 16 21 13 11 24 22 17 16 21 7 12 197 12 4 7 0 0 23
351630 Francisco Morato 7 2 3 4 2 6 5 2 3 4 3 4 45 4 2 4 1 0 11
351640 Franco da Rocha 4 3 6 1 2 8 7 4 2 3 6 6 52 3 6 7 3 0 19
351650 Gabriel Monteiro 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 3 0 0 0 0 0 0
351660 Gália 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 4 0 0 1 0 0 1
351670 Garça 3 0 1 0 2 4 3 1 1 2 3 2 22 2 2 1 2 0 7
351680 Gastão Vidigal 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 2 0 5 0 0 1 0 0 1
351685 Gavião Peixoto 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
351690 General Salgado 3 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 1 7 2 2 0 0 0 4
351700 Getulina 2 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 5 1 1 2 0 0 4
351710 Glicério 0 1 0 0 0 2 1 0 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0
351720 Guaiçara 2 1 2 0 1 4 0 0 1 0 3 0 14 0 0 2 0 0 2
351730 Guaimbê 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 1 5 1 0 0 0 0 1
351740 Guaíra 4 1 1 0 2 2 3 3 2 2 1 1 22 2 1 1 0 0 4
351750 Guapiaçu 2 0 2 1 2 0 3 1 2 0 0 0 13 3 0 4 1 0 8
351760 Guapiara 0 0 2 0 1 0 4 0 1 0 1 0 9 0 1 0 1 0 2
351770 Guará 1 0 0 1 0 1 0 3 1 0 1 1 9 0 0 2 0 0 2
351780 Guaraçaí 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
351790 Guaraci 0 1 0 2 1 1 1 0 0 0 0 1 7 0 1 0 0 0 1
351800 Guarani d'Oeste 1 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
351810 Guarantã 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 1
351820 Guararapes 2 0 2 4 0 3 4 1 2 0 3 2 23 0 0 1 1 0 2
351830 Guararema 0 0 0 0 1 6 1 0 1 0 0 1 10 0 2 4 0 0 6
351840 Guaratinguetá 4 7 3 3 4 4 11 5 3 5 6 3 58 3 10 6 1 0 20
351850 Guareí 0 0 0 2 1 1 1 0 1 1 1 0 8 2 0 0 0 0 2
351860 Guariba 1 1 1 0 1 1 5 2 2 2 0 2 18 1 1 2 1 0 5
351870 Guarujá 4 7 10 13 12 6 13 8 2 1 6 6 88 9 16 3 6 0 34
351880 Guarulhos 19 19 16 28 45 43 30 43 39 35 53 52 422 55 41 49 14 0 159
351885 Guatapará 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
351890 Guzolândia 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 2 0 0 1 0 0 1
351900 Herculândia 1 0 0 1 1 0 1 2 1 0 0 0 7 1 0 0 0 0 1
351905 Holambra 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0 3
351907 Hortolândia 9 3 7 4 13 10 12 6 3 8 7 6 88 6 9 6 2 0 23
351910 Iacanga 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 4 0 0 1 0 0 1
351920 Iacri 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
351925 Iaras 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 3 2 0 1 0 0 3
351930 Ibaté 1 1 1 2 1 1 2 4 0 0 1 1 15 2 0 1 1 0 4
351940 Ibirá 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 1 1 6 1 0 0 1 0 2
351950 Ibirarema 0 0 1 0 0 0 3 0 2 0 0 2 8 0 0 0 0 0 0
351960 Ibitinga 4 1 3 3 2 5 3 2 3 2 3 1 32 3 1 2 0 0 6
351970 Ibiúna 3 5 4 5 3 5 6 2 1 8 2 6 50 4 5 2 0 0 11
351980 Icém 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 2 1 0 0 0 0 1
351990 Iepê 1 0 1 1 2 0 0 1 1 1 1 2 11 0 0 0 0 0 0
352000 Igaraçu do Tietê 4 3 3 1 0 4 1 1 1 2 1 0 21 1 2 0 0 0 3
352010 Igarapava 2 2 1 1 6 2 1 0 1 1 3 1 21 2 0 1 2 0 5
352020 Igaratá 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 3 1 1 0 1 0 3
352030 Iguape 1 2 2 1 1 0 1 0 3 2 1 0 14 0 2 1 1 0 4
352042 Ilha Comprida 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 1
352044 Ilha Solteira 0 2 5 3 2 5 0 1 1 1 4 3 27 7 2 6 1 0 16
352040 Ilhabela 2 1 2 0 0 0 0 0 0 1 1 0 7 1 0 1 0 0 2
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352050 Indaiatuba 4 9 9 4 10 23 11 10 4 7 10 5 106 9 5 12 3 0 29
352060 Indiana 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 3 0 1 0 0 0 1
352070 Indiaporã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1
352080 Inúbia Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 3 0 0 2 0 0 2
352090 Ipaussu 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
352100 Iperó 4 1 1 1 2 1 0 5 0 0 1 0 16 0 0 2 1 0 3
352110 Ipeúna 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 1
352115 Ipiguá 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 1 0 5 0 0 1 0 0 1
352120 Iporanga 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
352130 Ipuã 0 0 1 0 0 1 2 1 2 1 1 0 9 1 0 0 0 0 1
352140 Iracemápolis 2 0 0 2 0 1 0 0 1 1 2 0 9 0 1 0 0 0 1
352150 Irapuã 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
352160 Irapuru 0 0 2 2 2 1 1 3 1 0 2 1 15 1 0 0 0 0 1
352170 Itaberá 0 0 0 0 0 1 2 1 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
352180 Itaí 0 1 2 1 0 3 3 1 0 1 1 3 16 0 2 0 2 0 4
352190 Itajobi 1 0 1 0 1 1 0 1 0 0 0 0 5 3 1 1 1 0 6
352200 Itaju 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 1 7 0 0 0 1 0 1
352210 Itanhaém 1 2 2 1 1 3 1 2 2 1 2 2 20 1 2 1 1 0 5
352215 Itaóca 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
352220 Itapecerica da Serra 6 0 6 7 4 9 6 7 2 6 7 5 65 2 6 6 5 0 19
352230 Itapetininga 3 2 8 4 6 16 14 12 8 6 3 8 90 6 11 10 4 0 31
352240 Itapeva 4 2 6 5 8 10 13 8 2 4 4 2 68 2 3 7 3 0 15
352250 Itapevi 3 4 5 5 9 10 8 7 3 6 8 6 74 5 6 11 3 0 25
352260 Itapira 2 6 2 2 2 5 6 5 1 3 3 1 38 3 1 1 2 0 7
352265 Itapirapuã Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 2
352270 Itápolis 3 0 4 7 12 12 6 3 3 3 3 0 56 2 3 7 4 0 16
352280 Itaporanga 1 0 0 0 1 2 1 2 1 0 0 1 9 1 1 0 2 0 4
352290 Itapuí 2 0 1 1 1 3 2 3 0 1 0 1 15 1 0 0 0 0 1
352300 Itapura 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0
352310 Itaquaquecetuba 3 3 8 7 13 15 13 8 11 12 8 9 110 10 6 10 2 0 28
352320 Itararé 1 1 1 3 4 6 5 4 5 8 0 1 39 1 2 4 2 0 9
352330 Itariri 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0
352340 Itatiba 3 6 1 1 0 1 1 1 2 1 2 0 19 4 2 4 1 0 11
352350 Itatinga 0 0 1 0 1 0 0 3 2 0 2 1 10 1 0 1 0 0 2
352360 Itirapina 0 3 2 1 1 0 4 2 0 0 0 0 13 0 0 1 1 0 2
352370 Itirapuã 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 3 1 0 0 0 0 1
352380 Itobi 1 1 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 6 1 0 0 0 0 1
352390 Itu 6 11 9 9 9 8 13 10 10 6 10 5 106 7 1 8 0 0 16
352400 Itupeva 2 0 0 1 3 1 4 0 3 1 0 1 16 0 3 1 0 0 4
352410 Ituverava 3 0 1 8 7 6 3 3 3 3 2 1 40 1 0 4 1 0 6
352420 Jaborandi 0 0 0 0 1 0 1 2 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
352430 Jaboticabal 4 5 4 2 4 7 7 3 3 2 6 4 51 1 2 10 2 0 15
352440 Jacareí 9 5 6 8 7 10 26 17 9 5 11 4 117 5 6 6 5 0 22
352450 Jaci 0 1 1 0 0 1 1 1 1 0 0 0 6 0 0 0 1 0 1
352460 Jacupiranga 2 0 1 1 0 0 1 1 1 2 1 1 11 0 0 2 1 0 3
352470 Jaguariúna 0 0 0 1 1 0 2 1 5 0 0 0 10 2 0 1 0 0 3
352480 Jales 0 1 4 7 0 2 3 1 3 3 4 3 31 2 2 7 2 0 13
352490 Jambeiro 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 1
352500 Jandira 2 2 2 2 5 3 3 3 3 5 2 2 34 4 2 3 3 0 12
352510 Jardinópolis 2 0 0 3 2 6 0 3 5 2 2 0 25 2 2 1 0 0 5
352520 Jarinu 0 2 1 1 2 2 4 1 2 1 0 0 16 2 1 0 1 0 4
352530 Jaú 16 11 10 11 14 18 19 11 5 13 11 13 152 14 6 17 1 0 38
352540 Jeriquara 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
352550 Joanópolis 2 3 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0 9 1 1 2 0 0 4
352560 João Ramalho 0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
352570 José Bonifácio 2 2 2 0 6 2 4 3 2 3 2 1 29 2 2 2 0 0 6
352580 Júlio Mesquita 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 1 0 4 0 0 0 0 0 0
352585 Jumirim 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 1
352590 Jundiaí 13 16 17 12 15 30 29 19 17 15 14 15 212 21 7 12 12 0 52
352600 Junqueirópolis 0 0 3 2 0 1 4 1 1 2 0 1 15 1 0 1 1 0 3
352610 Juquiá 0 1 1 1 1 1 2 1 0 0 1 1 10 0 1 1 0 0 2
352620 Juquitiba 1 1 0 3 1 3 3 1 2 1 2 2 20 0 0 2 1 0 3
352630 Lagoinha 0 0 1 0 0 0 0 1 1 1 0 1 5 1 0 1 0 0 2
352640 Laranjal Paulista 1 3 0 0 7 3 0 0 1 1 0 0 16 0 0 1 0 0 1
352650 Lavínia 0 0 0 1 0 1 1 0 0 3 0 0 6 0 0 0 0 0 0
352660 Lavrinhas 0 0 0 0 1 0 2 2 0 0 0 2 7 0 0 0 0 0 0
352670 Leme 3 3 3 7 5 3 9 8 4 5 2 2 54 1 1 6 5 0 13
352680 Lençóis Paulista 4 3 4 5 1 9 4 6 3 4 5 3 51 5 0 4 2 0 11
352690 Limeira 11 6 6 13 5 15 15 9 6 4 6 16 112 10 8 5 5 0 28
352700 Lindóia 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
352710 Lins 9 4 5 10 8 7 7 8 3 2 2 2 67 6 7 5 2 0 20
352720 Lorena 4 5 3 9 5 1 3 2 4 7 5 3 51 7 6 5 4 0 22
352725 Lourdes 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 1 1 0 0 2
352730 Louveira 0 1 1 1 0 0 0 3 2 0 1 0 9 0 0 1 1 0 2
352740 Lucélia 2 2 0 0 1 1 0 1 0 2 1 1 11 0 1 0 1 0 2
352750 Lucianópolis 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
352760 Luís Antônio 0 0 1 1 0 2 0 0 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 2
352770 Luiziânia 1 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 4 0 1 1 0 0 2
352780 Lupércio 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
352790 Lutécia 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 1
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352800 Macatuba 6 0 0 0 2 1 1 3 1 4 1 1 20 0 1 1 1 0 3
352810 Macaubal 2 1 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 1 0 0 2
352820 Macedônia 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 3 0 0 1 0 0 1
352830 Magda 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1
352840 Mairinque 1 1 2 0 1 3 3 0 3 2 1 1 18 1 0 2 2 0 5
352850 Mairiporã 4 1 1 1 1 4 2 0 6 0 2 4 26 3 5 4 2 0 14
352860 Manduri 1 0 1 0 0 2 1 0 0 1 0 0 6 1 0 1 0 0 2
352870 Marabá Paulista 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
352880 Maracaí 0 2 1 1 1 0 2 1 1 2 2 1 14 2 1 0 1 0 4
352885 Marapoama 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
352890 Mariápolis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1
352900 Marília 16 7 1 9 8 18 18 11 14 16 11 11 140 11 13 14 4 0 42
352910 Marinópolis 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 1 0 0 1
352920 Martinópolis 1 3 1 2 1 3 2 2 1 1 3 1 21 0 4 3 1 0 8
352930 Matão 6 7 10 11 7 10 9 9 7 8 5 6 95 5 6 8 3 0 22
352940 Mauá 26 10 15 12 12 14 18 14 13 10 14 13 171 9 8 18 13 0 48
352950 Mendonça 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0
352960 Meridiano 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 1
352965 Mesópolis 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 1 0 4 1 0 0 0 0 1
352970 Miguelópolis 1 0 0 2 1 1 2 0 0 1 1 0 9 0 0 2 0 0 2
352980 Mineiros do Tietê 0 4 0 3 2 1 1 0 1 1 3 0 16 2 0 0 0 0 2
353000 Mira Estrela 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
352990 Miracatu 0 0 2 0 0 1 0 0 1 1 0 1 6 0 0 0 0 0 0
353010 Mirandópolis 0 0 3 1 1 1 4 3 0 1 2 1 17 1 0 0 0 0 1
353020 Mirante do Paranapanema 0 1 1 1 1 2 1 2 3 2 0 1 15 3 0 0 1 0 4
353030 Mirassol 4 0 4 3 4 5 7 7 2 1 1 3 41 1 1 9 1 0 12
353040 Mirassolândia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 2 0 0 2
353050 Mococa 2 4 1 2 2 5 8 2 4 4 2 3 39 4 5 3 1 0 13
353060 Mogi das Cruzes 12 2 1 8 20 16 12 5 13 13 9 10 121 17 15 17 9 0 58
353070 Mogi Guaçu 4 3 3 1 3 6 2 2 0 1 2 1 28 0 3 3 1 0 7
353080 Moji Mirim 6 5 13 9 3 10 3 7 4 4 9 1 74 5 2 3 1 0 11
353090 Mombuca 0 0 1 1 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
353100 Monções 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
353110 Mongaguá 5 1 2 0 1 0 4 2 2 2 2 1 22 3 3 6 4 0 16
353120 Monte Alegre do Sul 1 2 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 8 1 0 1 0 0 2
353130 Monte Alto 3 2 2 5 6 8 7 3 3 3 4 3 49 7 1 5 3 0 16
353140 Monte Aprazível 1 0 2 4 0 3 4 0 2 1 0 1 18 2 2 1 1 0 6
353150 Monte Azul Paulista 1 1 0 2 1 2 0 0 0 0 4 1 12 0 1 0 0 0 1
353160 Monte Castelo 2 0 0 0 2 0 0 1 0 2 0 0 7 1 1 2 0 0 4
353180 Monte Mor 7 0 2 1 4 1 3 1 0 0 1 1 21 1 0 1 1 0 3
353170 Monteiro Lobato 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
353190 Morro Agudo 2 1 2 1 1 1 1 2 0 1 0 0 12 0 3 1 0 0 4
353200 Morungaba 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 3 1 0 0 1 0 2
353205 Motuca 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1 0 0 0 0 1
353210 Murutinga do Sul 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 2
353215 Nantes 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1
353220 Narandiba 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
353230 Natividade da Serra 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
353240 Nazaré Paulista 0 1 2 0 2 1 0 2 2 1 1 0 12 1 1 2 0 0 4
353250 Neves Paulista 2 0 0 0 1 1 3 0 0 0 2 0 9 1 2 0 0 0 3
353260 Nhandeara 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 1 1 5 0 1 1 0 0 2
353270 Nipoã 0 0 0 2 0 1 0 1 0 1 0 0 5 0 1 0 0 0 1
353280 Nova Aliança 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 1 5 1 0 0 0 0 1
353282 Nova Campina 0 0 0 0 1 0 2 1 2 0 0 0 6 0 0 1 0 0 1
353284 Nova Canaã Paulista 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
353286 Nova Castilho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 1
353290 Nova Europa 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 2 1 6 0 0 0 0 0 0
353300 Nova Granada 3 1 2 1 1 0 3 0 0 1 2 0 14 1 0 3 0 0 4
353310 Nova Guataporanga 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0
353320 Nova Independência 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
353330 Nova Luzitânia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353340 Nova Odessa 2 4 3 1 4 2 6 1 1 5 2 1 32 3 5 5 0 0 13
353325 Novais 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
353350 Novo Horizonte 1 2 1 1 3 5 2 4 0 3 4 2 28 4 2 5 2 0 13
353360 Nuporanga 2 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 5 1 0 0 0 0 1
353370 Ocauçu 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 4 1 1 0 0 0 2
353380 Óleo 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
353390 Olímpia 1 2 0 2 1 2 3 4 3 3 0 3 24 3 1 2 1 0 7
353400 Onda Verde 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
353410 Oriente 1 0 1 1 2 1 0 1 0 0 0 0 7 3 0 0 1 0 4
353420 Orindiúva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
353430 Orlândia 2 1 1 0 2 0 2 0 0 2 2 2 14 1 3 2 0 0 6
353440 Osasco 37 24 32 31 39 53 58 32 36 25 33 31 431 25 27 24 15 0 91
353450 Oscar Bressane 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
353460 Osvaldo Cruz 0 1 5 2 3 2 5 2 1 3 1 2 27 1 1 1 2 0 5
353470 Ourinhos 4 2 4 3 0 3 6 3 4 5 0 3 37 6 8 3 4 0 21
353480 Ouro Verde 1 0 0 0 0 2 1 0 1 1 1 1 8 0 0 1 1 0 2
353475 Ouroeste 0 0 0 2 1 0 0 0 0 1 0 0 4 1 0 0 0 0 1
353490 Pacaembu 1 0 3 0 1 2 1 0 1 1 0 2 12 0 0 0 0 0 0
353500 Palestina 1 0 1 1 0 0 0 0 2 2 2 4 13 0 0 0 0 0 0
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353510 Palmares Paulista 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
353520 Palmeira d'Oeste 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 2 0 0 2
353530 Palmital 0 0 1 0 0 0 1 0 0 2 0 2 6 0 3 0 1 0 4
353540 Panorama 3 0 0 0 1 2 1 0 0 0 0 1 8 0 1 2 1 0 4
353550 Paraguaçu Paulista 3 3 1 6 2 4 1 3 3 6 1 3 36 3 2 2 2 0 9
353560 Paraibuna 0 0 2 2 1 1 3 0 0 0 1 0 10 0 1 1 0 0 2
353570 Paraíso 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0 1
353580 Paranapanema 2 0 1 1 1 3 0 0 1 1 0 0 10 1 1 0 0 0 2
353590 Paranapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 2
353600 Parapuã 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
353610 Pardinho 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 5 1 1 0 0 0 2
353620 Pariquera-Açu 0 0 1 1 1 0 1 0 1 0 1 1 7 0 0 1 1 0 2
353625 Parisi 2 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 1 6 0 0 0 1 0 1
353630 Patrocínio Paulista 1 1 0 0 3 1 0 2 1 0 1 0 10 1 1 1 0 0 3
353640 Paulicéia 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 3 1 1 1 0 0 3
353650 Paulínia 4 1 2 1 3 3 6 1 3 2 0 0 26 3 3 1 1 0 8
353657 Paulistânia 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1
353660 Paulo de Faria 0 0 2 1 1 1 1 0 0 0 0 2 8 1 1 0 0 0 2
353670 Pederneiras 1 1 1 3 3 3 4 0 4 1 4 2 27 2 3 0 0 0 5
353680 Pedra Bela 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
353690 Pedranópolis 1 1 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1 0 0 1
353700 Pedregulho 1 1 1 1 1 1 1 0 2 0 0 0 9 0 1 1 0 0 2
353710 Pedreira 1 3 4 3 2 3 2 2 3 2 4 1 30 2 3 2 1 0 8
353715 Pedrinhas Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353720 Pedro de Toledo 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 1
353730 Penápolis 2 1 4 3 5 4 8 1 1 2 2 3 36 2 2 4 3 0 11
353740 Pereira Barreto 0 0 1 2 1 2 0 0 2 1 0 0 9 1 1 2 0 0 4
353750 Pereiras 1 1 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 5 0 1 1 1 0 3
353760 Peruíbe 4 2 1 1 3 3 3 3 4 2 2 1 29 1 2 3 2 0 8
353770 Piacatu 0 0 1 0 0 0 0 1 0 1 1 0 4 0 1 0 0 0 1
353780 Piedade 2 6 8 6 4 11 10 2 7 6 2 4 68 3 5 2 2 0 12
353790 Pilar do Sul 0 1 0 1 1 0 0 2 0 1 0 0 6 3 0 0 1 0 4
353800 Pindamonhangaba 7 10 8 7 8 14 11 16 12 7 5 6 111 12 2 10 3 0 27
353810 Pindorama 0 0 1 0 1 0 3 2 1 0 0 0 8 1 1 1 1 0 4
353820 Pinhalzinho 2 0 3 3 0 3 0 2 2 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0
353830 Piquerobi 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
353850 Piquete 2 1 0 1 1 2 2 2 5 1 0 0 17 0 1 1 0 0 2
353860 Piracaia 2 0 1 0 3 2 3 2 1 2 3 2 21 4 1 2 0 0 7
353870 Piracicaba 3 5 7 6 4 8 3 6 8 9 9 9 77 14 5 13 3 0 35
353880 Piraju 1 0 1 2 1 2 3 4 1 1 2 2 20 3 2 2 1 0 8
353890 Pirajuí 2 4 5 1 2 1 6 4 3 3 3 2 36 5 2 0 1 0 8
353900 Pirangi 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 1 3 7 2 0 1 0 0 3
353910 Pirapora do Bom Jesus 0 2 1 0 0 0 0 2 1 1 2 0 9 0 1 1 0 0 2
353920 Pirapozinho 0 2 1 1 2 3 3 1 2 3 3 2 23 1 2 1 3 0 7
353930 Pirassununga 0 0 3 1 0 0 0 0 3 0 0 0 7 0 0 8 4 0 12
353940 Piratininga 0 0 0 3 0 0 0 1 3 1 1 1 10 0 0 0 0 0 0
353950 Pitangueiras 1 0 1 1 0 0 0 2 1 0 1 1 8 0 0 1 0 0 1
353960 Planalto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
353970 Platina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
353980 Poá 5 3 5 5 2 8 6 8 7 4 1 4 58 6 7 4 2 0 19
353990 Poloni 1 1 1 1 0 0 1 1 0 0 0 0 6 1 1 0 0 0 2
354000 Pompéia 0 0 1 1 1 3 2 6 5 2 0 3 24 1 0 0 0 0 1
354010 Pongaí 3 0 0 1 1 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 1 0 0 1
354020 Pontal 1 0 1 2 4 1 0 0 1 4 3 0 17 1 2 0 0 0 3
354025 Pontalinda 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 0 0 0 0 0 0
354030 Pontes Gestal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1
354040 Populina 1 0 1 0 0 1 0 0 0 2 0 0 5 1 0 1 1 0 3
354050 Porangaba 1 0 1 0 0 0 0 1 1 1 1 0 6 1 1 0 0 0 2
354060 Porto Feliz 2 0 1 4 5 3 3 5 0 0 0 0 23 1 3 3 2 0 9
354070 Porto Ferreira 2 1 3 7 3 2 7 1 4 4 3 1 38 2 1 3 0 0 6
354075 Potim 2 1 0 1 2 0 0 1 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0
354080 Potirendaba 0 1 4 0 2 3 2 2 2 1 0 1 18 2 0 1 1 0 4
354085 Pracinha 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 1
354090 Pradópolis 0 1 0 1 2 0 1 0 1 0 0 0 6 0 1 1 0 0 2
354100 Praia Grande 18 10 8 14 16 13 18 8 11 7 15 21 159 14 12 14 8 0 48
354105 Pratânia 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
354110 Presidente Alves 0 0 2 0 0 0 1 0 0 1 0 0 4 0 0 1 0 0 1
354120 Presidente Bernardes 0 2 1 1 1 0 1 0 0 1 0 1 8 0 0 2 0 0 2
354130 Presidente Epitácio 2 2 0 0 1 0 3 2 4 3 3 0 20 5 1 4 1 0 11
354140 Presidente Prudente 19 7 13 5 18 12 18 13 18 20 12 12 167 12 9 11 10 0 42
354150 Presidente Venceslau 2 4 3 3 3 3 1 5 2 3 2 7 38 3 2 3 1 0 9
354160 Promissão 2 2 1 6 2 2 1 2 6 5 2 2 33 1 1 2 0 0 4
354165 Quadra 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0
354170 Quatá 0 1 0 0 1 2 2 1 3 0 1 0 11 1 1 0 0 0 2
354180 Queiroz 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354190 Queluz 0 0 0 2 0 0 0 2 0 1 0 0 5 1 0 0 1 0 2
354200 Quintana 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 3 0 0 0 1 0 1
354210 Rafard 3 0 0 0 2 0 2 1 0 0 0 0 8 0 0 2 0 0 2
354220 Rancharia 2 1 3 0 3 3 6 3 1 1 0 2 25 1 1 4 0 0 6
354230 Redenção da Serra 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 1
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354240 Regente Feijó 2 2 0 1 1 0 0 1 0 1 2 1 11 1 1 1 0 0 3
354250 Reginópolis 0 2 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 5 0 2 0 0 0 2
354260 Registro 2 1 1 0 4 3 4 2 4 1 0 4 26 2 2 1 2 0 7
354270 Restinga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 1
354280 Ribeira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
354290 Ribeirão Bonito 1 1 1 0 0 2 3 0 0 0 1 1 10 1 0 0 0 0 1
354300 Ribeirão Branco 0 1 1 1 1 0 0 0 1 0 1 0 6 1 1 2 0 0 4
354310 Ribeirão Corrente 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354320 Ribeirão do Sul 0 0 1 0 0 0 1 2 0 1 0 0 5 1 1 0 0 0 2
354323 Ribeirão dos Índios 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
354325 Ribeirão Grande 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 1 0 0 1
354330 Ribeirão Pires 10 3 2 3 5 5 6 7 5 4 3 5 58 6 2 10 4 0 22
354340 Ribeirão Preto 53 22 47 46 45 67 55 49 29 20 29 22 484 21 16 31 1 0 69
354360 Rifaina 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0
354370 Rincão 1 0 1 0 1 0 1 0 1 1 0 2 8 1 0 1 0 0 2
354380 Rinópolis 0 0 0 1 2 1 3 0 2 0 1 1 11 1 0 2 0 0 3
354390 Rio Claro 9 10 6 4 9 12 11 18 5 9 8 10 111 6 8 6 3 0 23
354400 Rio das Pedras 1 1 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 5 0 0 4 0 0 4
354410 Rio Grande da Serra 2 1 0 3 0 0 5 3 3 0 3 0 20 2 0 2 0 0 4
354420 Riolândia 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 3 0 0 1 1 0 2
354350 Riversul 0 1 1 0 0 0 0 0 1 0 1 0 4 0 1 0 0 0 1
354425 Rosana 3 2 0 0 1 0 3 1 0 2 0 0 12 0 3 1 0 0 4
354430 Roseira 0 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 4 0 1 0 0 0 1
354440 Rubiácea 0 0 0 0 1 1 1 1 0 1 0 0 5 0 0 1 0 0 1
354450 Rubinéia 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 2 0 1 0 0 0 1
354460 Sabino 0 1 0 0 1 0 1 2 0 1 0 0 6 1 2 3 0 0 6
354470 Sagres 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
354480 Sales 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 3 0 1 1 0 0 2
354490 Sales Oliveira 0 0 1 0 1 1 1 0 1 1 0 0 6 0 0 1 1 0 2
354500 Salesópolis 2 0 0 2 0 0 0 0 1 1 1 1 8 0 1 0 0 0 1
354510 Salmourão 2 1 0 1 0 0 2 1 1 0 2 0 10 1 1 0 0 0 2
354515 Saltinho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354520 Salto 3 5 3 7 9 10 8 7 7 4 3 3 69 9 2 4 4 0 19
354530 Salto de Pirapora 0 1 0 1 0 1 0 0 1 0 0 2 6 1 1 2 0 0 4
354540 Salto Grande 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
354550 Sandovalina 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 1 4 0 1 0 0 0 1
354560 Santa Adélia 1 0 0 1 0 1 2 1 1 1 0 2 10 1 0 0 2 0 3
354570 Santa Albertina 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 3 1 0 0 0 0 1
354580 Santa Bárbara d'Oeste 10 6 6 5 4 4 10 2 6 4 5 4 66 7 3 5 0 0 15
354600 Santa Branca 0 1 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0 5 2 0 2 0 0 4
354610 Santa Clara d'Oeste 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 3 1 0 1 0 0 2
354620 Santa Cruz da Conceição 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 1 0 3
354625 Santa Cruz da Esperança 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
354630 Santa Cruz das Palmeiras 2 0 0 1 0 0 1 1 3 2 2 1 13 1 3 5 4 0 13
354640 Santa Cruz do Rio Pardo 1 3 1 0 1 3 0 2 3 4 3 3 24 1 0 0 1 0 2
354650 Santa Ernestina 2 1 1 1 0 1 1 0 0 0 0 0 7 1 0 1 0 0 2
354660 Santa Fé do Sul 3 2 2 5 7 8 4 2 4 2 2 2 43 2 2 0 0 0 4
354670 Santa Gertrudes 0 0 0 2 1 0 1 1 0 1 0 2 8 0 1 1 0 0 2
354680 Santa Isabel 7 3 0 0 5 3 5 3 3 4 1 1 35 2 2 0 0 0 4
354690 Santa Lúcia 1 0 0 2 0 1 1 1 0 0 0 0 6 0 0 0 1 0 1
354700 Santa Maria da Serra 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 2
354710 Santa Mercedes 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0
354740 Santa Rita d'Oeste 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0
354750 Santa Rita do Passa Quatro 1 3 0 0 0 0 4 2 4 0 1 3 18 1 1 3 0 0 5
354760 Santa Rosa de Viterbo 1 0 0 2 1 4 2 0 1 1 2 0 14 2 0 3 0 0 5
354765 Santa Salete 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 1
354720 Santana da Ponte Pensa 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
354730 Santana de Parnaíba 0 4 3 7 3 6 2 0 2 3 4 2 36 2 1 8 1 0 12
354770 Santo Anastácio 0 1 0 1 0 1 2 2 0 2 1 1 11 1 0 0 1 0 2
354780 Santo André 42 32 30 22 49 63 51 40 43 35 36 35 478 36 28 26 20 0 110
354790 Santo Antônio da Alegria 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
354800 Santo Antônio de Posse 0 0 1 1 4 0 0 0 0 1 0 0 7 0 0 1 1 0 2
354805 Santo Antônio do Aracanguá 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3 1 0 1 0 0 2
354810 Santo Antônio do Jardim 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
354820 Santo Antônio do Pinhal 1 1 1 0 0 1 2 2 0 1 1 0 10 0 0 0 0 0 0
354830 Santo Expedito 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 1
354840 Santópolis do Aguapeí 0 0 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 1
354850 Santos 23 6 8 10 19 24 15 16 20 16 15 12 184 20 18 12 9 0 59
354860 São Bento do Sapucaí 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 3 1 1 0 0 0 2
354870 São Bernardo do Campo 27 29 29 38 30 53 56 43 36 35 31 31 438 37 33 40 18 0 128
354880 São Caetano do Sul 7 3 17 12 13 22 16 12 11 16 14 3 146 10 15 9 1 0 35
354890 São Carlos 11 10 9 4 6 16 12 13 8 3 4 5 101 6 5 6 2 0 19
354900 São Francisco 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1
354910 São João da Boa Vista 9 6 4 7 3 6 10 10 2 6 0 1 64 3 3 5 1 0 12
354920 São João das Duas Pontes 2 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 4 0 0 1 0 0 1
354925 São João de Iracema 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
354930 São João do Pau d'Alho 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 1
354940 São Joaquim da Barra 3 3 3 0 1 1 5 4 2 2 3 3 30 2 1 1 0 0 4
354950 São José da Bela Vista 1 0 1 1 0 1 1 0 0 1 0 0 6 0 1 0 0 0 1
354960 São José do Barreiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 2
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354970 São José do Rio Pardo 5 5 3 4 5 3 8 4 4 8 0 6 55 5 3 4 1 0 13
354980 São José do Rio Preto 28 26 28 31 32 61 51 33 29 26 23 35 403 35 30 38 2 0 105
354990 São José dos Campos 22 18 29 32 39 26 45 13 11 16 13 15 279 15 8 17 10 0 50
354995 São Lourenço da Serra 1 0 1 1 2 2 3 1 1 2 0 1 15 1 0 0 0 0 1
355000 São Luís do Paraitinga 2 0 1 4 2 1 0 1 0 1 0 0 12 0 0 0 0 0 0
355010 São Manuel 3 4 2 0 0 1 5 6 5 1 0 0 27 1 2 3 0 0 6
355020 São Miguel Arcanjo 2 0 2 1 1 3 3 2 4 3 2 1 24 0 1 1 0 0 2
355030 São Paulo 487 381 473 482 600 758 690 629 600 513 489 496 6.598 505 453 521 18 0 1.497
355040 São Pedro 0 1 3 0 1 4 1 0 0 1 0 1 12 1 0 1 2 0 4
355050 São Pedro do Turvo 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 1
355060 São Roque 3 0 1 3 1 4 8 2 3 6 1 4 36 1 2 4 0 0 7
355070 São Sebastião 1 1 1 2 1 5 0 1 1 1 0 3 17 1 2 4 1 0 8
355080 São Sebastião da Grama 1 1 0 0 0 1 2 2 2 2 1 0 12 0 3 0 0 0 3
355090 São Simão 0 0 1 0 3 3 1 2 0 1 0 2 13 0 2 1 0 0 3
355100 São Vicente 9 11 16 13 13 24 17 7 12 10 8 5 145 9 8 9 2 0 28
355110 Sarapuí 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 4 0 0 1 0 0 1
355120 Sarutaiá 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
355130 Sebastianópolis do Sul 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
355140 Serra Azul 2 0 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 5 1 2 0 0 0 3
355160 Serra Negra 1 1 1 0 2 0 3 1 2 0 0 2 13 0 0 1 0 0 1
355150 Serrana 3 0 1 3 2 0 4 2 4 1 0 0 20 0 2 0 0 0 2
355170 Sertãozinho 8 6 6 5 1 5 7 3 5 3 7 3 59 7 2 3 2 0 14
355180 Sete Barras 0 0 0 0 1 2 0 1 1 0 0 0 5 0 0 1 1 0 2
355190 Severínia 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 1
355200 Silveiras 1 2 0 1 0 0 0 2 0 0 0 2 8 0 0 0 0 0 0
355210 Socorro 5 2 2 1 1 4 2 2 0 1 5 2 27 3 2 3 1 0 9
355220 Sorocaba 14 12 13 14 17 23 33 23 19 17 19 23 227 23 17 32 12 0 84
355230 Sud Mennucci 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 2 0 5 0 1 0 0 0 1
355240 Sumaré 4 6 6 14 10 15 13 17 8 10 5 4 112 16 10 15 4 0 45
355255 Suzanápolis 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0
355250 Suzano 9 5 10 8 9 5 7 13 8 9 6 12 101 7 6 4 0 0 17
355260 Tabapuã 0 0 0 1 2 0 0 1 1 2 1 0 8 0 0 0 0 0 0
355270 Tabatinga 1 0 1 3 0 2 1 3 1 0 1 2 15 1 1 0 2 0 4
355280 Taboão da Serra 3 1 3 5 7 4 4 8 3 4 7 1 50 2 7 3 4 0 16
355290 Taciba 0 1 1 0 0 1 1 1 2 2 0 1 10 0 0 0 1 0 1
355300 Taguaí 1 1 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 5 0 1 1 0 0 2
355310 Taiaçu 0 2 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0
355320 Taiúva 2 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0
355330 Tambaú 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 1 0 2
355340 Tanabi 4 2 0 4 2 3 2 4 4 4 2 4 35 3 1 4 0 0 8
355350 Tapiraí 0 0 1 0 0 3 1 2 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0
355360 Tapiratiba 1 0 0 0 0 1 2 0 2 0 0 0 6 0 2 0 0 0 2
355365 Taquaral 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
355370 Taquaritinga 7 4 6 5 3 5 3 3 4 3 0 4 47 5 4 5 3 0 17
355380 Taquarituba 0 0 0 0 0 3 2 2 0 0 0 2 9 2 0 0 0 0 2
355385 Taquarivaí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 1
355390 Tarabai 0 0 0 1 1 1 0 3 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0
355395 Tarumã 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 3 1 0 0 0 0 1
355400 Tatuí 6 3 3 7 4 9 7 8 6 7 8 4 72 6 3 5 1 0 15
355410 Taubaté 15 14 26 19 18 32 33 22 18 15 8 21 241 18 12 11 3 0 44
355420 Tejupá 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
355430 Teodoro Sampaio 3 0 2 0 1 4 1 0 0 3 0 0 14 2 3 0 1 0 6
355440 Terra Roxa 1 1 0 2 1 1 0 1 1 0 2 0 10 0 1 0 0 0 1
355450 Tietê 1 3 1 1 2 1 3 3 1 1 0 1 18 3 0 2 1 0 6
355460 Timburi 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 1 0 0 1
355465 Torre de Pedra 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1
355470 Torrinha 1 0 0 0 0 1 1 1 0 1 0 0 5 0 1 0 1 0 2
355475 Trabiju 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
355480 Tremembé 0 1 2 3 2 3 0 2 1 5 0 4 23 1 2 4 0 0 7
355490 Três Fronteiras 1 2 0 0 1 1 0 1 0 0 1 1 8 0 0 1 0 0 1
355495 Tuiuti 0 0 0 0 1 2 1 0 0 0 0 1 5 1 2 2 0 0 5
355500 Tupã 3 1 1 1 6 6 5 4 2 1 4 2 36 0 3 0 1 0 4
355510 Tupi Paulista 2 1 1 2 0 1 2 0 1 3 1 0 14 0 3 3 1 0 7
355520 Turiúba 0 0 0 1 0 0 0 0 1 2 1 0 5 0 0 0 0 0 0
355530 Turmalina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 1
355535 Ubarana 0 1 2 0 1 0 0 1 0 0 1 1 7 0 0 0 0 0 0
355540 Ubatuba 4 1 3 2 5 2 6 4 4 3 0 3 37 0 6 2 2 0 10
355550 Ubirajara 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
355560 Uchoa 1 0 2 0 2 2 2 0 1 1 0 0 11 1 0 2 0 0 3
355570 União Paulista 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1
355580 Urânia 0 1 1 0 1 1 1 1 0 1 1 0 8 1 0 1 0 0 2
355590 Uru 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
355600 Urupês 0 1 0 1 1 2 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
355610 Valentim Gentil 2 1 1 0 0 0 0 0 0 1 1 1 7 2 0 0 1 0 3
355620 Valinhos 3 5 2 8 7 5 8 14 3 4 3 7 69 7 6 8 4 0 25
355630 Valparaíso 1 1 2 2 0 0 1 2 4 1 1 0 15 3 3 1 1 0 8
355635 Vargem 0 1 1 1 1 0 1 1 1 0 0 0 7 0 0 1 0 0 1
355640 Vargem Grande do Sul 0 1 1 1 1 2 5 1 1 4 2 3 22 1 3 1 1 0 6
355645 Vargem Grande Paulista 3 1 1 3 3 0 3 3 3 1 1 0 22 1 3 0 3 0 7
355650 Várzea Paulista 8 4 2 1 1 6 7 5 2 4 6 4 50 0 3 3 1 0 7
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355660 Vera Cruz 0 0 0 0 0 0 0 2 1 2 0 0 5 1 0 1 0 0 2
355670 Vinhedo 1 4 3 5 4 3 6 5 4 4 2 2 43 3 1 5 3 0 12
355680 Viradouro 0 1 1 3 0 2 0 0 0 0 1 2 10 1 0 1 0 0 2
355690 Vista Alegre do Alto 0 2 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
355695 Vitória Brasil 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1
355700 Votorantim 5 5 5 5 3 7 6 4 5 9 3 2 59 3 4 2 2 0 11
355710 Votuporanga 4 6 5 3 4 5 4 8 8 2 4 3 56 8 3 7 5 0 23
355715 Zacarias 1 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 1
350000 Município ignorado - SP 2 1 2 2 2 3 2 3 1 1 0 0 19 1 1 2 0 0 4
Total 1.875 1.406 1.718 1.766 2.066 2.671 2.644 2.167 1.977 1.797 1.644 1.633 23.364 1.787 1.559 1.919 601 0 5.866
Fonte: SIM/CCD/SES-SP, dados preliminares até dia 03/05/2020.
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27/05/2020 Email – Saude Publica – Outlook

https://outlook.office.com/mail/saudepublica@mpsp.mp.br/AQMkADI3MGMyYTliLTNhYjItNGMyNC1hZjU5LTlmMmM0ZTM2ZGMwOQAuAAADn0… 1/3

RE: Nº MP: 37.0739.0006638/2020-6 ENC: Dados sobre o Covid-19 no Estado de São
Paulo.

Dora Martin Strilicherk <doramartin@mpsp.mp.br>
Ter, 26/05/2020 21:52
Para:  Saude Publica <saudepublica@mpsp.mp.br>

JUntar no PJDH 216/2020 e expedir o�cio, com cópia da representação, solicitando esclarecimentos
no prazo de 10 dias.

De: Saude Publica <saudepublica@mpsp.mp.br>
Enviado: terça-feira, 26 de maio de 2020 14:10
Para: Dora Mar�n Strilicherk <doramar�n@mpsp.mp.br>
Assunto: ENC: Nº MP: 37.0739.0006638/2020-6 ENC: Dados sobre o Covid-19 no Estado de São Paulo.
 
 Juntar ao PJDH 216/2020 (subno�ficação) ou registrar novo?

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - SAÚDE PÚBLICA
Atendimentos no período de teletrabalho (coronavírus) somente por e-mail
saudepublica@mpsp.mp.br

De: Ouvidoria MPSP <ouvidoria@mpsp.mp.br>
Enviado: terça-feira, 26 de maio de 2020 13:58
Para: 'rosemuzzi@gmail.com' <rosemuzzi@gmail.com>
Cc: Saude Publica <saudepublica@mpsp.mp.br>
Assunto: Nº MP: 37.0739.0006638/2020-6 ENC: Dados sobre o Covid-19 no Estado de São Paulo.
 
Prezado (a) cidadão (a).
 
A Ouvidoria do Ministério Público de São Paulo recebeu sua manifestação.
 
Ela foi registrada sob número: SIS MPSP nº 37.0739.0006638/2020-6
 
Para atendimento, a manifestação foi remetida à Promotoria de Justiça de Direitos
Humanos (Área de Saúde Pública).
 
Qualquer informação complementar ou acompanhamento deverá ser feito pessoalmente ou
por meio de contatos relacionados abaixo.
 
Rua Riachuelo nº 115 – 1º andar – sala 129
Telefone: (11) 3119 – 9088 / 9089 / 9090
 
saudepublica@mpsp.mp.br;
 
Ficamos à disposição para novos esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 
Ouvidoria-MPSP
Jdg
 

mailto:saudepublica@mpsp.mp.br
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De: Roseli Freitas <rosemuzzi@gmail.com> 
Enviada em: domingo, 24 de maio de 2020 07:06
Para: Ouvidoria MPSP <ouvidoria@mpsp.mp.br>
Assunto: Dados sobre o Covid-19 no Estado de São Paulo.

Ex.mos Senhores,
Bom dia.
Venho, através dessa, relatar uma inconsistência nos dados fornecidos sobre a pandemia
do Covid-19 no Estado de São Paulo.
O cadastro de óbitos contidos no Site relacionado abaixo não condiz com os números de
mortes divulgados pelo governador e prefeitos dos Municípios do Estado de São Paulo..
A OMS recomenda o uso do código de emergência da CID-10 U07.1 para o diagnóstico da
Doença Respiratória Aguda devido ao COVID-19. 
Porém, devido à ausência da categoriaU07 no SIM, na Classificação, nos volumes da CID-
10 em português, bem como nos manuais e protocolos de codificação, esse código não
está habilitado para inserção no Sistema de Informação sobre Mortalidade - SIM.
A Coordenação Geral de Informações e Analises Epidemiológicas-CGIAE, gestora nacional
do SIM, informa que o código da CID-10 B34.2 (Infecção por coronavírus de localização
não especificada) deve ser utilizado para a notificação de Coronavírus no âmbito do SIM.
Para os óbitos ocorridos por Doença respiratória aguda devido ao COVID-19 deve ser
utilizado também, como marcador, o código U04.9 (Síndrome Respiratória Aguda Grave –
SARS). Esta orientação será mantida até que as tabelas com os novos códigos definidos
pela OMS sejam atualizadas nos sistemas de informação e que tenhamos a edição
atualizada da publicação da 10a Classificação Internacional de Doenças, em língua
portuguesa que, no momento, encontra-se em fase de revisão.
A Tabela de óbitos do Estado de São Paulo referente ao link abaixo não é atualizada desde
2018.
Em qual base de dados estão cadastrando os Óbitos do Estado de São Paulo e seus
Municípios?
Estão cadastrando o mesmo código em todas as mortes por Covid-19?
Estão fazendo os testes necessários para o diagnóstico e tratando cada resultado com o
protocolo adequado à doença percebida em cada exame?
As mortes cadastradas são realmente Covid-19?
Não estou negando a pandemia, mas percebo que que não temos como comparar os
números divulgados com os registrados de fato.
Para mim isso é uma prova de que algo errado está acontecendo e que pode estar
ocasionando a morte desnecessária de muitas pessoas e prejudicando o Mundo todo de
várias formas.
Tenho o direto da transparência.
Não desejo saber os dados dos médicos e muito menos dos pacientes.
Desejo transparência para poder participar e cobrar dos órgãos públicos que não estiverem
agindo de acordo com a nossa Lei.
No aguardo de uma resposta, desde já agradeço a oportunidade de participar na melhora
do nosso amado Brasil e do Mundo.
Sem mais, subscrevo-me.
Atenciosamente, 
Roseli Campos Freitas
h�p://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?sim/cnv/obt10sp.def
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

 
PJDH n. 216/2020
 
 
Objeto/Ementa: Notícia de Subnotificação dos casos de COVID-19.

 

Manifestação:
 
Diante da pandemia causada pelo novo coronavírus e tendo em vista o crescente número de casos no Brasil,

especialmente no Município e Estado de São Paulo, instaurou-se o presente inquérito civil, visando apurar a informação de que haveria
um grande número de casos subnotificados da COVID-19.

 
Segundo matéria publicada no site da rede CNN, em 01/04/2020, a OS CEJAM, que gerencia 37 unidades municipais

de saúde, teria, por e-mail, determinado aos seus administrados que apenas os casos de profissionais de saúde com queixa
respiratória sejam oficialmente comunicados ao governo federal: “Segue orientação sobre notificação e coleta de casos suspeitos de
Coronavírus. Somente casos hospitalizados no SIVEP e SG em profissionais da saúde no Redcap (ambos terão amostra coletada): A
vigilância de e Coronavírus está inserida na vigilância de SRAG e a partir desta data somente os casos de SRAG Hospitalizados devem
ser notificados...’”. No mais, a reportagem relata que a CEJAM afirmou que segue as diretrizes da Secretaria Estadual de Saúde,
informação que não foi confirmada pela SES.

 
 A respeito do assunto, a COVISA, em nota encaminhada à Promotoria de Saúde e aos órgãos de imprensa (em

anexo), asseverou que:
“A COVISA não segue este protocolo que a reportagem menciona, emitido pelo Ministério da Saúde e Secretaria de

Estado da Saúde conforme a Resolução SS - 28, de 17 de março de 2020.
De forma geral a vigilância em Saúde da cidade de São Paulo, atua em alinhamento com os órgãos federal e

estadual, contudo, neste caso específico, o município decidiu manter o protocolo anterior, por entender que a situação epidemiológica
específica da capital paulista, exige que todo caso clinicamente indicado por médico como suspeito deve ser notificado independente
de sua gravidade.

Por conta deste alinhamento frequente, uma mensagem foi enviada erroneamente apenas para uma região da cidade
comunicando o protocolo emitido pelo governo do Estado. A mensagem de retificação foi enviada em seguida restabelecendo o
protocolo emitido em 19/3 (confira abaixo) que permanece vigente até a data de hoje.

Protocolo vigente na cidade de São Paulo:
Definição de casos suspeitos que devem ser notificados:
Nosso protocolo atual:
1) Notificação de TODOS os casos de síndrome gripal em todos os equipamentos de saúde (não internados) -

Sistema para digitação: ESUS
2) Notificação de casos com Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) internados - Sistema SIVEP GRIPE
3) Além disso, as unidades sentinela para Influenza, continuarão notificando para o vírus e o novo Coronavírus”.
 
Analisando o teor da Resolução SS-28, de 17 de março de 2020 mencionada pela CEJAM, constata-se, no seu artigo

2º, que as diretrizes nela estabelecidas “aplicam-se aos serviços de saúde sob gestão estadual, gerenciados pela Administração Direta,
Autárquica e Fundacional, por meio de contratos de gestão com Organizações Sociais de Saúde e convênios de subvenção com
entidades filantrópicas e/ou universitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS-SP), sendo recomendada sua aplicação aos
serviços de saúde municipais e privados no território paulista”.

 
Tendo isso em vista e considerando que a subnotificação dos casos suspeitos de COVID-19 impede a adoção de

política pública eficiente para combater a propagação acelerada do vírus e proporcionar atendimento adequado às pessoas infectadas
– falseando a necessidade de compra pelo Poder Público da quantidade de testes necessária para controle do real número de
infectados e análise da efetiva possibilidade de expansão da pandemia no território –, instaurou-se o presente inquérito civil, enviando-
se ofícios à OS CEJAM (Ofício nº 702/2020), à SMS (Ofício nº 704/2020 e nº 705/2020) e à SES (Ofício nº 700/2020 e 701/2020).

 
Em resposta aos questionamentos feitos pela Promotoria, a CEJAM esclareceu que a matéria divulgada pela CNN

não corresponde à verdade dos fatos, uma vez que a determinação repassada às unidades de saúde, em consonância com a
Resolução SS 28, teve como emissor próprio Secretário Municipal de Saúde. Desse modo, é equivocada a informação de que a
CEJAM segue as diretrizes da SES, em detrimento do quanto determinado pela SMS. No mais, ressalta que, como organização social,
não é responsável pela política pública, apenas cumprindo ordens hierárquicas. Assim, a CEJAM não tomou qualquer iniciativa no
sentido de promover a subnotificação dos casos de COVID-19 (Procedimentos Home Office, 4.Resposta CEJAM ao ofício 702-2020).

 
Novamente instada (Ofício nº 756/2020), a OS CEJAM ressaltou que, no momento em que foi produzida a matéria da

CNN, vigia a orientação do dia 24 de março, sendo que o CEJAM foi comunicado das novas instruções no dia 2 de abril. Com a ciência



da nova orientação de vigilância no dia 02/04/20, o CEJAM, no mesmo dia, garantiu a informação e orientação a todas unidades sob
sua gestão, conforme constam dos e-mails anexos à manifestação (Procedimentos Home Office, 6. Resposta CEJAM ao Of. 756).

 
Na sequência, a SMS esclareceu que, no dia 24/03/20, servidor da Coordenadoria de Vigilância em Saúde, ao

receber e-mail da Cievs Estadual, de boa-fé, encaminhou e-mail com orientações baseadas na Resolução SS-28. Já no dia 26/03/20,
ao identificar a divergência com relação à conduta adotada pela SMS, a assessora da COVISA encaminhou e-mail para todas as
Divisões Regionais de Vigilância em Saúde das Coordenadorias Regionais de Saúde retificando a informação e esclarecendo que
estavam mantidas as diretrizes estabelecidas em 19/03/20. No mais, foram repassadas as informações prestadas pelo CEJAM, no
sentido de que a reportagem divulgada pela CNN não corresponde à verdade dos fatos, tendo a organização seguido às orientações
da SMS (Procedimentos Home Office, 7. Ofício 397 SMS - Ref. Of. 705-2020).

 
Por fim, consta informação de que a SES editou a Resolução SS nº 42/2020, estabelecendo a obrigação de todos os

hospitais públicos e privados informarem diariamente os dados relativos aos casos confirmados e suspeitos de COVID-19. No mais,
consta que a Resolução esclarece que o sistema de vigilância de notificações no contexto da pandemia não desobriga as notificações
individuais de caso nem as notificações dos casos e óbitos de Síndrome Respiratória Aguda Grave suspeitos de COVID-19, fazendo-se
uso do sistema oficial de notificação SIVEP-Gripe. Por sua vez, os casos de síndrome gripal devem ser notificados no E-SUS módulo
vigilância, de modo que não é verdadeira a informação de que os casos “leves” não são notificados no Estado de São Paulo
(Procedimentos Home Office, 8. Ofício SES – PGE).

 
Ainda, o Estado de São Paulo encaminhou dados comparativos entre 2019 e 2020 quanto a síndromes respiratórias,

senão vejamos (dados de 08/05/2020):
 

 Casos
2019

Mortes
2019

Casos
2020

Mortes
2020

COVID19 0 0 11318 2654

Influenza 2078 294 13938 604

Outros
vírus 2078 16 383 49

Outros
agentes 81 14 94 33

SRAG
não especificado 8272 901 390 15

Em
investigação 320 6 12827 2684

Total 11955 1231 38950 6039

 
Os dados indicam o seguinte:
 

1. Existe, aparentemente, um aumento importante, que não se explica, de casos de influenza, o que sugere
que possam ter sido cadastrados casos de COVID como influenza;

2. Existe um número expressivo de aumento de casos e de mortes em investigação, o que também sugere
que tais números se referem à COVID, mas que por falta de testagem não tenham sido, até que exista confirmação,
cadastrados na categoria adequada.

 
Ainda, a SES informou o seguinte:
 

1. Os casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave, hospitalizado ou óbito, independente da hospitalização, que
atendam a definição de caso, devem ser notificados no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-
Gripe). No âmbito estadual, esta orientação é reiterada na Resolução SS-32, 20-03-2020, que dispõe sobre as diretrizes para o
manejo e seguimento de óbito, no contexto da pandemia COVID-19 no Estado de São Paulo. Adicionalmente, no sentido de
melhorar a captação de óbitos no SIVEP-Gripe, os bancos do SIVEP e Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) são
relacionados e as divergências encontradas são encaminhadas aos Grupos de Vigilância Epidemiológica com vistas a verificar,
junto aos municípios, a procedência dos registros incongruentes. 

2. Temos a informar que o SIM – Sistema de Informação sobre Mortalidade é um sistema nacional, onde a
alimentação é feita pelo município de ocorrência do óbito de rotina mensal. O documento padrão de informação é a Declaração
de Óbito preenchida pelo médico que constata o mesmo.  Após o estabelecimento da Pandemia COVID-19 em 20 de março,
várias medidas foram realizadas a fim e melhor identificação dos óbitos e de evitar a disseminação do vírus (elenca inúmeras
normativas elaboradas)

3. Quanto aos itens do Serviço de Verificação de Óbito, itens 1 e 2, informamos que o SVO Capital, ainda que
tenha o decreto do governador para não realização do procedimento de necropsia, a equipe continua recebendo corpos de óbitos
domiciliares ocorridos no território do município e de óbitos ocorridos dentro do Hospital das Clínicas. Toda equipe esta
estruturada e com os Equipamentos de Proteção Individual para o recebimento de corpos tanto suspeitos de COVID como de



suspeitos de outras patologias onde o médico que constatou não tinha conhecimento da causa de óbito.  O trabalho realizado é o
recebimento do corpo, exame físico macroscópico, análise do quadro sindrômico e de exames caso tenha, a família é recebida e
entrevistada para coleta de informações adicionais e se necessário aplica-se o questionário de Autopsia Verbal. A família
reconhece o corpo, o médico emite a DO e libera o corpo para sepultamento. Nos casos de suspeita de COVID-19, onde não
tenha sido colhido exame anterior o médico do SVO colhe o exame pós-morte e o corpo é preparado dentro das normas
estabelecidas pela Sanitária (Suspeita de doença de Risco 3) a fim de diminuir a  disseminação do vírus.

4. O Estado de São Paulo esta utilizando até o momento os códigos B34.2 para óbito confirmado (laboratorial) por
COVID-19, e o código U04.9, como marcador para casos suspeito por COVID-19, até que se termine a investigação
epidemiológica e feche o caso com uma causa básica bem definida.

 
Assim, diante das informações até então obtidas na investigação deste inquérito civil, não há precisamente

subnotificação e as normativas para a correta informação da pandemia foram elaboradas. Há, contudo, evidente número de casos
(COVID) suspeitos e talvez até incorretamente classificados como influenza que demonstram uma necessidade de melhora na
informação quanto a pandemia e também na divulgação dos dados à população.

 
Diante do exposto, DETERMINO:
 
1. Oficie-se à SES, com cópia desta manifestação, e de resposta n. 0733641, solicitando que informe (5 dias):
a) as providências adotadas pela Pasta para averiguação da eventual confusão ou incorreta classificação de casos de

COVID como Influenza, o que poderia inadequadamente mascarar os dados da pandemia no Estado;
b) as providências adotadas pela Pasta para diminuir a classificação de casos “Em investigação”, o que poderia

contribuir para a melhora dos dados da pandemia no Estado, inclusive para a tomada de decisões administrativas importantes;
c) as providências adotadas pela Pasta para, até que se realize de forma satisfatória o item “b”, também sejam

divulgados os casos suspeitos de COVID do Estado de São Paulo, contribuindo para que a população seja informada com dados mais
reais quanto a pandemia e, inclusive, tenha comportamentos mais adequados diante do quadro da pandemia.

 
2. Oficie-se a SES, com cópia de representação n. 0741661, solicitando manifestação em 10 dias.
 
São Paulo, data infra assinada.
 
 

 
ARTHUR PINTO FILHO

Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 28/05/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0741678 e o código CRC 9B307E7B.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 1359/2020
Procedimento nº 216/2020 (favor usar referência)

 

Senhor Procurador-Geral,
 
Sirvo- me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os ofícios nºs  1360/2020 e

1361/2020 e os documentos anexos, para envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ HENRIQUE GERMANN
FERREIRA, DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo.

 
No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

 

 
 

ARTHUR PINTO FILHO
Promotor de Justiça

 

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR MÁRIO SARRUBBO
DD. Procurador-Geral de Justiça
exppgj@mpsp.mp.br

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 28/05/2020,
às 16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0745701
e o código CRC 82B206AB.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 1360/2020
Procedimento nº 216/2020 (favor usar referência)

 
Senhor Secretário de Estado,
 
Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência a presente manifestação e

o documento anexo e solicitar que informe, no prazo de 5 (cinco) dias:
 

a) as providências adotadas pela Pasta para
averiguação da eventual confusão ou incorreta classificação de
casos de COVID como Influenza, o que poderia
inadequadamente mascarar os dados da pandemia no Estado;

b) as providências adotadas pela Pasta para
diminuir a classificação de casos "Em investigação", o que
poderia contribuir para a melhora dos dados da pandemia no
Estado, inclusive para a tomada de decisões administrativas
importantes;

c) as providências adotadas pela Pasta para,
até que se realize de forma satisfatória o item "b", também
sejam divulgados os casos suspeitos de COVID do Estado de
São Paulo, contribuindo para que a população seja informada
com dados mais reais quanto a pandemia e, inclusive, tenha
comportamentos mais adequados diante do quadro da
pandemia.

 
No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.
 

 

 
 

ARTHUR PINTO FILHO
Promotor de Justiça

 

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 28/05/2020,
às 16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0745737
e o código CRC AB17C129.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 1361/2020
Procedimento nº 216/2020 (favor usar referência)

 

Senhor Secretário de Estado,
 
Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência a representação anexa e

solicitar manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
 
No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.
 

 

 
 

ARTHUR PINTO FILHO
Promotor de Justiça

 

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 28/05/2020,
às 16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0745832
e o código CRC 830C8265.
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E-mail - 0746085

Data de Envio: 
  28/05/2020 16:43:17

De: 
  MPSP/saudepublica@mpsp.mp.br <saudepublica@mpsp.mp.br>

Para:
    exppgj@mpsp.mp.br

Assunto: 
  Comunicação do Ministério Público - 216/2020

Mensagem: 
   

Senhor Procurador-Geral,

 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o(s) ofício(s) em anexo para envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ
HENRIQUE GERMANN FERREIRA, DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo.

 

Att.

 

 

___________________________________________________________________

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - SAÚDE PÚBLICA

Atendimentos no período de teletrabalho (coronavírus) somente por e-mail

saudepublica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Oficio_0745701.html
    Oficio_0745737.html
    Oficio_0745832.html
    Despacho_0741678.html
    Representacao_0741661_28._Representacao_Juntada_27.05.2020.pdf
    Resposta_0733641_26._Resposta_SES_ao_OF_994_5_6_2020.pdf



E-mail - 0746774

Data de Envio: 
  28/05/2020 18:24:59

De: 
  MPSP/saudepublica@mpsp.mp.br <saudepublica@mpsp.mp.br>

Para:
    exppgj@mpsp.mp.br

Assunto: 
  Comunicação do Ministério Público - 216/2020

Mensagem: 
   

Senhor Procurador-Geral,

 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o(s) ofício(s) em anexo para envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ
HENRIQUE GERMANN FERREIRA, DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo.

 

Att.

 

 

___________________________________________________________________

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - SAÚDE PÚBLICA

Atendimentos no período de teletrabalho (coronavírus) somente por e-mail

saudepublica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Oficio_0745832.html
    Oficio_0745737.html
    Oficio_0745701.html
    Despacho_0741678.html
    Representacao_0741661_28._Representacao_Juntada_27.05.2020.pdf
    Resposta_0733641_26._Resposta_SES_ao_OF_994_5_6_2020.pdf



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

PJDH n. 216/2020

 

DESPACHO
 
 
Reitere-se, solicitando resposta em  5 dias, o Ofício nº 1360/2020.
 
 
 
São Paulo, data infra assinada.

 

ARTHUR PINTO FILHO
Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 08/06/2020,
às 18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0776678
e o código CRC 2FC05A0C.

29.0001.0033263.2020-24 0776678v2

https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 1497/2020
Procedimento nº 216/2020 (favor usar referência)

 

Senhor Procurador-Geral,
 
Sirvo- me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o ofício nº  1498/2020,

para envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA, DD. Secretário de Estado da
Saúde de São Paulo.

 
No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

 

 
 

ARTHUR PINTO FILHO
Promotor de Justiça

 

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR MÁRIO SARRUBBO
DD. Procurador-Geral de Justiça
exppgj@mpsp.mp.br

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 09/06/2020,
às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0777046
e o código CRC 1B71DD49.

29.0001.0033263.2020-24 0777046v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 216/2020
Procedimento nº 1498/2020 (favor usar referência)

 

Senhor Secretário de Estado,
 
Sirvo-me do presente para reiterar a Vossa Excelência os termos do ofício nº

1360/2020, cuja cópia segue em anexo, solicitando-lhe resposta, no prazo de 5 (cinco) dias.
 
 
No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.
 

 

 
ARTHUR PINTO FILHO

Promotor de Justiça

 

 
Excelentíssimo Senhor
DOUTOR JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 09/06/2020,
às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0777051
e o código CRC 83D6F34F.

29.0001.0033263.2020-24 0777051v2
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E-mail - 0778788

Data de Envio: 
  09/06/2020 13:10:23

De: 
  MPSP/saudepublica@mpsp.mp.br <saudepublica@mpsp.mp.br>

Para:
    exppgj@mpsp.mp.br

Assunto: 
  Comunicação Ministério Público PJDH 216-2020

Mensagem: 
   

Senhor Procurador-Geral,

 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o(s) ofício(s) em anexo para envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ
HENRIQUE GERMANN FERREIRA, DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo.

 

Att.

 

 

___________________________________________________________________

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - SAÚDE PÚBLICA

Atendimentos no período de teletrabalho (coronavírus) somente por e-mail

saudepublica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Oficio_0777046.html
    Oficio_0777051.html
    Oficio_0745737.html



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

PJDH n. 216/2020

 

DESPACHO

 

 

Reitere-se, novamente, solicitando resposta em 5 dias, o Ofício nº 1360/2020.
 
 
 
São Paulo, data infra assinada.

 

ARTHUR PINTO FILHO
Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 24/06/2020,
às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0822975
e o código CRC B8B0425F.

29.0001.0033263.2020-24 0822975v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 1700/2020
Procedimento nº 216/2020 (favor usar referência)

 

Senhor Procurador-Geral,
 
Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o ofício nº 1701/2020, para

envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA, DD. Secretário de Estado da Saúde
de São Paulo.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

 

 
 

ARTHUR PINTO FILHO
Promotor de Justiça

 
Excelentíssimo Senhor
DOUTOR MÁRIO SARRUBBO
DD. Procurador-Geral de Justiça
exppgj@mpsp.mp.br

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 26/06/2020,
às 10:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0828610
e o código CRC 891345A0.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 1701/2020
Procedimento nº 216/2020 (favor usar referência)

 

Senhor Secretário de Estado,
 
Sirvo-me do presente para reiterar a Vossa Excelência os termos do ofício nº

1360/2020, solicitando-lhe resposta, no prazo de 5 (cinco) dias.
 
No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.
 

 

 
 

ARTHUR PINTO FILHO
Promotor de Justiça

 

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pinto Filho, Promotor de Justiça, em 25/06/2020,
às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0828627
e o código CRC 722A3E04.

29.0001.0033263.2020-24 0828627v2
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E-mail - 0832926

Data de Envio: 
  26/06/2020 10:57:41

De: 
  MPSP/saudepublica@mpsp.mp.br <saudepublica@mpsp.mp.br>

Para:
    exppgj@mpsp.mp.br

Assunto: 
  Comunicação do Ministério Público - 216/2020

Mensagem: 
   

Senhor Procurador-Geral,

 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o(s) ofício(s) em anexo para envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ
HENRIQUE GERMANN FERREIRA, DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo.

 

Att.

 

 

___________________________________________________________________

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - SAÚDE PÚBLICA

Atendimentos no período de teletrabalho (coronavírus) somente por e-mail

saudepublica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Oficio_0828610.html
    Oficio_0745737.html
    Oficio_0828627.html



Despacho

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo- Promotoria de Justiça de
Direitos Humanos- Saúde Pública
Assunto: E-mail de Reiteração- Procedimento 216/2020 Ofício 1023/2020 a)
providências adotadas pela pasta para averiguação da eventual confusão ou incorreta
classificação de casos de Covid 19 como influenza, o que poderia inadequadamente
mascarar os dados da pandemia no Estado e outros. Prazo de 5 dias; Ministério
Público do Estado de São Paulo- Promotoria de Justiça de Direitos Humanos- Saúde
Pública; Ofício 1360/2020.

Ciente.

Em resposta ao Ofício  1360/2020 do Ministério Público - Promotoria de Justiça de
Direitos Humanos - Saúde Pública,  solicitação reiterada pelo Ofício 1023/2020 do Ministério
Público da Procuradoria Geral da Justiça, referente ao Procedimento 216/2020, seguem abaixo
os esclarecimentos:

Questionamento (a)

Em relação ao questionamento quanto as providências adotadas referente aos dados e
informações para a classificação dos casos de influenza e do novo coronavírus (SARS-CoV-2) ,
 temos a esclarecer que todos os casos suspeitos elegíveis para testagem, contemplados nas 
diretrizes e protocolos atuais, são testados apenas para Covid-19, com exceção dos casos
hospitalizados e óbitos por Síndrome Respiratória Aguda Grave. Neste caso, as amostras
encaminhas para a rede Instituto Adolfo Lutz (IAL), descartadas para Covid-19 serão testadas
também para o vírus influenza, sendo discriminado no laudo, o que minimiza eventuais
confusões ou incorreta classificação, sendo a vigilância epidemiológica municipal responsável
pela verificação dos resultados laboratoriais, atualização e encerramento do registro dos casos
suspeitos no sistema de notificação SIVEP_GRIPE. 

Questionamento (b) e (c)

As providências adotadas para diminuir a classificação de casos em investigação, tendo em vista
a melhoria da qualidade dos dados da pandemia bem como, decisões gerenciais e transparência
dos processos e resultados das informações para potencializar as ações de prevenção para
população frente à pandemia,  dizem respeito a várias ações desempenhas pelos Grupos de
Vigilância Epidemiológica assim como, ao processo de automação que a Coordenadoria de
Controle de Doenças /SES/SP realiza por meio de uma solução tecnológica com a inserção dos
resultados laboratoriais realizados pelo Instituto Adolfo Lutz (IAL) e os da rede de laboratórios
públicos e privados, previamente habilitados, que registram os resultados no Sistema de
informação o Gerenciamento de Ambiente Laboratorial (GAL) para o SIVEP-Gripe. Neste
sentido a automação propõe a integração entre os sistemas, inteligência artificial e equipamentos,
a qual permitirá ao profissional automatizar as suas atividades repetitivas, centralizar as
informações, permitindo uma melhor padronização da performance  dos sistemas de

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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informações  e redução não somente do tempo de novas execuções, mas também os erros na
transcrição dos resultados. Assim, a automação promoverá mais garantias de que todos os
parâmetros estejam dentro do esperado, diminuindo o número de erros, e os desvios em relação à
operação garantindo a qualidade quanto ao controle das tarefas, facilitando o gerenciamento e
favorecendo a eficácia dos resultados.

              Além disso, informamos a seguir as  atividades que os profissionais estão realizando de
forma intensa nos respectivos territórios de abrangência:

Orientações e assessoria aos Grupos de Vigilância Regionais Estadual e municípios, bem
como  a Rede de Serviços de Atenção básica do SUS para atuação na identificação,
notificação, investigação e manejo oportuno de casos suspeitos de Doença Respiratória
Aguda pelo SARS-CoV-2,  de modo a evitar e/ou mitigar os riscos de transmissão
sustentada no território estadual e nacional.
Comunicação sobre os protocolos de notificação, investigação e monitoramento de casos e
contatos, bem como dos instrumentos e fluxos para notificação, monitoramento e registro
de informações;
Realização da detecção, notificação e investigação oportunas de formas graves da Doença
Respiratória Aguda pelo SARS-CoV-2, em aglomerados incomuns de síndrome gripal,
doença respiratória ou morte;
Monitoramento das doenças respiratórias por meio das internações hospitalares e óbitos
registrados no Sistema de Informações de Mortalidade;
Elaboração de  ações de educação em saúde pública, inclusive aos viajantes, referentes à
promoção, prevenção e controle da doença
Monitoramento dos  indicadores de dispersão geográfica, de intensidade, de impacto e de
tendência;
Manutenção da vigilância ativa para detectar, investigar, manejar e notificar 100% dos
casos potencialmente suspeitos da Doença Respiratória Aguda pelo SARS-CoV-2.

 

Restitua-se ao Gabinete da CCD com proposta de prosseguimento.

 

São Paulo, 22 de junho de 2020.

 

HELENA KEICO SATO
Diretor Técnico de Saúde III

Centro de Vigilância Epidemiológica
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Ofício

Número de Referência: SES-EXP-2020/25040
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Reiteração- Procedimentos PJDH nºs 216/2020 e 1498/2020. Ofício
EXPPGJ nº 1023/2020. Ref.: Ofício PJDH nº 1497, 1498 e 1360.

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Mário Luiz Sarrubbo

Procurador Geral de Justiça Ministério Público do Estado

(A/C: saudepublica@mpsp.mp.br)

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Geral de Justiça do Estado,

Na oportunidade que cumprimento V. Exa., em atenção às solicitações realizadas no
Ofício nº 1023/2020 EXPPGJ, encaminho o presente, acompanhado dos Despachos SES-DES-
2020/109276 e  SES-DES-2020/109276, que respondem aos quesitos formulados pela d.
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, divisão de Saúde Pública.

Aproveito a oportunidade para manifestar meus votos de elevada estima e distinta
consideração.

São Paulo, 24 de junho de 2020.

 

NILSON FERRAZ PASCHOA
Chefe de Gabinete

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo
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Ofício

Número de Referência: SES-EXP-2020/23064
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo - Promotoria de Direitos
Humanos - Saúde Pública
Assunto: Ofício EXPPGJ nº 0954/2020 encaminhando o Ofício 1360 e 1359 de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Arthur Pinto Filho

Promotoria de Justiça de Direitos Humanos e Saúde Pública

(A/C: saudepublica@mpsp.mp.br)

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Geral de Justiça do Estado,

Na oportunidade que cumprimento V. Exa., em atenção às solicitações realizadas no
ofício em epígrafe, encaminho o presente, acompanhado da informação SES-DES-2020/109352-
A, encaminhada pela Coordenadoria de Controle de Doenças.

Aproveito a oportunidade para manifestar meus votos de elevada estima e distinta
consideração.

São Paulo, 01 de julho de 2020.

 

NILSON FERRAZ PASCHOA
Chefe de Gabinete

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete
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Despacho

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo - Promotoria de Direitos
Humanos - Saúde Pública;
Assunto: Ofício 0954/2020 encaminhando o Ofício 1360/2020 do Ministério Público do
Estado de São Paulo - Promotoria de Direitos Humanos - Saúde Pública com
solicitação de informações.

 Ciente.

Em resposta ao Ofício 0954/2020, que encaminha o Ofício 1360/2020 do Ministério
Público do Estado de São Paulo - Promotoria de Direitos Humanos - Saúde Pública;, referente ao
Procedimento 216/2020, seguem abaixo as informações:

a) as providências adotadas pela Pasta para averiguação da eventual confusão ou
incorreta classificação de casos COVID como influenza, o que poderia inadequadamente
mascarar os dados da pandemia no Estado.

Em relação ao questionamento quanto as providências adotadas referente aos dados
e informações para a classificação dos casos de influenza e do novo coronavírus (SARS-CoV-2)
, temos a esclarecer que todos os casos suspeitos elegíveis para testagem, contemplados nas
diretrizes e protocolos atuais, são testados apenas para Covid-19, com exceção dos casos
hospitalizados e óbitos por Síndrome Respiratória Aguda Grave. Neste caso, as amostras
encaminhas para a rede Instituto Adolfo Lutz (IAL), descartadas para Covid-19 serão testadas
também para o vírus influenza, sendo discriminado no laudo, o que minimiza eventuais
confusões ou incorreta classificação, sendo a vigilância epidemiológica municipal responsável
pela verificação dos resultados laboratoriais, atualização e encerramento do registro dos casos
suspeitos no sistema de notificação SIVEP_GRIPE.

b) as providências adotadas pela Pasta para diminuir a classificação de casos "Em
investigação" o que poderia contribuir para a melhora dos dados da pandemia no Estado, SES-
EXP-2020/14722; Ministério Público do Estado de São Paulo - Promotoria de Direitos Humanos
- Saúde Pública;

As providências adotadas para diminuir a classificação de casos em investigação,
tendo em vista a melhoria da qualidade dos dados da pandemia bem como, decisões gerenciais e
transparência dos processos e resultados das informações para potencializar as ações de
prevenção para população frente à pandemia, dizem respeito a várias ações desempenhas pelos
Grupos de Vigilância Epidemiológica assim como, ao processo de automação que a
Coordenadoria de Controle de Doenças /SES/SP realiza por meio de uma solução tecnológica
com a inserção dos resultados laboratoriais realizados pelo Instituto Adolfo Lutz (IAL) e os da
rede de laboratórios públicos e privados, previamente habilitados, que registram os resultados no
Sistema de informação o Gerenciamento de Ambiente Laboratorial (GAL) para o SIVEP-Gripe.
Neste sentido a automação propõe a integração entre os sistemas, inteligência artificial e
equipamentos, a qual permitirá ao profissional automatizar as suas atividades repetitivas,
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centralizar as informações, permitindo uma melhor padronização da performance dos sistemas
de Governo do Estado de São Paulo Secretaria da Saúde das informações e redução não somente
do tempo de novas execuções, mas também os erros na transcrição dos resultados. Assim, a
automação promoverá mais garantias de que todos os parâmetros estejam dentro do esperado,
diminuindo o número de erros, e os desvios em relação à operação garantindo a qualidade quanto
ao controle das tarefas, facilitando o gerenciamento e favorecendo a eficácia dos resultados.

Além disso, informamos a seguir as atividades que os profissionais dos Grupos de
Vigilância Epidemiológica regionais estão realizando de forma intensa nos respectivos territórios
de abrangência:

- Orientações e assessoria aos Grupos de Vigilância Regionais Estadual e
municípios, bem como a Rede de Serviços de Atenção básica do SUS para atuação na
identificação, notificação, investigação e manejo oportuno de casos suspeitos de Doença
Respiratória Aguda pelo SARS-CoV-2, de modo a evitar e/ou mitigar os riscos de transmissão
sustentada no território estadual e nacional; 

- Comunicação sobre os protocolos de notificação, investigação e monitoramento de
casos e contatos, bem como dos instrumentos e fluxos para notificação, monitoramento e registro
de informações;

- Realização da detecção, notificação e investigação oportunas de formas graves da
Doença Respiratória Aguda pelo SARS-CoV-2, em aglomerados incomuns de síndrome gripal,
doença respiratória ou morte;

- Monitoramento das doenças respiratórias por meio das internações hospitalares e
óbitos registrados no Sistema de Informações de Mortalidade;

- Elaboração de ações de educação em saúde pública, inclusive aos viajantes,
referentes à promoção, prevenção e controle da doença;

- Monitoramento dos indicadores de dispersão geográfica, de intensidade, de
impacto e de tendência;

- Manutenção da vigilância ativa para detectar, investigar, manejar e notificar 100%
dos casos potencialmente suspeitos da Doença Respiratória Aguda pelo SARS-CoV-2.

Restitua-se ao Gabinete da CCD com proposta de prosseguimento. 

São Paulo, 22 de junho de 2020.

 

HELENA KEICO SATO

Governo do Estado de São Paulo
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Diretor Técnico de Saúde III
Centro de Vigilância Epidemiológica
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Despacho

Interessado: Promotoria de Justiça Direitos Humanos - Saúde Pública - Ministério
Público do Estado de São Paulo
Assunto: Procedimento 216-2020 Tendo em vista o teor da Resolução SS- 28 de 17-
03-2020 que determina a subnotificação dos casos suspeitos de coronavírus em todos
os serviços de saúde sob gestão estadual, esclarecer sobre a legalidade, eficiência e
transparência de referida determinação, as medidas adotadas para imediata de
notificação de todos os casos suspeitos de coronavírus, na rede estadual de saúde,
aos sistemas oficiais de informação epidemiológica
Número de referência: GC 979/2020

 

REF.: Ofício nº 701/2020 - SES-EXP-2020/14722

 

Acrescentamos dois esclarecimentos para o entendimento correto das ações/atividades
desenvolvidas por esta coordenadoria:

â‡’ Em30/05/20 foi publicada em D.O.E. a Deliberação CIB - Comissão Intergestores Bipartite,
instância máxima do SUS em nosso Estado, ampliando o diagnóstico laboratorial por meio do
RT-PCR  para os pacientes com Síndrome Gripal, notificados através do  E SUS-VE:
https://notifica.saude.gov.br.

As amostras serão coletadas com o uso de swabs combinados (1 de nasofaringe e 1 de
orofaringe) e colocados em tubo de tampa rosca com 3ml de solução fisiológica estéril, a partir
do terceiro dia de inicio dos sintomas e no máximo até o sétimo dia. Estas amostras serão
encaminhadas ao Instituto Adolfo Lutz Central e suas Regionais.

Os insumos necessários (tubos e swab) foram adquiridos pela CCD/SES-SP e já estão sendo
encaminhados aos municípios do Estado.

â‡’ AResolução SS-42, publicada em D.O.E. em 31/03/20, estabelece a obrigatoriedade a todos os
hospitais públicos e privados do Estado  de envio de dados DIARIAMENTE, de casos suspeitos
e confirmados de COVID-19.

Censo COVID-19 em seu primeiro bloco contem informações sobre o número de pacientes
suspeitos ou confirmados, internados em leitos de enfermaria  ou unidade de terapia intensiva em
todo o hospital; no segundo bloco estão os dados sobre altas hospitalares e óbitos referentes às
ultimas 24 horas; no ultimo bloco constam os dados de casos confirmados e óbitos desde  o
início da atual pandemia.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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Para acesso aos dados do Censo COVID-19, os dados estão disponíveis em:
https://www.seade.gov.br/coronavírus.

Constam o número de casos positivos, o número de óbitos, letalidade, definidos por estado e
município;  casos /óbitos e presença de doenças preexistentes; leitos e internações.

Elencados  dados do Estado, do Brasil e do mundo.

Encaminhe-se ao Núcleo de Assuntos Jurídicos - NAJ, através do Gabinete do Secretário -
GS/Apoio, para prosseguimento.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2020.

 

Alice Tiago de Souza
ASSESSOR TÉCNICO DE COORDENADOR DE SAÚDE

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE CONTROLE DE
DOENÇAS

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RELATÓRIO

 
PJDH n. 216/2020
 
Objeto/Ementa: Notícia de Subnotificação dos casos de COVID19.

 

Manifestação:
 
Diante da pandemia causada pelo novo coronavírus e tendo em vista o crescente número de casos no Brasil,

especialmente no Município e Estado de São Paulo, instaurou-se o presente inquérito civil, visando apurar a informação de que
haveria um grande número de casos subnotificados da COVID19.

 
Segundo matéria publicada no site da rede CNN, em 01/04/2020, a OS CEJAM, que gerencia 37 unidades

municipais de saúde, teria, por email, determinado aos seus administrados que apenas os casos de profissionais de saúde com
queixa respiratória sejam oficialmente comunicados ao governo federal: Segue orientação sobre notificação e coleta de casos
suspeitos de Coronavírus. Somente casos hospitalizados no SIVEP e SG em profissionais da saúde no Redcap (ambos terão
amostra coletada): A vigilância de e Coronavírus está inserida na vigilância de SRAG e a partir desta data somente os casos de
SRAG Hospitalizados devem ser notificados. No mais, a reportagem relata que a CEJAM afirmou que segue as diretrizes da
Secretaria Estadual de Saúde, informação que não foi confirmada pela SES.

 
 A respeito do assunto, a COVISA, em nota encaminhada à Promotoria de Saúde e aos órgãos de imprensa (em

anexo), asseverou que:
 
A COVISA não segue este protocolo que a reportagem menciona, emitido pelo Ministério da Saúde e Secretaria de

Estado da Saúde conforme a Resolução SS  28, de 17 de março de 2020.
De forma geral a vigilância em Saúde da cidade de São Paulo, atua em alinhamento com os órgãos federal e

estadual, contudo, neste caso específico, o município decidiu manter o protocolo anterior, por entender que a situação epidemiológica
específica da capital paulista, exige que todo caso clinicamente indicado por médico como suspeito deve ser notificado independente
de sua gravidade.

Por conta deste alinhamento frequente, uma mensagem foi enviada erroneamente apenas para uma região da
cidade comunicando o protocolo emitido pelo governo do Estado. A mensagem de retificação foi enviada em seguida restabelecendo
o protocolo emitido em 19/3 (confira abaixo) que permanece vigente até a data de hoje.

Protocolo vigente na cidade de São Paulo:
Definição de casos suspeitos que devem ser notificados:
Nosso protocolo atual:
1) Notificação de TODOS os casos de síndrome gripal em todos os equipamentos de saúde (não internados)

 Sistema para digitação: ESUS
2) Notificação de casos com Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) internados  Sistema SIVEP GRIPE
3) Além disso, as unidades sentinela para Influenza, continuarão notificando para o vírus e o novo Coronavírus.
 
Analisando o teor da Resolução SS28, de 17 de março de 2020 mencionada pela CEJAM, constata-se, no seu

artigo 2º, que as diretrizes nela estabelecidas aplicam-se aos serviços de saúde sob gestão estadual, gerenciados pela Administração
Direta, Autárquica e Fundacional, por meio de contratos de gestão com Organizações Sociais de Saúde e convênios de subvenção
com entidades filantrópicas e/ou universitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUSSP), sendo recomendada sua aplicação
aos serviços de saúde municipais e privados no território paulista.

 
Tendo isso em vista e considerando que a subnotificação dos casos suspeitos de COVID19 impede a adoção de

política pública eficiente para combater a propagação acelerada do vírus e proporcionar atendimento adequado às pessoas
infectadas – falseando a necessidade de compra pelo Poder Público da quantidade de testes necessária para controle do real
número de infectados e análise da efetiva possibilidade de expansão da pandemia no território –, instaurou-se o presente inquérito
civil, enviando-se ofícios à OS CEJAM (Ofício nº 702/2020), à SMS (Ofício nº 704/2020 e nº 705/2020) e à SES (Ofício nº 700/2020
e 701/2020).

 
Em resposta aos questionamentos feitos pela Promotoria, a CEJAM esclareceu que a matéria divulgada pela CNN

não corresponde à verdade dos fatos, uma vez que a determinação repassada às unidades de saúde, em consonância com a
Resolução SS 28, teve como emissor próprio Secretário Municipal de Saúde. Desse modo, é equivocada a informação de que a
CEJAM segue as diretrizes da SES, em detrimento do quanto determinado pela SMS. No mais, ressalta que, como organização
social, não é responsável pela política pública, apenas cumprindo ordens hierárquicas. Assim, a CEJAM não tomou qualquer iniciativa
no sentido de promover a subnotificação dos casos de COVID19 (Procedimentos Home Office, 4.Resposta CEJAM ao ofício
7022020).

 



Novamente instada (Ofício nº 756/2020), a OS CEJAM ressaltou que, no momento em que foi produzida a matéria
da CNN, vigia a orientação do dia 24 de março, sendo que o CEJAM foi comunicado das novas instruções no dia 2 de abril. Com a
ciência da nova orientação de vigilância no dia 02/04/20, o CEJAM, no mesmo dia, garantiu a informação e orientação a todas
unidades sob sua gestão, conforme constam dos emails anexos à manifestação (Procedimentos Home Office, 6. Resposta CEJAM
ao Of. 756).

 
Na sequência, a SMS esclareceu que, no dia 24/03/20, servidor da Coordenadoria de Vigilância em Saúde, ao

receber email da Cievs Estadual, de boa-fé, encaminhou email com orientações baseadas na Resolução SS28. Já no dia 26/03/20,
ao identificar a divergência com relação à conduta adotada pela SMS, a assessora da COVISA encaminhou email para todas as
Divisões Regionais de Vigilância em Saúde das Coordenadorias Regionais de Saúde retificando a informação e esclarecendo que
estavam mantidas as diretrizes estabelecidas em 19/03/20. No mais, foram repassadas as informações prestadas pelo CEJAM, no
sentido de que a reportagem divulgada pela CNN não corresponde à verdade dos fatos, tendo a organização seguido às orientações
da SMS (Procedimentos Home Office, 7. Ofício 397 SMS  Ref. Of. 7052020).

 
Por fim, consta informação de que a SES editou a Resolução SS nº 42/2020, estabelecendo a obrigação de todos

os hospitais públicos e privados informarem diariamente os dados relativos aos casos confirmados e suspeitos de COVID19. No
mais, consta que a Resolução esclarece que o sistema de vigilância de notificações no contexto da pandemia não desobriga as
notificações individuais de caso nem as notificações dos casos e óbitos de Síndrome Respiratória Aguda Grave suspeitos de
COVID19, fazendo-se uso do sistema oficial de notificação SIVEPGripe. Por sua vez, os casos de síndrome gripal devem ser
notificados no ESUS módulo vigilância, de modo que não é verdadeira a informação de que os casos leves não são notificados no
Estado de São Paulo (Procedimentos Home Office, 8. Ofício SES – PGE).

 
Ainda, o Estado de São Paulo encaminhou dados comparativos entre 2019 e 2020 quanto a síndromes

respiratórias, senão vejamos (dados de 08/05/2020):
 

 Casos
2019

Mortes
2019

Casos
2020

Mortes
2020

COVID19 0 0 11318 2654

Influenza 2078 294 13938 604

Outros
vírus 2078 16 383 49

Outros
agentes 81 14 94 33

SRAG
não especificado 8272 901 390 15

Em
investigação 320 6 12827 2684

Total 11955 1231 38950 6039

 
Os dados indicam o seguinte:
 

1. Existe, aparentemente, um aumento importante, que não se explica, de casos de influenza, o que sugere que
possam ter sido cadastrados casos de COVID como influenza;

2. Existe um número expressivo de aumento de casos e de mortes em investigação, o que também sugere que
tais números se referem à COVID, mas que por falta de testagem não tenham sido, até que exista confirmação, cadastrados na
categoria adequada.

 
Ainda, a SES informou o seguinte:
 

1. Os casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave, hospitalizado ou óbito, independente da hospitalização, que
atendam a definição de caso, devem ser notificados no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe
(SIVEPGripe). No âmbito estadual, esta orientação é reiterada na Resolução SS32, 20032020, que dispõe sobre as diretrizes
para o manejo e seguimento de óbito, no contexto da pandemia COVID19 no Estado de São Paulo. Adicionalmente, no sentido
de melhorar a captação de óbitos no SIVEPGripe, os bancos do SIVEP e Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) são
relacionados e as divergências encontradas são encaminhadas aos Grupos de Vigilância Epidemiológica com vistas a verificar,
junto aos municípios, a procedência dos registros incongruentes. 

2. Temos a informar que o SIM – Sistema de Informação sobre Mortalidade é um sistema nacional, onde a
alimentação é feita pelo município de ocorrência do óbito de rotina mensal. O documento padrão de informação é a Declaração
de Óbito preenchida pelo médico que constata o mesmo.  Após o estabelecimento da Pandemia COVID19 em 20 de março,
várias medidas foram realizadas a fim e melhor identificação dos óbitos e de evitar a disseminação do vírus (elenca inúmeras
normativas elaboradas)



3. Quanto aos itens do Serviço de Verificação de Óbito, itens 1 e 2, informamos que o SVO Capital, ainda que
tenha o decreto do governador para não realização do procedimento de necropsia, a equipe continua recebendo corpos de
óbitos domiciliares ocorridos no território do município e de óbitos ocorridos dentro do Hospital das Clínicas. Toda equipe esta
estruturada e com os Equipamentos de Proteção Individual para o recebimento de corpos tanto suspeitos de COVID como de
suspeitos de outras patologias onde o médico que constatou não tinha conhecimento da causa de óbito.  O trabalho realizado é
o recebimento do corpo, exame físico macroscópico, análise do quadro sindrômico e de exames caso tenha, a família é
recebida e entrevistada para coleta de informações adicionais e se necessário se aplica o questionário de Autopsia Verbal. A
família reconhece o corpo, o médico emite a DO e libera o corpo para sepultamento. Nos casos de suspeita de COVID19, onde
não tenha sido colhido exame anterior o médico do SVO colhe o exame pós-morte e o corpo é preparado dentro das normas
estabelecidas pela Sanitária (Suspeita de doença de Risco 3) a fim de diminuir a disseminação do vírus.

4. O Estado de São Paulo esta utilizando até o momento os códigos B34.2 para óbito confirmado (laboratorial)
por COVID19, e o código U04.9, como marcador para casos suspeito por COVID19, até que se termine a investigação
epidemiológica e feche o caso com uma causa básica bem definida.

 
Assim, diante das informações até então obtidas na investigação deste inquérito civil, não há precisamente

subnotificação e as normativas para a correta informação da pandemia foram elaboradas. Há, contudo, evidente número de casos
(COVID) suspeitos e talvez até incorretamente classificados como influenza que demonstram uma necessidade de melhora na
informação quanto a pandemia e também na divulgação dos dados à população.

 
Assim, determinou-se: Oficie-se à SES, com cópia desta manifestação, e de resposta n. 0733641, solicitando que

informe (5 dias):
 
A) as providências adotadas pela Pasta para averiguação da eventual confusão ou incorreta classificação de casos

de COVID como Influenza, o que poderia inadequadamente mascarar os dados da pandemia no Estado;
 
Resposta da SES (0840312): Em relação ao questionamento quanto as providências adotadas referente aos dados

de informações para a classificação dos casos de influenza e do novo coronavírus (SARSCoV2),
temos a esclarecer que todos os casos suspeitos elegíveis para testagem, contemplados nas diretrizes e protocolos

atuais, são testados apenas para Covid19, com exceção dos casos hospitalizados e óbitos por Síndrome Respiratória Aguda Grave.
Neste caso, as amostras encaminhas para a rede Instituto Adolfo Lutz (IAL), descartadas para Covid19 serão testadas também para
o vírus influenza, sendo discriminado no laudo, o que minimiza eventuais confusões ou incorreta classificação, sendo a vigilância
epidemiológica municipal responsável pela verificação dos resultados laboratoriais, atualização e encerramento do registro dos casos
suspeitos no sistema de notificação SIVEP_GRIPE.

 
B) as providências adotadas pela Pasta para diminuir a classificação de casos Em investigação, o que poderia

contribuir para a melhora dos dados da pandemia no Estado, inclusive para a tomada de decisões administrativas importantes;
C) as providências adotadas pela Pasta para, até que se realize de forma satisfatória o item b, também sejam

divulgados os casos suspeitos de COVID do Estado de São Paulo, contribuindo para que a população seja informada com dados
mais reais quanto a pandemia e, inclusive, tenha comportamentos mais adequados diante do quadro da pandemia.

 
Resposta da SES (0840312 e 0855375):  As providências adotadas para diminuir a classificação de casos em

investigação, tendo em vista a melhoria da qualidade dos dados da pandemia bem como, decisões gerenciais e transparência dos
processos e resultados das informações para potencializar as ações de prevenção para população frente à pandemia, dizem respeito
a várias ações desempenhas pelos Grupos de Vigilância Epidemiológica assim como, ao processo de automação que a
Coordenadoria de Controle de Doenças /SES/SP realiza por meio de uma solução tecnológica com a inserção dos resultados
laboratoriais realizados pelo Instituto Adolfo Lutz (IAL) e os da rede de laboratórios públicos e privados, previamente habilitados, que
registram os resultados no Sistema de

informação o Gerenciamento de Ambiente Laboratorial (GAL) para o SIVEPGripe. Neste sentido a automação
propõe a integração entre os sistemas, inteligência artificial e equipamentos, a qual permitirá ao profissional automatizar as
suas atividades repetitivas, centralizar as informações, permitindo uma melhor padronização da performance dos sistemas
de informações e redução não somente do tempo de novas execuções, mas também os erros na transcrição dos resultados.
Assim, a automação promoverá mais garantias de que todos os parâmetros estejam dentro do esperado, diminuindo o
número de erros, e os desvios em relação à operação garantindo a qualidade quanto ao controle das tarefas, facilitando o
gerenciamento e favorecendo a eficácia dos resultados.

 
Ainda, a SES esclareceu outras medidas que têm sido adotadas.
 

Orientações e assessoria aos Grupos de Vigilância Regionais Estadual e municípios, bem como a Rede de
Serviços de Atenção básica do SUS para atuação na identificação, notificação, investigação e manejo oportuno de casos
suspeitos de Doença Respiratória Aguda pelo SARSCoV2, de modo a evitar e/ou mitigar os riscos de transmissão sustentada
no território estadual e nacional.

Comunicação sobre os protocolos de notificação, investigação e monitoramento de casos e contatos, bem
como dos instrumentos e fluxos para notificação, monitoramento e registro de informações;

Realização da detecção, notificação e investigação oportunas de formas graves da Doença Respiratória
Aguda pelo SARSCoV2, em aglomerados incomuns de síndrome gripal, doença respiratória ou morte;

Monitoramento das doenças respiratórias por meio das internações hospitalares e óbitos registrados no
Sistema de Informações de Mortalidade;



Elaboração de ações de educação em saúde pública, inclusive aos viajantes, referentes à promoção,
prevenção e controle da doença Monitoramento dos indicadores de dispersão geográfica, de intensidade, de impacto e de
tendência;

Manutenção da vigilância ativa para detectar, investigar, manejar e notificar 100% dos casos potencialmente
suspeitos da Doença Respiratória Aguda pelo SARSCoV2.

Em 30/05/20 foi publicada em D.O.E. a Deliberação CIB - Comissão Intergestores Bipartite, instância máxima
do SUS em nosso Estado, ampliando o diagnóstico laboratorial por meio do RT-PCR para os pacientes com Síndrome Gripal,
notificados através do E SUS-VE: https://notifica.saude.gov.br.

A Resolução SS-42, publicada em D.O.E. em 31/03/20, estabelece a obrigatoriedade a todos os hospitais
públicos e privados do Estado de envio de dados DIARIAMENTE, de casos suspeitos e confirmados de COVID-19.

 
            Diante do exposto, DETERMINO:
 

1. Oficie-se a SES, com cópia do item 0840312 e 0855375, solicitando que se esclareça quanto a resposta
encaminhada:

a) A resposta de que todos os casos descartados da hipótese de COVID19 são submetidos ao teste de influenza
não explica a coincidência do aumento do número de contagiados pelo vírus da influenza de 2019 (2078 casos) para 2020 (13.938)
justamente no ano da pandemia do corona vírus. Assim, esclareça-se o protocolo  de segurança estabelecido  para obstar que casos
descartados como Covid-19, após submetidos ao teste de influenza, não permaneçam lançados como influenza, quando constatados
que não eram influenza, mas sim efetivamente COVID-19, principalmente ante o pequeno número de testes de RT  PCR e eventual
falha de atualização do sistema.

Esclareça, também, qual o planejamento do Governo do Estado para passar a fazer testagem RT PCR em massa,
identificando os reais casos de COvid 19 e viabilizando flexibilização com menor probabilidade de recuos .

 
b) Esclareça se o sistema de automação descrito para as respostas dos itens b e c já está em funcionamento ou

tem prazo para implementação, melhorando a informação quanto a pandemia;
 
c) Informe se há relação entre a falta de testes e a dificuldade de consistência de informação quanto ao COVID19,

considerando os casos computados no sistema como Em investigação. E, em caso positivo, quais as providências que têm sido
adotadas pela Pasta para solução deste problema.;

 
d) Esclareça se estão sendo divulgados os casos suspeitos de COVID do Estado de São Paulo, contribuindo para

que a população seja informada com dados mais reais quanto a pandemia e, inclusive, tenha comportamentos mais adequados
diante do quadro da pandemia.

e) Informe se os hospitais têm cumprido a Resolução SS-42, publicada em D.O.E. em 31/03/20 e, em caso negativo,
quais as providências   adotadas pela SES em relação aos hospitais que eventualmente não estejam enviando os dados diariamente.

 

2. Junte-se o item 0840312 e 0855375 e este relatório no procedimento 289/2020 (29.0001.0042512.202076) e
abra-se vista no 289/2020.

 
São Paulo, data infra assinada.       

 

Dora Martin Strilicherk
Promotora de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por Dora Martin Strilicherk, Promotor de Justiça, em 03/07/2020, às 14:19, conforme art.
1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0856552 e o código CRC 5A167856.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 1858/2020
Procedimento nº 216/2020 (favor usar referência)

 

Senhor Procurador-Geral,
 
Sirvo- me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o ofício nº  1859/2020 e

demais documentos, para envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA, DD.
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo.

 
No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

 

DORA MARTIN STRILICHERK
Promotora de Justiça

 
 
 

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR MÁRIO SARRUBBO
DD. Procurador-Geral de Justiça
exppgj@mpsp.mp.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Saúde Pública
saudepublica@mpsp.mp.br

 

São Paulo, data infra assinada
Ofício nº 1859/2020
Procedimento nº 216/2020 (favor usar referência)

 

Senhor Secretário de Estado,
 
Sirvo-me do presente para encaminhar a documentação anexa e solicitar

que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto a resposta encaminhada:
 

a) A resposta de que todos os casos descartados da hipótese de
COVID19 são submetidos ao teste de influenza não explica
a coincidência do aumento do número de contagiados pelo vírus da
influenza de 2019 (2078 casos) para 2020 (13.938) justamente no ano
da pandemia do corona vírus. Assim, esclareça-se o protocolo de
segurança estabelecido para obstar que casos descartados como Covid-
19, após submetidos ao teste de influenza, não permaneçam lançados
como influenza, quando constatados que não eram influenza, mas sim
efetivamente COVID-19, principalmente ante o pequeno número de
testes de RT PCR e eventual falha de atualização do sistema.

Esclareça, também, qual o planejamento do Governo do Estado para
passar a fazer testagem RT PCR em massa, identificando os reais casos
de COvid 19 e viabilizando flexibilização com menor probabilidade de
recuos .

 

b) Esclareça se o sistema de automação descrito para as respostas dos
itens b e c já está em funcionamento ou tem prazo para implementação,
melhorando a informação quanto a pandemia;

 

c) Informe se há relação entre a falta de testes e a dificuldade de
consistência de informação quanto ao COVID19, considerando os
casos computados no sistema como Em investigação. E, em caso
positivo, quais as providências que têm sido adotadas pela Pasta para
solução deste problema.;

 

d) Esclareça se estão sendo divulgados os casos suspeitos de COVID do
Estado de São Paulo, contribuindo para que a população seja
informada com dados mais reais quanto a pandemia e, inclusive, tenha
comportamentos mais adequados diante do quadro da pandemia.



e) Informe se os hospitais têm cumprido a Resolução SS-42, publicada
em D.O.E. em 31/03/20 e, em caso negativo, quais as providências
adotadas pela SES em relação aos hospitais que eventualmente não
estejam enviando os dados diariamente.

 
No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.
 

 

DORA MARTIN STRILICHERK
Promotora de Justiça

 
 
 

 

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo
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E-mail - 0863881

Data de Envio: 
  06/07/2020 12:20:47

De: 
  MPSP/saudepublica@mpsp.mp.br <saudepublica@mpsp.mp.br>

Para:
    exppgj@mpsp.mp.br

Assunto: 
  Comunicação Ministério Publico PJDH 216-2020

Mensagem: 
   

Senhor Procurador-Geral,

 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o(s) ofício(s) em anexo para envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ
HENRIQUE GERMANN FERREIRA, DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo.

 

Att.

 

 

___________________________________________________________________

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - SAÚDE PÚBLICA

Atendimentos no período de teletrabalho (coronavírus) somente por e-mail

saudepublica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Oficio_0861894.html
    Relatorio_0856552.html
    Resposta_0855375_216.3.pdf
    Resposta_0840312_SES_DES_2020_109276_A.pdf



E-mail - 0864067

Data de Envio: 
  06/07/2020 12:44:11

De: 
  MPSP/saudepublica@mpsp.mp.br <saudepublica@mpsp.mp.br>

Para:
    exppgj@mpsp.mp.br

Assunto: 
  Comunicação do Ministério Público - 216/2020 - Ofício 1859/2020 (complementação)

Mensagem: 
   

Senhor Procurador-Geral,
 
 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o(s) ofício(s) em anexo para envio ao Exmo. Sr. Dr. JOSÉ
HENRIQUE GERMANN FERREIRA, DD. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo.

 

Att.

 

 

___________________________________________________________________

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - SAÚDE PÚBLICA

Atendimentos no período de teletrabalho (coronavírus) somente por e-mail

saudepublica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Oficio_0861894.html
    Oficio_0861919.html



Ofício

Número de Referência: SES-EXP-2020/14722
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo - Promotoria de Direitos
Humanos e Saúde Pública
Assunto: Ref. PJDH nº 216/2020. Ofício EXPPGJ nº 1023/2020, que encaminha
Ofícios PJDH nº 1497/2020, 1498/2020, reirando os termos do Ofício PJDH nº
1360/2020.

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Mário Luiz Sarrubbo

Procurador Geral de Justiça Ministério Público do Estado

(A/C: saudepublica@mpsp.mp.br)

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Geral de Justiça do Estado,

Na oportunidade que cumprimento V. Exa., em atenção às solicitações realizadas
pelos Ofícios PJDH nº 1497 e 1498 de 2020, oriundos da d. Promotoria de Justiça de Direitos
Humanos e Saúde Pública da Capital, serve o presente para informar que o Ofício
PJDH 1360/2020, objeto da reiteração em apreço, foi respondido pelo Ofício SES-OFI-
2020/20996, que encaminhou as informações SES-DES-2020/109276 e  SES-DES-2020/109276,
todos anexos ao presente, e que respondem aos quesitos a a c, acerca da forma de levantamento,
classificação e divulgação de dados relacionados ao ao Covid-19.

Aproveito a oportunidade para manifestar meus votos de elevada estima e distinta
consideração.

São Paulo, 03 de julho de 2020.

 

NILSON FERRAZ PASCHOA
Chefe de Gabinete

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete
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Ofício

Número de Referência: SES-EXP-2020/25040
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Reiteração- Procedimentos PJDH nºs 216/2020 e 1498/2020. Ofício
EXPPGJ nº 1023/2020. Ref.: Ofício PJDH nº 1497, 1498 e 1360.

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Mário Luiz Sarrubbo

Procurador Geral de Justiça Ministério Público do Estado

(A/C: saudepublica@mpsp.mp.br)

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Geral de Justiça do Estado,

Na oportunidade que cumprimento V. Exa., em atenção às solicitações realizadas no
Ofício nº 1023/2020 EXPPGJ, encaminho o presente, acompanhado dos Despachos SES-DES-
2020/109276 e  SES-DES-2020/109276, que respondem aos quesitos formulados pela d.
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, divisão de Saúde Pública.

Aproveito a oportunidade para manifestar meus votos de elevada estima e distinta
consideração.

São Paulo, 24 de junho de 2020.

 

NILSON FERRAZ PASCHOA
Chefe de Gabinete

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Classif. documental 006.01.10.003
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Despacho

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo- Promotoria de Justiça de
Direitos Humanos- Saúde Pública
Assunto: E-mail de Reiteração- Procedimento 216/2020 Ofício 1023/2020 a)
providências adotadas pela pasta para averiguação da eventual confusão ou incorreta
classificação de casos de Covid 19 como influenza, o que poderia inadequadamente
mascarar os dados da pandemia no Estado e outros. Prazo de 5 dias; Ministério
Público do Estado de São Paulo- Promotoria de Justiça de Direitos Humanos- Saúde
Pública; Ofício 1360/2020.

Ciente.

Em resposta ao Ofício  1360/2020 do Ministério Público - Promotoria de Justiça de
Direitos Humanos - Saúde Pública,  solicitação reiterada pelo Ofício 1023/2020 do Ministério
Público da Procuradoria Geral da Justiça, referente ao Procedimento 216/2020, seguem abaixo
os esclarecimentos:

Questionamento (a)

Em relação ao questionamento quanto as providências adotadas referente aos dados e
informações para a classificação dos casos de influenza e do novo coronavírus (SARS-CoV-2) ,
 temos a esclarecer que todos os casos suspeitos elegíveis para testagem, contemplados nas 
diretrizes e protocolos atuais, são testados apenas para Covid-19, com exceção dos casos
hospitalizados e óbitos por Síndrome Respiratória Aguda Grave. Neste caso, as amostras
encaminhas para a rede Instituto Adolfo Lutz (IAL), descartadas para Covid-19 serão testadas
também para o vírus influenza, sendo discriminado no laudo, o que minimiza eventuais
confusões ou incorreta classificação, sendo a vigilância epidemiológica municipal responsável
pela verificação dos resultados laboratoriais, atualização e encerramento do registro dos casos
suspeitos no sistema de notificação SIVEP_GRIPE. 

Questionamento (b) e (c)

As providências adotadas para diminuir a classificação de casos em investigação, tendo em vista
a melhoria da qualidade dos dados da pandemia bem como, decisões gerenciais e transparência
dos processos e resultados das informações para potencializar as ações de prevenção para
população frente à pandemia,  dizem respeito a várias ações desempenhas pelos Grupos de
Vigilância Epidemiológica assim como, ao processo de automação que a Coordenadoria de
Controle de Doenças /SES/SP realiza por meio de uma solução tecnológica com a inserção dos
resultados laboratoriais realizados pelo Instituto Adolfo Lutz (IAL) e os da rede de laboratórios
públicos e privados, previamente habilitados, que registram os resultados no Sistema de
informação o Gerenciamento de Ambiente Laboratorial (GAL) para o SIVEP-Gripe. Neste
sentido a automação propõe a integração entre os sistemas, inteligência artificial e equipamentos,
a qual permitirá ao profissional automatizar as suas atividades repetitivas, centralizar as
informações, permitindo uma melhor padronização da performance  dos sistemas de

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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informações  e redução não somente do tempo de novas execuções, mas também os erros na
transcrição dos resultados. Assim, a automação promoverá mais garantias de que todos os
parâmetros estejam dentro do esperado, diminuindo o número de erros, e os desvios em relação à
operação garantindo a qualidade quanto ao controle das tarefas, facilitando o gerenciamento e
favorecendo a eficácia dos resultados.

              Além disso, informamos a seguir as  atividades que os profissionais estão realizando de
forma intensa nos respectivos territórios de abrangência:

Orientações e assessoria aos Grupos de Vigilância Regionais Estadual e municípios, bem
como  a Rede de Serviços de Atenção básica do SUS para atuação na identificação,
notificação, investigação e manejo oportuno de casos suspeitos de Doença Respiratória
Aguda pelo SARS-CoV-2,  de modo a evitar e/ou mitigar os riscos de transmissão
sustentada no território estadual e nacional.
Comunicação sobre os protocolos de notificação, investigação e monitoramento de casos e
contatos, bem como dos instrumentos e fluxos para notificação, monitoramento e registro
de informações;
Realização da detecção, notificação e investigação oportunas de formas graves da Doença
Respiratória Aguda pelo SARS-CoV-2, em aglomerados incomuns de síndrome gripal,
doença respiratória ou morte;
Monitoramento das doenças respiratórias por meio das internações hospitalares e óbitos
registrados no Sistema de Informações de Mortalidade;
Elaboração de  ações de educação em saúde pública, inclusive aos viajantes, referentes à
promoção, prevenção e controle da doença
Monitoramento dos  indicadores de dispersão geográfica, de intensidade, de impacto e de
tendência;
Manutenção da vigilância ativa para detectar, investigar, manejar e notificar 100% dos
casos potencialmente suspeitos da Doença Respiratória Aguda pelo SARS-CoV-2.

 

Restitua-se ao Gabinete da CCD com proposta de prosseguimento.

 

São Paulo, 22 de junho de 2020.

 

HELENA KEICO SATO
Diretor Técnico de Saúde III

Centro de Vigilância Epidemiológica

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

PJDH n. 216/2020
 

DESPACHO

 

 

Aguarde-se resposta do ofício n. 0861919 pelo prazo concedido.
 
 
São Paulo, data infra assinada.

 

 

DORA MARTIN STRILICHERK
Promotora de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por Dora Martin Strilicherk, Promotor de Justiça, em
09/07/2020, às 11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 0877823
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